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.r_çESIDÊNCIA 
O Pr<:.'sWente do Senitd<"> Federal, de conformidade cem o disposto no 

art. 19, §§ 19 e zg, do Reg1rnent'J Comum, convoca as duas Casas do Con­
gpt}-550 :;facional vara, em sesao conjunta a realizar-se no cth 1 o de junho 
d_..q_ ano em curso, ils 16 .. 10 horas, 1·eceberem a visita de Sua. Excelência o 
~hor Oswaldo D. Dorticós, Prr:s!dente de Cuba. 

Senado Federal, ern 27 de maio de 19€0. - Senador Gilberto Maritlho? 
3~ Seci·,~tário, no cxerc.icio da Pre~idência. 

~sões __ cp_njtl_nta~ convo<>adas para apreciação de vetQ!C _vrç . .;idenciais 

Dia :n de maio.., às 21 horas 
Veto (parcial) a'~ P:-ojeto de Lei (n9 4.814 de 1959, na Câtnara dos 

Qti)utaci3s. e t.l
0 ?· ele 1960, n_? S~"naclo. Fed:_eral). 'qt_le. autoriza o l?oder Exe­

cu1ivo n mst1tmr a Fuudaçao d~B PlOnerra.s SocJal!). 

Dia 1 _àe 111-nho, às 21 horas · '~ 1 

Para vot aeão .· 
1) Veto <parc'ia1) ao' Projeto de Lei (n? 4.824, de 1959, na Câmara dos 

:Oe.puta;chs e n(l 29, de 1959. no E:enado Federal), que autoriza o Poder 
~,e,cutt~o a abrir ao Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito es­
pecw.l de. Cl'S 2. 900. C{IO. GOO,OO, p.ua a c.;r.clusão das ligações rodoviã.rias 
de .. Bra~1!1a corn o<:> E~tados da Bahia, Serg·ipe, .A.lag·oas, Pernambuco, Pa­
ra._~a. C,'a.rá, l\:!aranh<.~.o, Mr~i·o Gl'O::Ja e Goit.s, 

2! Veto çtota))_ ao Projeto de Lei fn9 1.50.~, de !960, na Câ1nara dos l 
~e::m.atlcs e n':l 2.4. de 1960, 110 Senado Federal. que prorroga 0 prazo de 
P<J:~a~tlento ~os debit~s •J:os triticnltores ~rnnaraQos pela Lei nQ 3.55-1 d.e 
13_. ~e f:veretro de 19t>9, e dá outras providências.. ' 

Dia 2 de jurd1o, ãs 21 horas 
1\ Vetv <parcial/ a-;·pwjeto d~ I~ei <n9 l.fi1.9, d~ 1960 na Câmara dos 

,Pep,uta~os e, !~9. 23, l'e 1960, no Etmado FeclerJ.l). G.uv dl.;;põe sólJl'e a or­
Ç~~tn;:ao ao.numstr~tlva d(, Distrito Federal de Er~silia e d_á outras pro. 
}:~yE'llClrtS. 

2> Veto (parcial) ao Projeto de L!:'i {n9 4.412 de 19J8 na Câmara 
d_os ~t'ILl~J.drs e no 6.0. ri~ 193J. no Senado Federalt', que crÚt urna 'Rece­
be~lor.~ em Belo Honzonte· e dá outras l:'··ovi~é:·ncias. 

SENADO 
MESA Freitas c a ;aJc · nti _ 3'> Scc:·et:írio 

~'re::fdí'nte: Joâo Ooulart 
Fresi(en:e da Repúblicf!). I Cilb·erto }.-1annho _ 3" Secretário 

<Vice- Navaes Fll~10 - 49 .S.:-cre~ária 
.Filinto hTathias Ulymnio ~ 10 suplente . Vice-P:esict.:-nte: SenR(lor 

Mliller. 
1 Q Secretário: Senador 

Mello 

Rerioaldo Vieira - 21' Suplente 
l Secr~~'t~!o: .r::·,J.:::t:l·o V.i..11m~ !Diretor 

Cunha( Geral da Secret:arla, interino. 

2'.' Hecretárto: Senador Freitas Ca­
va).canti. 

:19 Sesret:írio: Sen::taor Gilbertf 
Márlnno. 

_4Q .Scc:etério: Senador Novnes Fi­
Ulb. 

ltD~~E~ E v:cE~UDERES 
DJ· r.~~!vi·;a 

Lider: Moura A:ldrade. 
Vice-L1(:rres: 

.Jia 7 ae junno, às 31 hora~ 
Veto (p~rcial) ao ~~\;-Lei lnQ ~.4'21, de Hl5S~ na C1mtl:·a {JQ! 

Deputados c n'-~ 42, de 195-9, no Senado Federal), que di.spue ::.v>He a::. ~i..:ll"' 
sõe_§ _militn~·e.). 

~-~--9- --·~l~ _junho, às 21 horas 
Veto <pardan ?-O Projeto de Lei rn'1 2 .660, de 1957. na Ci'lrnar_a dos 

Deputados ·e 1J9 58, de 195P. no t:C'nado Federal), Qlle ass~?,urn prns<'O {'!; .. 
p2cü1l.à viúva de milltar ou funciNtário civil atacado de tu!Je,·culo;;e a1 1~a, 
aiienaçã"J .atentai, neoplasi.l m«Ugna, ceg-ueira, lepra, pa.rahsl<.l m1 Cill:ilO• 
pa_tia grave. 

Dias: 14. lô ___ e ~~· .. de junho, àS 21 horas 
Veto (pareial· ao Proieto de Lf'i rn<:~ 1.514, de 196J, na Câmara d'l!l 

D€uutaõ.os e no 30, cte lfHiO ll~~ ~(·nf!d01, que rli;;põe sôbre a O r' .tnit:t-~ao 
Judicíái:ia. do JJf$trito Federal de Brasília c dá outras provjJ.Jnr • .'ls, 

Sendo: ... Dia 11. 

Art. 32 (expressões). 
Art. 49 e parágr2.f'JS (totalid..Jde). 
Art. 71 ( totaliC:ade). 
Art. 72 !tatc.lidaC.e), 
Art. 73 i t:->:p1·es~ões) 

I ~ 
Parágrafo único. do art. 73 texpreasõcs). 
Art. 74 ! totalidade). 
§ 2Q do :.ft 85 l totalidade) • 
§ 39 d(_ tlrt 87 •totalid.1de). 
Art. 95 • expressôe..<::, . 
Ns. Q c i do art. 95. 

Di&. 21 
Art. H'() ":! ~eus pa1·ãgr~.fos. 
Art. la! ttOt[llidfidf'). 
Art. 103 ftotal;dadel. 
Tabela n9 5 r coluna correspondente aos niveis), 

FEDERAL 
Dos Partidos 

DO PARTIDO SOCL~L 
DE.NIOCRAT!CO 

:tJder: 

Líder: Benedito V.:llladarcs 

Vice-líder: G·u;par Venoso. 

DO PAR'~IDO TRABALHISTA 
BRA.'SILElRO 

Lider: Ar<rem:ro de Figueiredo 

DO PM!TIPO LIBERTADOR 

Líder: OctáVIO Mangabeira. 
Vwe-Ltder: Novaes .l:'ilho. 

DO PARTIDO REPUBLICANO 

Lider: Attmo Vivacq1m, 

i)() PARTIDO SOCIAL 
PROGREbSis·rA 

Lfder: Jorge Mavnard. 

29 S tp1cnte: Senador Mathias 
ol:vmr!o 

!l9 SUtJlente: Senador Heribald( 
Vleirn 

Victorino Freire. 
Lihul Teüre>ira. 
Ban·os c:arva.tno. 
Taciano cte 1\o_.ello. 
LoJão da Silnira. 

. Vke:-.iide!t:.:i. V!valdo Lima - sau-1 
lo Ramos e Banas Carvalho. 

I DA UNlAO DEM:OCRATICA t 

Comissõp~ I'<"''TI1l1<'•llc!\ 
Comissão de Finanças 

Gaspar Ve1Joso - Pre&.dt'nM!I. 

V~va!do Lima - Vtce-Pr:;e::..c:t~.:Jte~ 

Pilinto 11-'Hiller - Pre~\dente 
Cunh'J. Mello - 19 Secretário 

Da fv1n•~ria 
Lídi!r· ,Jollo v··•"~·'"-V"' 
~hóf-LlUer ;. R1.u t-"almeira( 

NAC10NAL 

I.ídf'r: Jofto Vtlta.sbõas. 
.v•ce-.L.tder; Hu1 .P:tJ.metra..., 

Ary Vianna. · 

' Ji'ra 11CJSCD U:> Hottt 
\.'lC[.Onnu .Fretre. 

1 .L'Vlouu. iUl.dracte ... 



Faulo Fem;.ndes 
l.. .. >~.a GUrnJu, a e~ 
}< 'd. ..;St U L<i'-'llil 

Ba1 ~·o:. Carvr.JhO, 
Dt..ü>€! [.; .. !ct:,t:i 

.r ... ·.n~nc.e~ ~f<.vu;.a. 

::Ja:uu 1-ta.nu:-
Jr neu ~Jrnu:~u:-:em 

.F'<!J'lâlfl'1U l..OI re!1. 
L.:<-Hmt Losajo. 
!-,1LJ1 ae S;:; 

P.S D: 

1. Mtne . .::_~ Pm~:nt"'l. 
:.'. vP.!It:'l::.li•l UI" AgUI::l. 

3 P.u~ L<i.J\eJTO 
4 Jnruas i .... •r~ •• nr>o. 
5 h~c~:·Jw Oe ~..:e.JO: 
6. J:!..'UgdllO t.C C~ Ct .. S 

P I B.: 

1 Leo:'tJCIRs MWo. 
z G~~: .... u~· uto ~....-h.-'ro 

3 A.J'Iln,1o tiodrJ<rUfS. 
4 L:an·,-.a~ ae r.<>~~:i~p:;a' 

ó uu:~o .'."vmun. 

U U N: 

1 ~1;.!:ot1 t;::m:::JOs. 
:l ~ aO.H?- Cam.t.~ns. 

a _Bm tla.me<~H 
' .,, L.'mmura tl•H'na. 

b Joao Arrud3 
E;c1 eLa! 10. •L· nato Chernont. 
Rl\tm:ots: Tuças-fe1ras, as qulnzf' 

bo1as. * 

Co:nissã'> ~e Constituição 
e Just:ça 

. Lourival F'untes - Presidente. 
LameJ K11etrer - VJ.Ce-PreSlU.~::nte. I 
]..enezes Pun~-nteJ. I 
Benedicto va .. aoares~ I 

· .Jeuerson ae Agwar. 
Ruy carneu(J 

· L11na Guimaraes, 
Argemtro ae l<'lgueiredo 
RUi PaJmema. 

.,l.11ItOD campos. 
,Attilio Vivacqua. 

SUPLEN'l.., 
P.S D.: 

1 Gaspar Velloso _ 
12 Jaroas Ma: a unão. 
f3 Francisco GruJôtti. 
.4 Ary Vianua. 

PTB: 
?, Mour<l.o Vieira. 
~ Barros Cnrvatno. 
~. Ca1aao de Castro. 

U.D N: 
ll. Affonso Arinos. 
;2 Joao Arruaa 
3 João Villi::ibt.6:rs. 
Sectt>tària; M:;.r;a do Carmo Ron 

Cdn Ribeuo SaraJVa, 0fiC181 !Jegis .. 
lativo. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NAClO'IAL (Se;ão 11) 

EXPEDIENTE 
Ot::PARTAMENTO OE IMPRENSA NACIONAL; 

01,..,1!:1'0R ~11-R'AL. 

ALBERTO DE 8RITO PEF:EIRA 

1 J2.rbas Maranhão 

1
11 · Jallba1s \Maranhão 

B:-'rros C'Pl·vnlh"J 
Jorge Maynard 

I 

Ht>rilmldl) ViPil.'a 
ovítiio Teixeira. 
Lim~ Trixeira 

CHI!'"I! bO SF~VrC:O OP. f"uJJUCAÇé!lfila C~-i"-FE [)A E E ÇÂO DQ Rl!;:l:lAc.l f) , 

Jefferson de Jtg·uiar 
<,;.-i\of'no I .. ~arir.ho 
BenPdito Vala.:J'lres 
Pt.Jro Ludovtco 
Coirnbô'a Bueno 
TÇI_~ir:>nn de MeJlO 

MUF\ILO FERr<E\kA AL VcS MAURO MON1 EIROl 

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAl. 
SEÇÃO 11 

lmpJee.so nas o11.:1r.zs do Oepa .. tarr.en!c de lrr.p-c-ensa NecloneJ 

;. J f. r; ll ; marã.es 
ca~par l,i"e!!:::.:::o 
Franci....-co OallotJ 
DPnit:l Kli€.ger - (.2jJ. 

A lista d!O' prese"lqa R"Um o ('On~a­
recimento -de 25 Pro::. p-.-·•mõorei'l. JI.a:­

·------ l V~õ"ri~o ntunêro leia!, de·c~aro ater~::. _a 
.se..-<;ao. ASSINATURAS i Vai .c:.er lida a ata. 
l O Sr. 2.Q Sunlet11e . .<;~>n~;fl.tfl'l de 

REPARTiÇõES E PAR'flCUL~n.ts I FUiiCior;ARIOS / 2.9-'"$/icr'etê..rio, procede à leitur,1 -da 
Capital e .Jnteríor Capital e In!.erio-r 

1 

at". tta u..s"n.o, avter\f)r, 'llle, po'lta 
em discussão, é sem debate c:r;ro-

Semestro ... • .. .. ..... • • • • Cri 50,UO Semestre •• u......... Cr$ S9.0C vadct. 

A.nu • • • • • • • ao • • • • • • • • Cr$ 96,C() Ano • • • • • •• • • • • • • • • ·.. Lr$ 70,(Iú I o Sr. 45' Secretário_. sen•í•~do de 
Exterior I ;Exterior I v:~, re o ~eguínle 

~no ..... ,. •• .. . • • . . • • Cr$ !36 00 ;Ano • • • • •• • • • • • • . • • • . • Cr$ !.PS.OC EXPZD~ 

I Of':::ic's - Da Cân·ara dos De"JU­
- Excetuadas as I ara o exterior. que tnrão sempre anuais, as tadcs. n" 82 ~:ucamin.mndo aut<.;LlfO 

assn:<r.turas. ~"~..::l:-~e-·Qo tcw.ar, em. q1...alqucr t.;c:a. por ~eis ,meses do seJum~e 

ou '"" ano. Projet'l de Lei da Câm::r~ 
- A fim de poc;sil:l'1itar a reme;sa de valores acompanhados dt n. Y 39 ffirT9ôtf- ,. 

eschrecimentos quanto à sua aplicação, solicitanlos dêem pre1erência ~-,--..---t-0=- -·<·-
;\ T~llle~a por meio tle cheque ou vale. pos.t.al. emitidos a favo f do Ar~ ·J;-~a o Pode-r Executi-c1o ·ct ~~-
Teso-tireiro do Ie-paJ'tamento de Imprensa Iiacional. alf_rtf;-1?clo I:-Iini_rrérto- ela Faz.cn1a;· 

o creâilo e-specoal de Cr:t; ......• 
1n. ooo. ooo,no, para socorrer a: ví­
timas da tromba d'aaua oCO I rida 
no ·miâHC'tplO áe Cmriõucf, Es·.ado 
do Rio de Janeiro. 

- Os r,npletur.ntos ·às edições dos órgãos oficiais ser 5o fornecidos 
ao~ assinantes sênuente 1nedíante sclicitação. 

- O custo do nUmero atrasado serã acrescido d1~ Cr$ 0.10 e, por 
exercicio decorrido. coLrar~se-ão mais CrS O.!iO. 

secretária: 
Reuntões: 

horas. 

Rommt~ uuarte. l 
QUintas~feira:>, àS l5,a 1 

Comissão de fransoortes, 
Comumca·çoes e Obras Públicas 

Pranclsco -Oallottl 
l!.'Ug...:nw Ba ·rvs. 
Cmmora · 131'-cno. 
IacJ<nlo ae Melro. 

- Pr esrctente. 

StJ.f'llNTE1 

P.S D., 
1.-Ary v'J.mna. 
::! .• V!ctou:Jo t"f('i: e. 
3. Pamu i'eruanLe:s, 

P.l .s~: 
L. .Fausto Cabral. 

O.PN.: 
I. fuoqmlll ?arc-l·te. 

Comrssão de L~gislação 
Social 

Uma 1'e1xeira - Presidente. 
.Ruy Carneiro - Ytce-.Presxaente. 
Cauu:lo de Castro~ 
João ArcUda. 
Jelferson ele Aguiar. 
Menezes Pimentel. 
Lino de Mattcs.. 
Itmeu Bornhaus('n, 

SUPLE::Nl~ 

.P.S.D.: 
1. Francisco Gauotti 
2. /'trY Vianna. 
S. l::3eO!lstitu Archer 

.P. I B.: 
1. Lou~·ival Fonter 
2. V1va1do Linta., 
S~' :MigUel COuto. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 lt o Pod€-r 'Executivo a:.\tt>­

l'izado a ebrir, pelo Ministério da Fa ... 
zenda, o crédito espeoi!'l.l de Cr$ .... 
10.000.000,00 (dez n:ilhões de cruze1-
ros), destinado a- socorrer as vit.mas 
da trcmba d'agua que desabou no 
tnunicipiQ de cambuci, Estado do R,Io 

\
de Jm~ro. · 

. A:-t. ~ O Pcdcr Executivo a.pli­
' cará o crédito de- que tra.t<:~; o a rUgo 
ant..."'lior. em entendimento e ccope­
lração com a Prefeitura de Ca.mbuci, 
nas condições a seu critér!.:l mais. 
· eonvenientes e de acôrdo com o pla­
no previamente elaborado. 

, .Art. 3Q o crédito a que se refe:te 
o art. 19 desta lei será autornà.tic!t­
tnente \'e~io:;tratlo e distribuído pelo 

, ":tribunal de contas ao Tesou.-o Na­
cl.J-aaL 

1 Art. 49 Esta lei entrerá em '1t;Or 
1na. data, de sua publicação, re\"JJa"' 
tlRS as dis))osiçõe.s em contrãrio. 

Comissãú de Economia 
.Ary Vtanna - Presidente. 
l"ernandes Távora - Vice-Presi 

SPCtetário: JSlHlJ(f B~!'tQS de Al 
n\-Q..l~rf1Ue t.lelo, ut.cw. t..et;l . .,)at.Jvo 

Feunlões: Qu:utas-ttn~:.. as 15,0 

U.D.N.: 

1. D1x~Hmt Rosado . 
2. Paare Ca!a;:ans , 

- Do Presidente da Cdmara 1\tuni­
cipal de Monte Alegre de Go\ '\<5 (;0-
tmmicando a eleição da nov t 14f'aa 
daque1a Cfl.sa. Legislativa. 

fJePte. 
~mo de Mattos (•,t 
Llma Te.:::cu-a . 
,f..1ô GUlmaracs. 
'l'aciano de M<>llo. 
Leomdns oe ~~ieuo. 
Cuido Monctun 
\JoaqUim Pan'nte. 

P.S P: 
1 Eu~emo HH rros, 
2 · .JP!fr'"sen d<> 4.~·-tlar. 
$. Mo•.!:-a .A~ndr:lde. 

P. I ll : 
t. Argeuuro de fi'i;;-ueiredô. 
2. Fausto Cr>bral. 
3. ::;ouzà Naves. 

P.r.B.: 
1. Lourtvru Fontes. 

U.D N.: 

1. Regn\a!do P'en:;andes. 
~ • .f'ernando Correa. 

'loru.s. 

Comi~são de sa~d2 Pública 
Re~matdo Femana(s - Presidente 
A.ló omm::-.raes - \Ice~l're~ldP-c ..... 
Pedro Lur.Iovtco. 
M1~ue~ Couto. 
Fernando Corrêa. 

P3D: 
TuL:>u!lU te Melo 
E:ugeOlo ce Bant.s. 

P.'I .B : 
Vivaldo Uma. 

O.D.N : 
Fernnndes Tá~O:"a, 
Pix~HUit aosado 
Secretaria: Alva Lir!O Hodri~t'f'::O 

OitCJat Leglstattvo. 
RPuniões: Qwntu:;-!ch cJ.:s, à.s !6,0 

noras. 

Secretâria: ·Eu àlía Chrockatt de Sá 
Reumões: Q~artas~teiras, às 16,3 

'1m as. 

---------~- --
A1A~6..."-JJS;;AQ, DA 2.'' 

Sr:;:,;:,Au Lr:uiSLA H \IA DA 
4.* LEGISLATJ,ffi8;:J;:!V[.".27 
OE K1AIO JlE Ul_Q!l 

PRESIDf!NC!H DOS SRS. : GILBER­
TO MARINHO. NOVAES FILHO E 

lJERIBALDO VlEIRA 

As 14 hora'! e 30 m'm:tos, acham~se 
presentes os Srs. Sei:adores; 

Sebasti~c k·cr~r 
Mendonça ciark 
Fausto Cabral 
Men~es !?:O'T!entd 
Sérgio Mn.rinho · 
Regil:aldiJ F~rn~rutes 
Dix-Huit. Ro::ado 
Ruy Cm ncll·u 
_Novaes Filho 

- Do Juiz de Direito th 2~ v~u'fl, 
da Comarca de Sorocaba, Sã·, P.Tu:r, 
temetendo cônia do têrmo rlt- Pt.d-i­
ência extraordinária em q•lf:, na':l.n€:3 
Vara,· foi comemorad~ a ina11g'Jr 1~00 
de Brasflia. 

'FP.l,.,rrroma - Do M;!'lis~"n ê<1 T~he­
c~Jo;jrru1a, apre~Pnhrn"lo ,.nnr-r-r'lhr­
lr "~"s pelo transcursJ do di 1 21 dP-
abril. · 

Parecer n.Q 21~~!.J960 
Da Comissão de Constilu:cr o e· 

Ju.sti1 a, sôbre o oficio n? 13fi. ele 
13 de maio de 1958, do Presirimt.te 

~º-- ,S·t,premo Tribunal Federd. 
er.vm 1do cópia de acórCão refe­
rente ao Recurso Extrf'orQint'r·ro 
nl? 28.313, do Estndn dn Espit'UQ 
'Santo, julga!lo o. 3-4~1QS6. 

Re?a.for: Senai:.or Jet.·e. ~:on da 
A !lla!. 

Com c otí'-:o nl: l!L-?, <!: 1.1 de 
maio de l95:S, o Sr. p;e::;ident:: do 
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supremo Tribunal Federal enviOu ao ~estaduais declarados inconstitucionais 'i co, o Cono;resso s~ limitarA a ·SUS· 1 pública aG exame <to Supremo Tt1 .... 
se.nàdo cop1a do Acmdão no R.'?- 1Pàr decisão JUC.Jc.al defi~1tiva: pe11cter a. exêCução do -ato &J:guido de bunal Federal e, .,e êt.te a d"clJ.~·ar. 

'cursQ Extraordinf'iO n° 28.313, do i 3. Ouso.' entretanto, d1vcrg1r d~s- dnconstitucior..alidade, se essa medi- ISera. d~cretada a lnterver:ç~o ... 
Estado do Espiri~o Santo, j~rgado 1 sa. opinião. Te::tho por aczttado m- I da. bastar para o restabelecimel'lto 1 E1s at ~1m flrocêsso sum!\no e. sim ... 
a z de abrU.de 1f56 e Ci.uz .c?ns1derou 1 t:;rp~·.:ta>se o rrt. 64 da nossa. C~n~- da normalidade no Estàdo'. lples ~a HlCe:-venç~.o, que s.e 1HlH.J.. 
in.;cnstiwc:onais. por m~ld:ren::. ~a :tituição co_mo_ contendo a atnbmçao· Tôda vez, portn.nto, que. o pronun- atrave~ _ da._m_t~t;p7 ernç~o '"'?~ .-rnll s 
pruiQiçJ.o do ~ut. 21 da \....-::m~~Itu:- 'de competencia ampla ao sen~do Pe- ciamento do supre~o ~'nbt~nal pro- J ~lta Co_Ite _J..rd.c .• ma, a dc~l_~-~r;;o ú.~ 
çáo Fe-deral, 0 Decreto-lei r.umero I dE:!ral para suspender a execuqao tan- clamando a inconstüum-onalldade ·cto 1 !Dcon~tJ~ucwnaltd:~de ~e: P?-t-a.~.o. oe 
15 _~54 de '25 de abril de 1945, que. to de lei e de~l"eto federais, como es- ato emanado de autoridade Estadual, ~~nefic;.c•a) -~e qua!QU....I a."o J).~atlCl-. 
ex--ing~e 0 in.pôsto sôbre exporta-~ taduais ou municipais, desde que de- em face de repre.\ientação do Pro-) t 0 .. P'""·~& .E:lt~dcs~men?bros em. ccn­
çã~ e dispõe <"1. respeito do ir~.1pôsto clarr..::l.os inconstituci.onai::; por decisão curador Geral da República, na fór- ;~uo q ~ur esC P!ln?.~.P! 0~ cmJ.Sut_uuo­
sôbt'e e'Kplc.raç~_o v.gricola e índ_ustri~l 1 

definitiva. do Supremo TribuJ?.n:l Fe- ma. do art. 8'1 e c~m fumi3;mento no i ~:im use areo>:>~~!~~u~~~o ::;,~~~,L~r..a~ 
e a Lei n? 1,-<J, de 30 de novembt.o ICJeral. n'? VII do art. 7·, a especie é de [pelo simples r~nunc:ame1lto 't::-1 
de 194C, que transformou aquêle tn- 1 Isso_ não retira ~s ~~semb!éias Es~ interven:::.ão federal no Esta<!: o, e a clá.ria, a nurm'tL:lade ~ constivtuc~Ol~~l 
buto ern ~a.xa de. foll"!-e~_to da pro- I tactuars a . competenc1a pa1·a,. ~~e~~ suspensão da execução do ato com- f!m tê~a a Re_públ~ca. E' 0 que ~.s.fl. 
dt;~ão agr~coh _e mdust.1al. ,. _. f ~ndo a JUl?;~m~nto ?-o Jud1c.ano, pete ao CODJresso Nacional. exptesso no are. 13, que, e~n C..!DS 

A co~unic2 ~o do Sr. p.es1~en~e 1revoga: as p:·oprlas le(S ou susP_S:n· ·7. o caso em apreço, segundo o tais. detemüna que "O Co:ngJ:e~~o 
do sup~·err.o '! nbunal ~ederal lm fel- 1 dê-r, amda mesmo sem tal pronun- relatório sõbre que se calceou ?- de- Nacional" se Uml~rtri a suspender ~ 
ta· em obediência ao dH;lJOSto no ar- 'ciamento, os regu-lameiltos e decl'~- cisão em tela, é de repre.sent::çao do execução do ato .argiiido de inc .... ·:ts .. 
tigo 61 da Constituição, segundo .() 1 tos do EX'ecuti'Vo, o.ue considEram ile- Procurador Geral da Rep_úbhca ar~ .~itucicnalidade, se essa medida. ba:;;lJt' 
quM inc~mlbe ao senado Fedenl ::;us- 1 ~~is .. como ex>1ressamente o declaram. guindo a incons~itucionaltdade das para o restabelcc;mento da no.-mil.J.., 
:pender a execução, no todo ou em : n constitutdes óa Eahia <aJ·L .27 leis do Estado do Espirito Santo d.ade no Estado". 
:pa-l'te, de lei ou decreto _ _9e-c:a.r"J.d?s •ai. VII, do ('e-ará {al·t. 17. al. X~), n'? 777, arts. 3'? a 7'?, e n'? '779, nr-f Figuremos urn exemplo, que é, ~~n .. 
inConstitucionais por demsao defml· ele GoiãS (art. 21, al. Xl, de Sao tigos 19 a ·5°, qu-e violarama a auto-/ te.s, um precedente entre os mu .. "wo 
t!Va do supremo Tl'ibunnl_ Federal. ~Paulo (art. 21. Hl. i,, e de Sergipe 'nomia municipal e, conseqüenteme!"l- que se. t~m rea~m~nLe velific.lclo. ·:.rrn, 

Jsso pôsto, sugerimos seJa adolado r art. 33, al. 1.21: _ . · te, 0 -principio inê':crtda na let:a e _do elos pi:mc~vios co.:'lstitucicn~is a cu.],J< 
o seguinte: i 4. A Const.tu.t;:Jo ele 1934 d~spu- n'? VII, do art. 79 da Ç~nsbtniç~o. ~servancm os E.:.ta~os esto.o_ ~::.dbJn., 
P.BOJETO ÜE RE~OLUÇAO No .::2 nha no art. 91 caber ao Senau.o: E?., portanto. um caso hPlCO de. lU· tos, sob. pena .d~ mtervehça~, (I a. 

' E:960 • . . . . . . . . . . • . . . .•.•.... _ ..•... , tm:vencão federal a. ser aprt:c1ado autonom1a. mumc;pal.. Uma le1 _e~; La .. 
D _ n° IV _ "sus-cend:!r- 'l e:,ccuc:w, no, oelo congr{;sso N:acional nos termos dual fere esse Ptl:'lCipw, dctermtnall:-

SusprPde a execucao do D~cr:'- :todo ou em p?.rte, d~ qualquer lei do cit::.do artigo 13 : d~, ~x~mplt gra~ta, q~e o. P:-efeJW> 
to-lei n" 15.854, de 25 d~ abnl de· ou ato dr1iberaç:lo' o 1 regulamento,· . ;Jrest .. ra contas tta ges.ao fmanc~uu. 
lf4~.e c a Leí no 1:15, de 30 de 

1 
quando' hakm sido cteclarad')S in-) ~-$Ponderad<'~m.,.nt~ Pl'e1f:Cl011~ The= munícíp~l ,a. autorida?es do_ Es~ado. 

n 9 remlr. o de 1948. ) ~onstitucicna:s pelo Poder Judiciá- 1 mzs~ocles Cavalcantt - oh. clt. pá ~sa le1 e e~1dente m?onstltuc1onal,. 
- d 11· 0 .. gina 2-31: porque feJ:e a autonomta dcs muno. .. 

A ·t 1o E' tspen<:a a execuçao o l · . . . • ri 4 t i . o 
5~5 854 de 2• de ab -n 1 A constih•iêão de 1916 restringiu 'IQuando 0 pedido é encam'nha- ~.PlOs na apücaç_,.w de suas renda:·;~ 

d:c~~4~- :l (~~ Lei n9 135, a de 3o de , a anlPlitude ~ ~êsse di:gositivo. Iim~- do diret?-n:ente a? procura~oi Geral d~~- u~~-a~n~~a~1;;f~úc~e ~uG~~Ctl~n~ 
novembro d~ 1948 do Estado do F.d~ jtando o pod.l co.nfen_ o ao Sena o da Repubhca e hver a _d~ClS.::.O pro- caso ao eXame do Sup.-emo '.l)ribu ... 
'Pirita santo. declarados inCóns~ituc.o- 1 a. suspender ;a. e::eclnça~, apier:as ~= fedda pe~o Supremo 'I'rl_bunal _-pro~- nal Federal e éste declara a incon~u ... 
n;:üs, e•n D:-cisão definitiva, P:!lO su~ \ l.et. ou,. decrco, u~-c arJ. To~"b n .... ~ns 1

_ to cumpnmen~o, a .mamfestaçao 0 tucionalidr,d-e, a lel es~..aàu~l pa.s;;a a 
premo Trib•tn:\1 Federnl. _ 'htc! 011""15 pe~n sup e""'l.o 11 '!na.' C:X Congresso se~·a: segundo n_o~ pare- não ter eficácia prái.ica e 0 "Con .. 

Art 2;> E!.: ta Resolucao entr:Jrá . clumdo, -as"&l u, os -ato"l, deltbcmçoes ce desnecess;ana, porque vma. pro- gresso Nacional" lhe su~-endc ,a eP 
~Jn v;go:· ·na da.ta. de sua r '.lbEc::J..- '~ ;·::''!U 1":Ue!'~l '15 em ge-:~~1. . vo'car a exame po1itiCO de uma ques- cuçâo. -"/." · ...... 
ção. ~ . 1 :>~-4 Tlatan1o-se, por-m, de le1 ?~ t"'ào -que teye o s€:u ~es!ê~.ho com- Assim. se consum-a e se esgota r. tn .. 

Sah -das comis~oes, 15 de f\~vNe1~0 
1 
de~·~to, qua~~o. -em.ln:do de Legrs plcto atraves do Judicu'irw • tenenpo. atr.n~·és do ··crmgre.;so". 

41e 1<.,..'() - Lourivca Fontes Prest~ latiVO ou Fx: .. -utwo Es ,adual, há que d' te· ou .seJa. da ''lei federal'' .suspetl.SiVll. 
dent;.~ ~ .Tefjcrson de AgUi(l~. Reia- , s~ _e~:aminar se a d_ecis·'i.o d~ ?~tpremo :E. 'Pl'O"ségue lago a um . -do ato argüido. 
~or. -- Rtd Carneiro - Afon ·o .4.n~ : "rnb:m~l foi "9rofenda em lltzgl~ con- «se, portanto, com a. dec!s1>o 1u~ Ao lado _dts.se caso, outro existe Ild 
tios - Mourâo Viei;a - Lir.w GUi · ten~:oso ou ~e dec0rre11 de remesen- 1 dicial e pelo sw cump!·ime_nto, vol~ qual t~mbem se wspmde a execuç.:;l 
mm-ii3s _ rilton cam;Jo.'l, v~nciú>. t~::>-? do ~:-ocurador...,. Geral da ~e= 

1 
ta ·à normalidade constituctone.l, n11 ~as le1s. E' _o ~~so previsto no al't. 

- Dcn··ez 1{:->:;ger, v.enciC::.o. - Mz·:e- n .... t;lca,_ ~f'lffl no.~ t~l~os do palá I se esgotam ar-; me:Udas da alçada do 64 da constltmr;Po: "Incumbe a~ 
ts Ptmentel. ,I '1;ra.o umco elo a1·t. 3 . comblt?-l~o ·Poder Federal". "Se!J.:ldo Federal'• sw;pcnder· a e11-t~ 

. com· o art. 7° :tl. vn da CónstJtm-1 . . ez ·m ada a cuçao, no todo ou em parte de le~ 
VOTo EM f:EPARADO Do SE"NA~ ·t;r·o. No prirn'E>i.a c~so, a compet~n- t.ó; .. 1co~ ~ que, uma

1 
~ a:T..h~onsti- ou decreto. dec!ara1cs incoMtítucio~ 

DOR JJAO VILLASBOA.S lc'a t5 indec1in~VP1mente do Senado .ret>:-·en.a fo de detcla:-a a Est d d' lbals por "decisão élf!finitiva" do su ... 
, é" 1 Já " ,, ·1a é :tuCiónal1dade o a o, se o a o <~- pr m Tr b 1 F d .. "Em dois dispositivos difer?·lte:5 a· w~ .~ra.. r.o se.,un .o caso, e f , tâ amente cumprimento A sen- e o l una e era.l • 

tons' 'tl.úçâ:J Federal aüto'"i?a a ~Js~ , do Con~res-o.o Na('wnal. exp-o.l ne S A Triblfnal Fedetal Aqut. a competência não é mais <to 
P~ns~'·~ por deliberação leo~isla.tiva~ de, 6. Es~nb~lecenno os casos de i"n-~tenç;, o u_uromo m qÜe.Il']:uer co- Congresso e .sim apenas de uma ti~ 
ato-s • d;cla· 'ldos mconstitu~iona~s Í)do : tr-rrcncão federal nos Estados, pre- arctti:V~ ? plocessco, se e '"O Quando I suas casas - o Senado. Como, en­
Supremo Tribunal Federal- ~10 ar~ ~,~u o ::>,rt. 7<~ da .co.nstttuição, núme- mu.~Jcaçao êaf on;\ss . r m"'tend~ tretanto. não podia a <?onstituiçJn 
t' 1·go "4 e r o art 13 ro VII, a que aara para ~ssegutar 'pOlel"J~, :; ".e se tr g

1
_e, _e d-o aJ· \ter da'do a mesma c(}mpetencia, a um 

u · · ' b , · 1 (I .. ,..,.· • i ~ n lo Acordao, e para ap rcaçao -~só tempo ao Sen:tdo C 2 Naqt,ele e~tabei~ice uma ccrr::pe~ :t o Sf'lV~tnc-1 o::. l-'llllClp o~ co s- . d C t'tui 1i ou seia ·. . • . e ao on;re.s$0, 
t ê · · ·,, t· ~. · titucionais, que enumera de a até g. ilge> 13 a _ons 1 ç 0 • . • ' ' ! r~sulta claro que as duas hiptítese3 ncw pn.a lVa. l No art go fixa que ne;;ses casos para a suspêl,~'lo do ato e, caso ne-1 sao diferentes .. 

:Art .. ~4 --Incumbe a~_s~nado F~~, l'\ mt~•Te-'n<;.'ão se '.f:!rá 'pnr ~lei: acres~ JCt'ss8i:ia, drcr~tar a intf'rvent;ão. , Vimos que, declara a inconsW;ucil'l~ 
de~al s:.t,,p·ndcr a execu ao, no tau.\>. t 1 1 9 convenc1do estou na. fónnn do 1 l:1alidade do aio estad 1 .1. • 

u m p'"r'""' de lei ou decreto de cen 'Hi.f.O: · d '· ~ d su ~ · ua meuun~: 
o e. - ', ""• ' ,, ~ . ,.. - '·ParP.gra.::o úni~o - No cn.;;o de I expcsto de Qne as . -ecrsoes o -~2-epl·esel]taqt.o do Procurador Gera~ .-. 
c:lara.no;:, lT1const.t.,c.otalS por de~,-· 3 ,,H ... d cl 0 t't pre·no Tribunal mvutdas ao Senado IJ.·onunciamento do sunremo '1Yb 
.são do S·lpremo Tribunal Fed"ral'' n , , o at) <tlgut o e me nsr u- .. ·r-- " 2'8 1·'3 31B e 1 F . , t', . lU· 

.... • " L • lc;onnliclade ser:\ nJbmetido pelo Pro- com os o !CIOs n. u · " • . 'na eaeral, a competencra parli. sü.-.-
, ~e-~~.l~do ~~Slll"l Th,er:z_ís!ccle; .. ca~ l.:tt~·r>C.or G:ral d3 República ao exa· 4U, de ~958: por terem sldo proten- )pender a execução do ato é do Can-

,,a.ca.rft -- A Const.tluç~o Frr.ua•l d S , • T•'b• 1 F d . 1 do~ a :pnme~ra p1u Recurso de Man- gres.so, que elaborará para êss•• r1· corr:c-·actt·• vol 1 p"'o- 230) a me <) u~Lmo n .ma c ela, d 1 I J ., • n . 
. - • • ..... c- -:;- , :~ :- "·-:-. . ~ ! e. se ês~e ele lar ar sel·á decretada a dado Ue Se):.uranr·a. e. as emas em , uma " el '. P~es.'>upõe-sp, da parte du 

n_9.t0 ~:> ... ena~,o e r_Lst.1t.1 a 1''..1'-'l),n-1, t ~ - ~, • Rec•'I'.;o Extraot"rlinano, enquadram-
1

Sup!·emo Tnbunal, Ui:l. pronuncla· 
:;ao _someüre de lels e decretos fe- ,.n eríT:r~~o ·- . se N comu~>tP..,cia privativa desta "politico" isto é. prcfe1·ido SP.nt Pl.e.i.· 
dera!s: ,. . • , ~qm ,1tt n1.o f;e co~nta apenas de C'àni:na p.t!·a Jh.o ~uspender a exe-~to, sem o con;;radit6rio dr.s pa.~Les 1 

"A pard~IP-'!.Çao do Senado, pre- let O'.t _decreto, mas d·~ ato, na sua I cucão. nos têrm )S do art. 64 da fora da ótbita. h~bitu:.l das sentl}n~ 
vista no s:c. ?4, sõ :s_e ju.sti~ica q·..ta~- 1 e:~pl·f!ssao ampla._ que :"1cança_ tam- cohst:tuição. só uoderá ·ser susoen-1 ras_ ~udicHti.5, mns deni.ro da mjs.~áJ 
do a decre .. açao da mconstttuc1o~1ah .. : b.m_ as nomeaqocs, b ~riaçoes de 50 por f01·~a Õ"l.lri, votada pelo con- 1 polttwo~ccns~ltuctor:al que lhE! lfl­
d~de __ atin~ir a lel o_u decreto. Já se st>rv1~?s. cargos 0",1 P.~ncoes: ~ ,até 

1 gre~ ... o Nar; 1n 1l, conforme o precei-1 c_tm;b: na g~tMdJ. e d~f:;~a. da 010_,_ 
ve. 1<...dero\s, ma.s na o as c:_on~,otm- 1 n'5. de.,pacho.-: do E.xe,_.;- LlVO 1e~rohal. tua 0 a'·t. r3 da mesma carta FU!1- ~Itu+-~o. e de s~us. DnHCIPlOS itnPO>l· 
{'óes dos. Estados. .\ fUSpe!lsao (:e Jêi 1 POls.. se~un?o ThenH.·McJe8 Caval- damcntal, tergavel::L 
uu d~c1·et0 !ederal está dentro da ór~ l~o't1l1:l., ótL Ctt .. pág. 2?. Ass;m SEndo. o pro.ieto a Sér for- Já 0 ar~. f:-t, que estabelece a cctm-
hita do ~enRdo o seu poder. a sua i '·r::;t~ af11 nlío está d~finido, deve muirdo cómo conclusão do Fatec~l' pe~êncta do senadO, refere-::e a.:i 
a'çiio D:ii.O se tran:::p.:>!"ta ao âmvho .es~ jl c·)ll"Pr.ee.Y'd"'l' tôdas a~ manifestações 

1 

desta coml!:>~ão não poderá ser ele JUlg-amentos que 0 Supremo ·rr_ Ibu.­
tadmu •. . . rl:l nhv1dade dos .órga~s _d? l$tado, simples ~esolução. e sjm, de LeL nal profere n.a sua missão judica)J.t') 

Pa:·;1 avan?ar tal af1r1~1at~~a. cer- que produzam efett~s JUndlc?s. mas Sala d:ts CC'm.issões, ~ 4. de nc- norm'll e não· atinge sOmente ·:~.s le'3 
t.a~l~r:te o Ilustre ~on~tJ~uclo:'l.nhs .. .:t I ')ele venham contr?-"r1~r_ preceito~ ex-· Yembro de 1959, ....:.... Senador Joáo I estaduais (como é claramente ó tfu.,.o. 
pa.l')~lO adota a oner.taçao segmda ·p:·essos na.s Const1tmçoes, IhenciOila.~ Vil!asl'oas. a.nterior relacionado com a interv~r-
:pelas Cc!lstitui-õl's Estad•J::~is. c1ol1 dos em seu; -art. 7". VIII". ç-ão) sen5.o também as próprHs le.'i 
ceará ratt. 17, rtl. XX), do Esp'irito A ação do p,·ocurador G~ral da VOTO DO S"E::>lADOR MILTOX federab desde que, em processo n-
santo tart. 19, a1 Vl, de Gm:i!' qu·~ 

1

. Repl1blica p'Jde-se fàzer ex-ojj;cio ou CAMPOS gular. 'a inconstitucionalidade f o( 
tigo 2L al. Xl. de Mato GroSso (ar- medhnte re1vesentação de interessa- Ao trntar da interven-ção !eder~J, proclamada. Por isso mesmo, o art. 
tigo 14. al. VIID do I"!io Grnn::~ do do {lei no 2.271. de 22-7·5,!), e, uma, a constituiçiio inclui, entre as hipó- 6! dete1:mma a suspensão da f!Xr· 
sul nrt. 39, aL XVIII). de santa. nz G.r-cre',ada pelo Sunremo Tribunaljteses ·que a jUftificam, a necessidade C:4ção da. lei pelo Senado {reso'.uçáo•, 
catanna (a;·t. 22. al. XIII e de São n inconstitncionalic'ade do ato, será de ass;:.gut·ar a observância de certos ~uando a inconstitucio'nalidatle fér 
Panlo li'.'t. 21 ai. j1 - que confe- ePsa -decisão submetida ao Congres-)princl"pics, que enuniera. (art. 7°, n" ~eclarada em "decisão definiti'ra"' d~ 
1·em <\.<; r~spectlva.~ Ass:;mbl5ins Le~ !>o :Nacional. por fõt-ça do alt. 13 da VHl. :Nesse C"'õQ, acrescentá o par;í- Suprema Córt-e, e a expressão "dtc;­
gislatiY~<; a ·cOlhF!etf'.1"ia exc:u:::lva Cons~ituir;ão. que diz: 1 g-rafo único do at"t. 8°, "o ato -argúi- são ddiniti•:a·· tem .sentido no Dt­
Jlaru sn~·~rt~l"!~i'. ho todo ou em pnr- "Nos ('a.,0s do art. 7°. n · VIl. ol:l- . dn dt" inccnstr;.ucionalitlfl.de ser!\ sub-, rei to Jud.icidno ~ ex1ge pressupo~f.ó 
,te, a cxec\\t;ão de J.tos, leis, d12creto5 ,servudo o dispcsto no pari.;:·afo ún!- :metido p~lo Procumdor GeraJ da Re-l rroc<:s.:mall; ou~. no casv do ~rti;;;O 



(Seçõo 11) 

~·.se d:S'!]:::.::::.:n. ~. p:>rque êsse p:·.::s-;p::m.sE.o, por deliberasão le2;:slativa,)a que se da!á pc.:·a assegurar a ob- t-:nça, o Supremo Tribunal Fe1ecal 
111-.mo:;~o Oa ·-r, ... •n't'vidad.o" d~- de-i- de atos declarados inccnc:r,ttJCJon?h: pe:rTi!'C'a <ios ..., lUClplos conshtH..::lo- arqui\e o r~·a.~"'-%0, sem ltua;quer co-• 
til-tU, no caso O.o art._ 8°, ne dispensa,~pelo Supremo Trlbtmal Federal- noln?.is, que enuor.iru d~ "a'• a.tó "g;' u:.un~c~ç:..o ao Congresso. Qu::u:d0 . po­
fip p:lsso que se eXIge no caso do\ art. 6! e no art. 13. No alt. 8.0 fixa que ness~s ca::;os rém, a ê~te S:! dirige, remet'::ni.o o 
~r.~·t. 6.;,. fica. ~nifes~a a distinção • 2 .. Naql!-ele. estabelece uma campa- a. irJ.terYenção ~e f ara iwr le1, ~ cres~ Acórdão, é para aplicação do m t. 13 
G.cW a ~_.,on~~.,.,mç~o qms fazer e efe- .

1 

te:1c1a pr1vat1va: "Art. 64 - L'1cum- cenj;Rndo: da constituição ou seja, para a st·s ... 
tbamente f~z. o pnmeiro caso, um be ao Senado Federal suspender a pensão do ato e, caso necessário, de ... 
"'p;::o:Iun:::lC.:11:!r.to preliminar•' do Su- 1 exesução, no todo ou em parte. de "Par<i~ra..-o único - No caso do cretar a intervenção. 
p.remo TnouH$.1 em pr~esso :r~gu!a·r~l~i OJ..l decreto .d~clarado.s inconstitu- t~_.t .. uc',:ornr'.,}_0_.rl~~~e ;,::.~,~0!-lisduobtdlleot',:ndcoopnes: 9. convencido eslou .. _na fm·wa do 
a que r., segne mna re.soluçao do cwna1s por dec1sao d.o Supremo Trí- ·'"'" ..:__ -.Sé~Jaao'', :;ut...;~ndt..nao a execução oa vunal Federal". lo Pr.Jcur:::.dcr Geral da Rep·J.bh- ex..,otüJ fi.€' que as dec'soes do Supre-
lei ~eJa fed~~·al, estadual ou mum- Se3"undo ensina Thtl'1:stocles ca~ ca ao e.~ame do Sup.·emo Tribu~ mo '!'riiJllnal e:1\ 'nda<> a::~ Sen~do com 
CJt:ml. ~"o prn.:eiro caso, uma delibe-\ valc::.nti - "A Consntul.çâo l<'edei·al nal FederaL e, s; êste 'l. dC'clarar 1 os~ oficios D.

9 20~. 1
93, 318. e 411, de 

ração polit.!Ca Hntervenção federal>, Comentada" - vol. I, pag. 230, a selá decretada a mtervençZ,o". 'te 1~ po•· te·em SlC"I-J profendas a p.d .. 
qúc, C.Jül.O tal, não pode emanar se-~ acão do senado e res~rita à .suspen- . . • ~ . ( merra rn1 Recu:·LJ 0e 1\.:andado êe se ... 
na o do con;~·esso p~las suas du~ sS:o sOmente de "leis" e "decretos te- Aq~1 Ja nao se coglta a pena~, de ,le~ \ ;uran"a :_.as d~m~is e'll nccu ·so Fx-
Ca.;;a.s;• no scg undo, sunples formah- .:ic:·aais": O~ ~-:C 1 e to, n_tas de ato, na . .., ..... a :x. ~:aordm?. .w. ~n 1J.1':dram-s~ na compc ... 

'da:de a que acende o Senado através\ "1\ participaçfio d:J .S::nado, pr~- P.., es-.,0 .,_ an;~;u, que ,,al,e;~ 1ca t::ulb_m 1 ten~1a nnvat1va ae<:ta _ Cama• a • p~ m 
-de resoluçao, com o fim de dar ex-\ vista no art. i34, só se ju.sri;iea qua:-1- (a .. nom-.aç ... ~~. :-s cr~ •. G\,J.-~ de ~erv1ços, Jte suspenC2r a exe~uça~. ncs te~;.uos 
,te:!!..:;[ o e geral eflcácia à sentença do Jo a decretação da !r,constitucicna-1 ca1gos ou' .funçoes, e ate ·~~ de,pachos I do art. 64 da ponstituicao, só pcdPr::.t 
·.Su:pre:no Tdbümü ~ _de ~ispe~5ar D:S )li?ade atingir a lei 9u decreto, j~ se l1 da E~ecut1vo regionaL . I ots, s~gundo I ser suspens.o por fô~ça d-a. i!ê-i~ "".-:' 3titt 
C!da.i.~~s. em c~ndtçoes 1ctent!cas a ve, fede-ra!s, m::ts n:.o as constltui- Thenustocles Cavalcanti ob. clt., pg, p~!o Con:;~e::so Nac1:-onal, con mr.J' o 
'~as J?al·tes n!l causa! do trabalho de I ~ões dos Estados. A suspensão de lei 23. " ... , . . lryreceitua o art. 13 da mesm~\ Ca'·t~ 
,repetir a açao em JUizO. ou decreto federal está dentro da ~ste ato nao e~ta defimdo .. de- fundamental. 

C:JIU essas considerações, conclua õrbita do Senado. o seu poder, a sua '\'€" ~ompreen?~r t0das as .m~mfes- A~.$im sendo, o projeto n ser for:rilr:-
que a espécie em debate é daquelas a:;5.o não se transporta ao âmbito taçoes d~ at1v1dade dos or~~os do lr.C:o Cf"1'no conch1si!o do !'a!ECA" i"!~''\ a. 
qu~ dependam de lf::i do Cong-resso 1 e-stadual". E<>tado, que p.:cd'.l.lC'11 efeitos iu- l Cruüss2.o nto poderá· !'>e:· de simp1 •.s 
(a~~t. BJ da Cons~ituição) e não ape- • "Para avançar ta1 afirms.tlva, cel'- l"Idicos. r.• as QPe venhatn c:ontra- I R"'"''l1w5o. e sh 1, de Lei. 
t.la5 de resolu-;ão do Senado (art. 64), tamrnte o ilustre coPstitt.l..:~or.::di>=-ta ria;· p•·ec<:i~,..~ exp"r:-"'~,.,s n.1s 80'1"- ! Sa1a C<:.'> Ses~ 'les, e n 4 de nrWõ"'-

as. Milton Campos patrícia ad:}ta a orienlac,C:.o seguida tituicões, mencionados em se:.t ar- , hn) de 1959. - Senador João ;·ma.-;-
p-:>-las constivuiçõe~ Estadtmls, do Cea.- tiqo 7.0

, VIII". 1 bôas: 
,pa .. '"'"er n.9 229LJI~--1.~60 rá (art. 17, al. XX). da E;s,?_írito. Sa~- A aç:lo do ProcUI·ador Ge:Pl dr. I VOTO DO tENADOR 1UT ... 'J'O:{ 
• L'f'_comíssão de Constituição e! ~f.( ~~t. J:· .... ~~t~J G~~s~i-'3"'.-t:a~1· -;.

11. \República pOdf-~·e f?~3er eX-?IHcio ou CA:',1?~S AO OFíC~O 
JÜ~> ~,a,. s"oore o O]íclo· nQ 411-P, I VIIIl,' do I~fo Gumde do Sul\ 'art. ;r:IedJal~.te /e;;n~e_.;er.taç:~~~ ... d~ m"':.e.n·s;:;a-1 ~" 4.::1-P/53 (6) 
~e ~ UI'_ agôsio de 195.\.'! do Presi- \39, ai. XVIII>, de E:mta Catarina, ~o <lei ,?· .. ·- '·• C c ... - ~-<>41 • ~., um~ Af!l t"ab.r da intervenção fedr:·r,J, 
a:m,e ao Supremo Tnbunal Fe-: f art. 22, al. Xll) e de S"'o Paulo~-..:ez. dee~et_ad~. pP.l~ Sl~premo Tttouna~ a constitu~('50 inclui, entYe ?S hir:'J .. 
de. a?, (.;;vianão cópia referente 1 tart. 21 al. j) que C')~ferem es a Jnc'?n.~LI!UCIOnahdace do "'-1 :.~. ~ n. 1 teses ou e à jm·tificam a nrcessic.'l .. 
ao Ref"urso E:rtraordinário no .. :respectivas Assembléias r .. rgislativas e~sa. deCISao submetlc...a 'lO Cnn !J"e::.so 1 de de- assegur:> r a observância de 
12.913, do E~vírito Santo. JUlga-· a competência e):clusiva para sus- Nacw~a~ ~por fór~a do arlt. l3 da\, certos nrincfnio:·, que enumera ia'::'t, 
do ~ 15 de julho de 1949. :pender, no todo o~ em parte, a exe· Constltmçao, que (llz: 7o n° \Í"JI). Ne.c .>e caso. acres:cnta n 

ne:~t9r: Senador Jefferson de· CUÇ~O de a_tos, leis •. decre~os .est~· 1'Nos casos do art. '7.n, n.J? VTI, ~par.~~rafo ~nico ~o ~rt. ~0, "o r to 
~u.mr. , dums ~~cl, :ad_o~ , mr_o~~~·l,tUCIOllalS ~b~ervado 0 disposto no ~arágr?-f.1 I argutdo_ de mco 1~:,t1tuc~onahd::d~ s:!rá 

por dectsao JUdlCtJ.. de.fm~tl\a.. umco 0 congresso se Im1-itara a submetido pe!o Procura~or c~eJa! da 
~ Supremo~ Tri"'"t:nal Federal, em i 3. ~~~o, entretantrJ, r1lver;1r d~s- suspender a exectwão do <tto ar-) República ao ex tme d.o Supr.emo T~í-

Aca.ro.c..o r....~ ~'"~;:~.de JUlho de l~<l9, d~-: sa opmmo. Tenh": p:J"" a::oer~:Ido lll- gtt:do de incon.::t\tucionaHdaCt', ~e. bunal Federal e. s~ este a_ d~,r-l~lar. 
c._d ... tl. em _ue~m1~JVO, por V?taçao una~, terp_r~tar-se o art G. da ncs:::a_ C~nE>- e~sa medid!l bastar p:J.ra 0 rcs!a-1 será de c. retada a mte:-ve~ç~o . 
r..me, dec arar n:constitucwnal o D~-.t titUiçao cqm~ contendo a atnbmçDO bzoecimento da norn1alídade no Eis ai tfm prc~e~so sumano e. S!;-':1~ 
c~·e::.chei nJ 14.ô3el, de lQ de ma1o de c':;lmpeí:e~jia ampla ao Sena:io Fe- Estado" 1 ples de 1nterve1ç3o, que se llm;'ca, 
d~ a9-;.J do r::s::~do do Espírito San~ deral para susue.>.der a e-xecução • 'I através da inb::!r~)retacão da ma;" ai.ta 
to, q~e modiflca o sistema de co~ i Lanto de lei e decreto federais. como Tóda vez, po•:t~nt(\, que_ o pronun- 1 Córt.E' judiciária. à declaração rle in~ 
b ·anr;,a dn;:; direitos sôbre exportação! estaduais o~ manicipais, desde que\ ciamento do ,;up;·emo 'I'l·•Ou!ml p~·o- ! con~fitucionaJi.d? 1e (e, portanto de 
à~ t::.1fP ua praça de Vltória, altera j.~c_.larado~ _r:crns~itucion-ai<; por . de-. clamando a. inconstituo::ionalidade do \1 ineficácia) de c ualquer ato prati,~a­
ó m3:io d~ anecadar a Taxa de. J?e-, c1sao defmit.va ao Supremo Tnbu· ·~to emanado de autoridade Estadua1, do pelos E.<:tadr<;-membros em c n­
fesa do Café e dâ outras proYtdzn-

1 
nal FederaL . . ' I em face de representaeão do Procura- I trário àqueles 'P"irrro;iplo~ corc;til"nr O• 

c1a.;t Isso não ntira ás Assembléias Es- dor GPrnl da República, na forma do! nais que a Co 1stituic:1.1J menc~o·1a. 
lT,. .\ referida decisão foi connmi~ · ta!lunis a cJmpetência p<'..ra, aten- m·t. 8.9 e com fundam~nto no n.9 VII) Assim se ressa)vr sem aparato f' P ~lo 

ead$ __ a~ E(na~o Federa:. p~lo Sr dendo a julg'tlll;ento do judiciirio, re·\do art. 7P, a es!)écie é de inWrvGnção.simples pronunc:Tr~ento judici?rio~ a 
P1é'.~id.::n,e do .Supremo Tubunal Fe- 1 vogar as própnas leis ou <;uspender, federei no Estado, e a suspemão ela normaHdade cor. .:tltucwnal em tôd'i\ 
deql, no OLcio n° 411-P, de 6 de· :tinda mesmo •sem tal pronun'<:iámen· execução do ato compete :1.0 Congres- \a República. E' o que está exnre::;so 
agó~to de ~953. ) to, os regulaonentoo; e decretos do so NacionDl. \no art. 13, que. ~111 caso<; tal~. cl"t"r· 

ll~. 'l mdo em vista o. exposto, e 1 Exf:cutivo, r; Jr> rr>!"l!'!de:"m iltgai.> 7. o caso em aprêço. seg"lÍndo 0 re .. 1 ~i~~ q.ue "o CO'l~resso Nacian':_l" se 
conj.de•J!ldo que. de acordo co~ _o,como expres~2m:211'"' o cl.tc!ararn '\, latório sóbn~ ou" '>E' c:11"0U a 6ecisãolhmhara a sUSPf 1der a execuc::-o do 
q~e p~=~~:tua_o~ ar~. 54 da ConstltUI:Iconstituições ~a B~h~~r art. ~7 al. e mtela, é dP l'P'P'f'SenlaPão :lo Pro~ ~to argüido lde ;'1~onstituciona~:~a.le. 
çao F"ccal. m ... umbe ao ~enado Fc VIn. do ceara- tart, 11• 81, XX). de curadm· Geral dn Repú~lica n.rguindo .... e es.sa med.da ~1a::.ff1t u·ua o.r.".<l­
d,enlll s'l~p~nc;er a e~ecuçao .. ao todc \ 'l-oiás r art. 21, _al. X), cte· s~o Pau- a inconstittlcionalidade d~s leis do ?ele~:mento da •tormalidade no E:s­
Cll ~;m p.Ht.E'. d~ l~1 ~ dec1eto de- o (art 21, ai. 1), e de Sergipe <art. :EBta1o do Espiritn san:o nP 777, arts. ~ado · 
c~ara::io~ ~:1_c.on.,t>tucwnal.S, por .. dem~ 33, al. 12). ··r._ . !!1.9 a 7/), e n9 779. ::U'tf. 1.9 a 5.0, qu~ Figuremos um ,,xemn1o. que~. a:1-
~;~.o. ~ef.n,~:\a do. Sup~~-o Tnbuna, . 4. A Consu~mçao de c:!93i ?1spu- violaram a autonomia municipal c, tcs, u:n precedei te en\xe os -rnn· os 
J'r.:::.a, al, P· opomos o s .,um te ~ nha no art. 91 caber ao ... .._nado. 1 ccnse~ucntem.cnte, o pl'incíplo indic.a~ 

1 
ou e se têm realr. qnte verificado. Fm 

l':tOJLTO DE RESOLUÇAO ···· ·· ········ ·· · · · · · · · · · ·· ···· ··•··•· do na etra "e'' do n5' VII. do art. 7.C! 1 d0-s princípios co t'5titncionais a cuia 
X0 28, PE 1960 n° IV - •·s~pendcr a exec~tção. no da Constituic7.o. E'. nortanto, um caso 1 cbserv:'>ncia os E~tados estão ad:ó·i-

Sttspende a execução do Decre- ~cdo ou em p:trte. de yualqaer lei tipico 1e int"':venc:'io federal a ser i tos. sob pr·na de intervenção, é a a:I­
~o~t. i nu 

14
.
551

. de 28_.;._ 1943, do -u ato, deliberacto ou rf1Ularrtento, ar;recindo pelo Con~resso Nncional. •"n'"'mi"~ nunL~ilJ:-T. Um~ lei est:'ld·•al 
~stalO do Fspirito Santo, NUnjo hajam sido r.~:c:a~·ady; incm.1s- •nos tf:·mns dn citado a:·tigo 13: ;fere {io;o;e rnincí·.,io, d€ter11in;!.n•lo, 

litw•i"n::>.is pe:o Pct.rr ,Ju(icl:n-io··. \ 3. Puüdt>JnÜ8Juente pa·l~>donn Thr-, ":rcr::p?: g>atia, qL:e o Prefe~to prcs· 
Ar:. l 0 - Ficfl. sU.5pen.::a a e.xecuçfo A Constituiçfo de l:J~3 reslrinr;~'"u a!místc:'.'"~ Ca•;r..:.~nti- ob. cit. pá-,hrá.~ont:õ~.s da. gPstão f"IU>nc::o;ra 

do v~c:eto-lei n9 14.561, de :..tl d~ ':!.mplitude dêsse disposit"vo. limitando ·)na 231: lmUUlCinal a autrn··.:::hl.des do Es~BdO. 
abrill d2 19-!3. do Estado do E.<>pifltO o poder cor..f€r:do a") P.Pnado a. sus- .. .... ,.. . . . • t;ssa lei é evidf'nb·mente inconstittt~ 
Ralllo, que modifica o slstcma de nende1· e e::"'cer-"o. a~-~~..J~ rj~ lei <l'l Qu_'1d o r>ei1dr e encammha- e·.onal. porque fere a autonomia dos 
coOrZ.nç8. dos dh·eitos s.ôbte expor- -'l.ccrPto. de..:J~,...,nn-· ,.f,...w. tituri0nais do cL: c.2.m: ~Jtf' a') p _ _-or' 1rador ?e- 1 r>•ur..!r.;pios r.o. :l"P~icaç3o de ;uas nn-
~aç~O d~·cafe na praca de Vltóna ai- 'lelo sunremo 'T1·in1mal. F:,;~"'hindn. as- fal d::>_ "RP?:J'l'ohc::i e t.ver a d_ecisão Cas. Eis uma ano·ma1ida0e. Se o 

ter..~, 0 modo de aaecadar a Taxa de R-im, os atos. C"lih<>··ac:;ie-s e re:;uln.- pro;Prida _ne~~ Suurem.o Tr~bunal\T'rocurador Geral (a Repü':l~ir.:a !'l'b--
Defesa cto Café e d3. ~utras provid,n~ menta~ em geral. P!_'n1t0 C'tH.1pnmento, a mamtrsta-~mPfe o caw ao e>'lme do Supt'e:.lo 
cias, p·Jr ter sido julg·ado inconstl- . . . . çc .. o do CongJ'csso será, segundo Tribunal Federal e ê.ste d~ch:a n. 
tuc.id,nal pelos Supremo Tr.bunal Fe- .

1 
.5 ·. Ttatando~se, porP.l1, df' I e~ ou no~ parecP, dcsnece~sária, pofqPe inconstitur'onfll'dad ~. a lei Pf'tad, al 

dera{. em decisão definitiva de 15 c1ê .;?Ieto, quFando+'f'ma~adod de
1
. Lhe~Jsln- vma oro\'ClC:'Ir o exflme p0iítir0 de 1 nn.c:sa a não ter e_f·c\3~ia prátic.'l e o 

Julho' de 1949. ~ . : .Jt>e ou_ -~ec'J .. !VO ~-::-.~'l ~:a.. a ~U(I nrr.n oue•.:~n n''" 1eyc. o !'.eu df'~-, "Congres~o Nacion1.1" lhe s•Jspende 
Art. 2o - Esta Reso!uçao entrara e .e'{a.tmn~~ ~'>C a d_e_Isao u :SlfPrc.no fechQ completo a~ravés do Jutli- a execuçao. 

-em tigor na data d~ ::•Ja pu'JE~:.;;~' I 'I'nh~mal 10' p··~f"'•"r1rt e'!l l:t:::!:O con- ciárlo''. Assim s.e con~ume e se e:;gota a 
... Sala das Comis ;ões, 15 de feVf>l'f'iro I ten~wso ou se decorreu de repr~se~- interven9fo, atravt>s do "Con~res.~'J" 
Ge 1950 - Louriral Fontes, Presiden- lflrao do ProcU"ador Gf'l'B1 da Repu- E prossegué Ior;o adiante: ou seja da "lei fe:1era.l'' sn.spensiva 
te· .Jefferson de Aguiar, Relator; hlica. feita n~" têm1os fio ~ único do •·se, portant<.', com a decisão do ato 2rgüido . 
.AÍont:o Arinos - Mouráo Vieira - art. 8.9, combi?ado_ com ~ art. ~.9 ~1. judicial e pelo seu eumpri.mento, Ao lado dêsse c:tso, outro existe 
Limd G11 ; 111 ,,,::.~ _ ,"'.Jt!ton c::·~·;;0s VII da Constnu!r~9· . J\.o, PI_'H~en·o -..·cl'1. )'! n':"l1'"1Tlalidade con"titwio- no qual também se <>u~nende a exe-
vencido: Dr:'.1Jú•l Krieacr, vt:ncctl-:: 1''\::-f) a. <'fl111 """'."'n'·•? e !llor;:llllttV!:'l- n~L c.JJ se f'S..,.ofant :1!' r.t<>did3.s d~ lcueao dR.~ leis. E' o c~o;;o previst,o no 
Ment~es p 1mentel. n1entc no .Sen~'"~" F:rl".,,a\ J':l nó <:.t~ alçada do Poder FeLeral". art. 64 r.!a Constitu.ic.i.LI: "Incumbe ao 

1 
<::: _

1 
_ :.u.ndo c&Jo, em ~ o.o Cong.resso Na· , . • . ''Se,?ado Federal" ~uspender a exe-

VOW ~:\1 ~~;.-'\.RA?r-0 c:.DO,- ENA 
1 
ciona1. Log1co e que. nma vez .1uhrada a. re- cur;ao nrJ todo ou f'm ~~rte. de lel 

:c ...... R .......... 0 v .... ~A'"'BQ.,.S . &stabelrC'enctQ O!'i casos de in-~pr€'sentA.ção e declarada a inconshtu- on decreto declarados inconstitucia.. 
Em dois dispositivos difen•ntes. ?, I :;:-;Yrrç-ão fert'""rtl no:: E .,!1-io.:;. prf'Vhl ciow•liclade do ato. se o EstaUo dá ex- nais por "decisão dffinitiva'' do Su­

Constátu:çãa Fed.t:al autoriza a SU;)- 1 o ayt. 7,9 Ca CoUSl.Lttiç.:.o, n.'r vr, t::m~f.n~amcnte cumprimento à sen- premo Tribunal Federal'' • 

•. . -

\: 

''· ·-

' 
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j~ ~ AqUi, a competência não 6 mais I gurança. nQ 4. 210, ae~do Recorre ..... te I tO de lei ~ decreto federa:;s, ~o--;~~~~­
~Q Cong1esso e a1m apenas de uma Pedro Inácio de ArauJO e Rec wndo tadusts ou mumctpais, desde que de­
~r de suas casas - o Senado. Como, o Estad.J da Para1ba, resolv~J negar- clara dos meonsllLUclOnaLS nor t.leClf,ao 

entreLanto, neto pod1a. a constit:uçáo !he p!'DVlmento, com o que s~ con- defmttiva. do Sup1emo Tnbunal Fe­
ter dado a mesma. competênda, a !nmou o Acordão do Tnouual de I deral. 
um .só tempo ao senado e ao con- Ju:::tiça do .refendo Estado, no l'l.gra.- Isso não retlr~ às Assembléias ~3-
gresso, result.~ claro que as a.uas hl- vo oe Petição n° 2.509, e em q.t~~ r:e taaua1s a competência para, atenden­
póteses se.o àifetentes. argmu a mconstltucionalidan:. a;t Le\ do a JUlgamento do Judicmno, revu-

Vmws que, de;::larada a. i.:1co11stituw Estadual n9 L 151, de 4 de ma:·ç·J ae gar as p10pnas leis ou s!l..:p~r..j~t, 
cionaliciade C..o ato estadual median- 1955. . ! a:nda mesmo sem tal promtnc!amen­
.-te representação do Procurador Ge- t:onsoante as .cópias do v .... .1:\có~·da.o 'to, o~. regulament~s e d~cretos do 
fill -e pronunciamento do Supremo do" Supremo '!~Ibunal F~derl'll,. a;~en- Execut:i.vo,_ que_ C:I!Slderem !legais, co­

._'i"iibunal Federal a compeLência saL.~. ao OflCJO. remetido _;J~to seu mo expye_ssr.mcnte o decLaram as 
,liai-a su~pender a 'execução do .ato é Pr~sra~nte! venflca-s~ Ql}e esse dP.cl- Canstitmçoes d.a Bahta (al·t. 27 ai. 
ào COngresso, que elaborará para sOno !mpll~a na aphcaçao do~ a:t.Jgo VII), 9-? C~ara (art. 17, aL X~, 
êsse fim uma "lei". Pressupõe-se da 64 da Carta Magna, que i<! ~"':'e ao ae Gmas (art. 21, a1. X), de f!P-O 
parte do Supremo Tribunal um Pro· Senado ~ competência "de :mnen•!er Pau! o (art. 21. ai. n, e de serg!pe 

n · t " l't' 0, 1 t' é a execuçao, n::~ todo ou em ~nrte, ele (art. 33, aL 12). 
nu i~mmen ° po 1 IC ' s ~ ... ~ ~r?~ !lei ou decreto d~>clarados inc<)~Jstttu~ 4. A constituição de 1934 dispu-
fer 0 sem ple.to, s:m a c, n~.tad.to- cicnais por decis'lo definitiva do S'.l· nha 110 art. 91 caber ao Senado: 
rl:o das partes e fora ?a _o~b~ta ha- premo 'Tribunal Federal". . ..............................• 
bJtuaJ d~s se~tt;_nças J,U~lCiaJs, ~as conchHmos, pois, propondo o se-
dentro aa m1s~ao pollttco-constitu- guinte Nl? IV - "suspender a execu-
:Ciona1 que lhe mcumbe na guarda e ção, no ·todo ou em parte, de 
defésa da constituição e de seus PROJETO DE RESOLUÇ! ... O N9 2~. qualquer lei tu ato, deltberação 
princípios impo~tergáveis. DE 1960 ott regulamento, quando ha.)am 

Já 0 art. 64, que estabelece a com- d da · sido declarados inconstitucionals 
t • d ! . 1 .. ~uspen e a execução I;~z pelo Poder Judici:.'trio". 

pe encia o Senado, re ere-se aos JU- n· 1.151, de 4 d,e n~qrço de, 9hl, A Constitui,..ão de 19 -1 6 restrim;iu 
gament()s que o Supremo Tribunal do Estado da 1 ara~oa, dec.arada, 1"t d d~- d" . . 1' ·t 
profere na sua missão judicante nor- inconstitucional por decisão dej<- I a am}u u e ess~ Ispos~tlVO, rmi an-
mal e não atinge sOmente a leis es- nitiva do Suprcn~o Tribunal ~'c- do o poder confcr}do ao .... enado a ~us-
taduais <como ê claramente o caso deral. i p::nder a execuçao, apenas de let ou 
antetior relacionado com a interven-

0 
, decreto declarados inconsti~11c~onaiF 

çã.o), senfro também as próprias leis Art .. 1·
0 

Fica sus~ensa a execuçrto 
1
p_elo S~p1emo Tltbun~J;_.t";clumdo, as· 

federa·s de-de que em processo re-I da Lei n. 1.151, d .... 4 de março de sim. os atos, dehbeu,.o_s e regula-
ular 

1 
'a .:, inconsÚtucionalid';,de• foi, 19.)5_. do E?ta~o da Paraíba: _?ectarr:- :mentos em geral. 

g 1• . P . 0 e·mo 0 al·t 'cta mconstitucionai por dectsao defl~ 1 5 Tratando-se porém de lei ou 
proc amaaa. or lSS m ::. · · • · ; . d s ·r 'b 1 p d · 1 · ' ' ' · 
64 det~rmina a suspensão da exe-lm!.va o upremo n_una e eta. decreto, quanao emanado de Ieglsla-

- · d 1 . 1 <::en do lre~o'•t~ Art. 2? Esta Res"Jluçao entrará. em tivo ou Executivo Estadual, há que sr 
c~~~o u~nd~I ap~~co~sti~ucionalid~de I vigor na data d~ sua publicação. I exa:ninar se a decisão do Supremo 
ç • q _ d . _ , d f" T Sala das Comissões, 15 de feverelro T•·ibl'nal foi proferida em liU""io con .. 
fôr declaraaa em '

6
' 

1
ecrsao e mi -lw ~de 1960. - Louril.:a.l Fontes, Presi- 1 te.nci;so ou se decorreu de ;~presen~ 

va" dl\ Suprema C r e, e a expres- 1 • _ • 
- ';deci~ã definitiva" tem sentido dente. -. Jejjers~n de Agutar, Rela- taçao do Procurador Geral da Repn­

;~o DireitO o Judiciário e exige pres- 1 tor.- lAma Gwm!!rties_. .- Menez..es :J?li~a, feita nos ~êr·mos ~o uará~rafo 
suposta proce.::suais que, no caso do. Pimentel. - Mourao Vtena .. - ~r.tl- . umco do arL a., combm~d? _com 0 
art. 8'', se dispensam. E, pm·que êsse I ton c_am'!!os, vencido .. - Damel líne- ar~. ~" ai. VII da Con~tlt~u':';o_. No 
pres.:mposto da "definitividade" da. l}er, ,:encldO. P':U~~Iro caso, a competencw e mde: 
decis:?.o, no caso do art. so, se dis- VOTO EM SEPARADO DO SE~A- clma\e-lmente do Sens?o Fedem!. JfJ 

a~n~~:t.a~lati~~ ~~;~e~~;gea nâis~~~ DOR JOAO VILLASBCAS ~~c~~~~f.do caso, ela e do Con~resso 
Ção Cfl.\e Q.uis fazer e efetivamente Jt:m dois dispositivos di!eren~es, a 6. _Estabelecendo os casos de m.ter-
fêz. l'T(l primeiro caso, um pronun-~· Constituiçã-0 Federal autortza !l su;- vença o 

0 
federal no~ ~s!ados.0 P1'evm " 

ciamento p::eJlmlnar do Supremo pensão, por deli~eração .leg!slat:va, de art. 7 · d~ Co~stttmc!o, n- VII~ a 
T(ibuilal que será consagrado por. atos declarados mconsütu:.:wnais pt'lc q13e _se da1á P!Z·~ -:sse~.urar. a pb4e;­
''léi do congresso"; no segundo caso, I ::;"Jpremo Tribunal Federal - na a1- vancta dos prmc~;:no~ conshtucw!lal.~" 
uma "decisi!o definitiva'' do supre~ I tl~o 64 e no art. 13. !que enumera

0 
de .. a ate g, 

mo Tribunal em processo regular, a ~. ~a.qu~le .estabelece uma •,0'1'1"" ~o art. ~- f1xa Q~le. nes!>~S ca:'os, 
que e seo-ue uma •'resolução do Se· petêncm pnvahva: a 1ntervençao se fara por lCl, acies-

m:do~', s~-spendendo a execução ~a "Art. 64. Incumbe ao S_?nqd 1 lce~~~~~o~·afo ímico No caso de 11 ~ 
1~1, seja fed:ral,. estadual ou mt.ml- Federal. suspender a exec_uça'1, 110 iVJT 0 ~to argüido. de incon:-"titucio· 
Cipal. No pnme1ro caso. uma dellbe~ t:do ou em p~rte, de 1e1 ou de- · n Jl.d d . · 'ub tid 1 p. ·a 
raçã-o política (intervenção federal), ereto declarados 1nconstitudonms 11·d": 

0
' e 1Seldaa sR pmt.ebl·co pe 0 lCCUld· 

t 1 , d d - - d 8 T ., •·aJ 01 era . e 1, 1 ,a ao exame . o 
que, como a , nu.o po e emanar se- P,or ec;~fl.o o uprcmo n J.L~ I Sunremo T_ ribnnr.l Federal. e. se êstr 
n~o do Congresso pelas suas du~s !<ederal · a rl<:clarar será decretada a interven-
Casas; no segundo, simples formal~- Segundo ensina 'l'h.emístoc1es U.!l',- cão" ' 
da de a qu~ atende 0 ~enado a traves valcanti - "A Constituição Fed~ral I · Aolii já não se cogita apenas de tef 
de ~esoluçao, co~ o. fiJ? de dar ex-~ t:omentada" - vol. l. pé.g. 2:-iO, a ou decreto. mas de ato, na Stla ex­
tenS~€!: e ge1}l efiCáCia a s~ntença do ação do SPnad? é restrita à suspemão pre!">:ão ampla, Qlle alcanf'a também 
S~ptc:no Tubunal ~_de ~~sper:-sar o~ sômente de lets e decretos federats: I as '10meações as criacões de servi c os 
c1dadãos em cond1çoes ldellttcas a 1 f ·,..-es até . d"s choS 
das ptlrtes na causa do trabalho de "A. participação do Senado, I carr-os ou . un "o c:r_. e 0i ..... P; · 

ti - · ! prev1st.a. no art 64 só se justifica elo Executtv:o re,..,Ionnl. Po.~. s-P..,undo 
repe r a açao em JU zo. ·· ' · 'T'hemí<;tocles Cavalcanti oJJ cít pá 

'" com essrlc onsiderações, concluo qua;ndo _a decre~açâo da mconstl- ,;in~ 23 , . , • 
que a espécie em debate é daquelas tuc10nal}dade .~ttmglr q, lei qu d~- '"" · 
que dependam da lei do Congresso ereto. Ja .se. v~. federais, mas neo '·:il:ste ato não está definido, 
(art. ao da Constituição) e não ape· f!s Constltmçoes dos Estados. A deve compreender tôdas as ma-
nas da resoluçã.o do Senado (art. suspensão de lel ou d~creto te- festações da atividade dos órg;los 

~ 64). derdal está dentro da órbita do S~- do Estado, que produzam efeitO'i 
as.) Milton Campos na o, o seu poder, a sua açao jurídicos, mas que venham con-
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ato emanado de autoridade Estadual 
em face de rentesentacão d() Prccura.• 
dor Geral da -E..epúbiiCa, na forma do: 
art. 89 e com fundamento no n\l VIJ 
do art. 7?, a espécie é de intervencãa 
federal no &<>Lado, e a suspensão ·da 
execução do ato compete ao con6r~ssa 
Nacional. 

7. O caso em aprê-ço, segundo o re­
latório sôbre que se calcou a decis~a 
em tela, é de repre<;ent.açfJ.C do Pro­
cmador Geral da República ar~üindo 
a inconsUtucionalidade das leis do w~o:;~ 
tado do F.spil'ito santo n9 777, ::trts. 3q 
a 7". e n? 779, art. 1° a 5°. que vio­
I:tram a ~utonomia municipal c, ccm­
seqüentem'2nte, o princinio incl!cado 
na letra P do no vn. do art. 7o d'l 
Constituíção. F.' p"ryrtanto, um ca:=o 
tipico de inte1·ve1w3.o fr-dera1 a ser 
apreciado pelo Coir~resso :Kacional 
nos tf•rm0s do citado arti~o !3: 

8. Pr>nda-.-. ... r,mrntf! pre1"r:io!"''l The­
mistor-'c.o:; Cavalcanti - ob. cit. pá­
~ina 231: 

"PilaP1o o pPdido P encF~mt ... 
nhad0 t:lirpto;~m""n~.e ao 0 rccnrarlor 
GPral da R"''1(•b1ica e tivPr a de ... 
cisão P"'Ofe~lda uelo Stmremo Tri­
bnnal rp·rnh C11m"1Jl'i>nen+o. a ln'1.­
niff'sta6in d'l cru~re.<;so será. se­
gundo nc<> t'J~P·ece. CI"<;!'!PC'"~""'-:-ia, 
porque viria nrovoc..,,. o !?'Xllme po­
lítico df' 11ma aurd<io 011"' tPve o 
seu dP~f<>('l10 completo atravZs do 
Judiciário". 

E pross!"~ue lo~o adiante: 

"Se, portanto, com a decio:;R.o judi­
cial e pe!o seu cu"1nrif"lento, volta 
à normalidade r"ns'ihwion::1t. ali se 
esgotam · as medidas da alçada do 
Poder Fedeml". 

Ló2;ico é Qllf', uma v"z j:1l~ada a 
representa,.:iío e declarada a incons~t­
tucionalkiR..de rln ato. sA o 'f'stPiio dá 
e.<;nontânea:me-nte cumnrlmento à sen ... 
tenra. o Suwemo Tribunal FPd':'ral 
n.rm1ive o nr0r.Po::~n. sem OlUl.lauer co­
munic?.ç?n ao ron,.r-Ps~o. Oua'lcto. po­
rem, a ê~tf' .Re fli,•io-P. rern,tenrl"o 0 
.">-cótdão, f. n!lra aoJk:v·§o do art. J:t 
da Constihli ... f.ío. 0n seia, para a sns ... 
pen~ão do ~to e. caso necessário, de­
crr>tar a intr>•·vr>n~fío. 

9. Convencido f'Sh1U. na forma do 
exnosto. ct eq1•" ns rteci.~ÕE''> do SU!)!'C­
mo Tribunt~l pnvi.ack<; ao ~enad" com 
os ófici.os n° 208. 193, 318 e 411, de 
H!5R, por tc•·em sido nroferidas a prl· 
medra em RPc1n·sn dp 1Vfandndo de 
Seguranr·a e as dPmsis em Recm·so 
Extraorrtin~rio, Pnauarl"r:?'U-se na 
comprtênc!a orivl'l.tiva desta CfJmnra 
nara lhe susn"ncl!!l' fi. exf'cucão, nos 
f.fl•mos do art. 114 Cl'l. Con•;titui<;i'ío. 
só podf'rá ser susnenso oor fôrca da 
lef. votada pf'fo rnnQ;resso Naclnn'\l, 
conforme o prf'cpitna o nrt. 13 da 
mesma Cl'lrh FundamPntal. 

Assim sendo. o nroido a srr for­
mulado com r. cnndusfi o do Parecer· 
desta Comissiío -:-do noderâ srr de 
siJpples Reso11w">n. e sim, de Lef. 

Sala das rn111issões, em 4 de no-
vPmbro de 1959. Senador João 
Villasbõas. 

nfio se transporta ao àmbtto es- trariar preceitos e}":pressos nas 
Parecer o 221 d 1960 tadual" • constit.uicões. mencionados _eru VOTO DO S"G'"N"ATJOR MILTON 

~:.· ' e Parl:l. avancar tal aftrmat1va, cer- seu art. 7'\ VIII". CAMPOS AO OF. N9- .... 
--Da éofnissão de Constitutcão e tam~n.te o ilustre ?onsLi~tlcionali?ta A aC'âo do Procurador Geral da Re- Ao tratar dn. intervenção federal, a 
JJ!sÚca, sóbre o Oficio n? 208-P patncio adot_a .a. onentaçao segmda pública pod~-se faz-er ex-ofjicio ou Cçmstituição inclui, entre as llipóte~ 
tU !!)}9, de 7-4-59, do Presidente mltts Constitmçoes Estaduais, rto 1 ct· t t • d . t : ses que a justificam, a necessidade 
(/,[; Su_ryremo Tnbunal Federal, Céará (art. 17, ai. XX), dJ Espirito I me Iaf.t e /epresen a.ç~o e m eiessa~ de assegmar a observância de certo$ 
e.!JVfanc!o cópia autêntica do Acór- !~anta (art. 19, al. V), de Golâs far-ld~ -;:ilet n. 2 ·271• de ~2 -7 •54 ), e, .um princípios, que enumera (art. 79 nú­
álio referente ao jUlgamento do i t1go 21, al. X). de Mato Grosso (ar- , a\€,_, dP?retad~ pelo · ~mrP.mo Tnbu- mero VIIJ. Nesse cnso . .acrescent-a o 
li_fandodo de Segurança n° 4.210, !tig_o 14, al. vnn, do R1o Grande do .na~, a. mcons.t_i",!uc\onahda.de do. ato, parâgrafJ· único do art. é2, "o ato 
<icr: Pa;·afba, Julgado a 3"0-4·57 ' Sul (art. 39. ai. XVIII), de Santa 1 seut essa g_ecisao subJ?.ehda ao Con- 1 a.t:.güido de inconstitucionalidade será 
(t1!.o.nteve o acórdão do Tribunal Cata.rína (art.. 22. aL XID e de São '<rresso N~CIOll_!l-l por fOJ.ca do art. H submetido pelo Procmador Geral dS· 
de>. .Just;,.rr. de 11-1-56. que ·htgou Paulo" (&:rt. 21 al. j) - que conte- Ida Constltu~çao,_ que dJz: Repú.blica ao exame do Supremo Tri-
inconsti-l:ucional a Lei n9 1.151. de rrm. tts respectivas P.ssembleias J,e- "Nos casos do art. 7o, nõ vn, bu:J:al Federal, e, se êste a declarar.-
l$'55. no julgamento do Agrcn·o ~Islath·as a competência exclusJva observado 0 disposto no parágrafo será decretada a intervenção". 1 

:nP 2.50')). -,ara sm·pendet, no todo ou em parte, únioo,- 0 congresso se limitará·~ ;Eis a1 um processo sumário e sim .. 
R -l t . .... ad J f! d a e-xe~uçã1 de a.tos, leis, decretos rs- snspender a execução do ato ar~ ple_? de intervenção, que se limUa. 
-·~ a OI· .::::.eA . 0.~r e erson e târhm.is decl?.rados jnconstltuclonals güido de fnconstHucionalldade, se a.través da interpretação da mais alta. 

gw por deciSão jutliciãl dêfinlttva. essa ~aldf\ bastar para 0 rest.a~ Cõrte judiciária, n declaração de in ... 
O Sr. Presidente do. Supremo Tri- 3. Ou~o. entretanto, divergir des- bele<;:i?Uento da normalidade ho constitucionalidade (e, portanto, d8 

bunnl Federal, através do Ofici.J nU- sa opinião. Tenho nor acert.?do tTt- Estado".. ineficácia) de qua.lquer ato pratic~.do 
mero 208-P, de 7 de abril de 1959, co- teruretar-se o art. 64 na nossa Com:· pelos Estados-membros em contrário 
municou ao Senado Federal haver tituiGão como ccntendo a ah :hulç!\1"'1 Tôda vez, portanto, que o pronun- aqueles princípios ccon!;titucionai"' que 
aquela Ert·êgia n.irte, a.o jUlgar, em de competência amola ao Senado F'e- ciamento do Supremo Tribunal pro- a Constituição menciona. Assim se 
lilrau de recurso. o Mando.da de Sa- d~ra.l D!'.ra su~pe:;.j::-1· ..a execuç'lo !at"!- d?-~a.!}<Jg a 4\.ÇY!l§.!.!J .. cci~'li!J~;~d~ 4o ressal,va, s~~!. apa~~~ ~I-~~-~pl~ ~ 
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pronunciamento judiciário, a norma· dar extensão e geral eflcácla. A seu· Para avançar tal afirmativa, certa- A acão do Procurador Geral da Re· 
l-:tade constitucional em tOtta a. Re~ tença do supren1o Tribunal e de dl.s .. mente o ilustre constitucionalistEl pa- públicá pode-se fazer ex officio ou 
J:)ú Jlica. E' o que está expresso no pensar os cidadãos, em condições tricio adota a. orientação seguida pelas mediante representação de interesr;a .. 
drL, 13, que, em casos tais, determina idênticas a das partes na. causa., do Constituições Estaduais, do Ceará (ar- do Oei n9 2.271, de 22-'l-54), e, uma 
<lt::~ O Congresso Nacional se limi~ trabalho de repettr a ação em Jufzo. tigo 17, ai. XX>, do Espirito santo vez decretada pelo Supremo Tribunal 
$:á a suspender a execução do ato Com essas considerações, concluo (art. 19 ,a1. V>, de Goiás <art. 21, al. a Inconstitucionalidade do ato, será 
lJJüido de inconstitucionalid.:1de, se que a espécie em debat-e é daquelas x), de Mato Grosso <art. 14, al. Vill), essa decisão submettda ao COngre~3o 

-:·s ;a medida bastar para o restabere~ que dependam de Iéi do Congresso do Rio Grande do sul (art. 39, al. Nacional por fôrça do art. 13 da cor.s­
..:;tnentq aa normaJ.idade no Estado,. (art. 8º da Constituição) e não ape- XVIII), de santa Catarina (art. 22, tituição, que diz: 

Figuremos urn exemplo, que e, .an- nas de resolução do senado (art. 64) , al. XII) e de são Paulo (art. 21 al. "Nos casos do art. 79, n9 VII, obser-
·.f!3, um precedente entre_ os mu'tw:l - Milton Campos. j) _ que conferem às respectivas As- Vado o disposto no pa-rágrafo única, o 
~l..e se têm realmente verificado. tJm semblêias Legislatlra.s a competência congresso se limitará. a sus~ender a 
~ s prlnc:pios constitucionais a c Jj;,_. Parecer n. q 222.J __ de 1960 exclusiva para susrender, no todo ou execução do ato at'quido de mccil$ti .. 
)t.servância os Estados estão .i.tisH"•~ -------·--" ·--...... -~ ~~--- . . ~ ern parte, a execução de atos, leis, de- tuclonalidade, se essa medida basta!' 
C>. sob pena de intervenção, é -1. M:.~ Da; Comlssa.o de c9~sttttd9ao e, et eo taduais declarados inconsti- pa.ra o restabelecimento da norma .. 
onomta mun1clpal. uma lei esta~ Justtça, sóbre o 0/tC'lO numero 1 cr . os " . ·~ . . . 1 d f" Jidqde no E<;tado". 

'iltal fere t'~sc N-ncipio, deterrnJ~-:un :HS~P-59, do Presidente do Supre- I tu~:_onais por deciSao JUdiCia e 1"' Tôda vez, portanto, que. o pronun-
'--o, cxempli gratta.~ QU~ o. i'~~tc.to mo Tribun(J..l Feé!eral, enviando ntna. ciamento do Supre~o ~nbt~nal pro .. 
r t•estará contas.._ d~ gest~o fm't~IC'2 1 "a cópia do acórdão referente ao Re- 3. ou...:::o, entret:mto, diverglr des.•:;a, clanumdo a incons;It~CIO:P.alldade do 
~~1umcip?.l a a_uconda~es,. d0 -~~_;q,~uo curso E'xtraOTdinárío n° 24.131, da opinião. Tenho por acertado interpre-, ato emanado de au..,ort~ades Estadua: 
..c:Ssa lcl é evidente m~~nsh .Jclurml, Paraiba, Julgado a 11-5-54 (in- tar-se o art. 64 da nossa Constitui- ~m face de represent~çao do Procura 
~prque fere 3: au~on~mia dos munf~ constitucional o art. 6° da Lei Es... ção como contendo atribuição de com- dor Geral da Rep:(tbhca, na for~a do 
c·rptos nn_ nphcaçao. de suBs rend~- tadual no 568 de a ... ro-51). petência ampla ao Senado Federal ~.rt. 89 e com fund~.mento D? n VU_ 
~s uma anormaliaacle. Se o P:-u... ' d ~ ~ t t d 1 do art. 79, a espécie é de mterV$!J-.. 
f't.,'Tador Gzral da Repút->lica su'lJrt~te Relator: - Senador Jefferson de j~ra ~~~e~ ~~j:r~~ecc~~~ e:raciua: cão federal no Est-ado, e a suspensao 
n ca..-so ao exame do Sup:-emo 'fn'lu- Aguiãr. 1 Cl e ~1 ~ . d d ' quê declarados 1 à a execucão do ato comp~te ao Con-
n$1 F.?::T~r:1I e êste dec'ara <1 lnr:nm,- t . 

0 
• ou mm;uml?313•. es e . _ . . gre-sso Nacional. 

~itlicion-'l-I'd:-!de, n lei est~dutl p?,:;a 1 . Com o offcw n 318-P_-59, o Sr. Pre·;I;:tconstttuclOnaiS po:. demsao d~1m-- '7. 0 caso em aprêço, ~egundo o.r~­
h na o ter eficr:cia prática ,. (I con- I s1dente do Su!wemo Tribunal Federal trva do Suprel?o Tnbunal F~~etal. la tório sôbre que se calcou a dec1sao 
,1tesso NaciOnal lhe suspenne .1 t."e- remeteu ao Senado cópm do Acórdão [ Is.so não retira às Assemble1as Es..- em te1a é de :represents.cão do P::o­
Ctt:q~o. . I referE.nte ao n.ecnrso Extraordinário I tadus.i? a competência p~r~. ~tenden- curador' Geral ~a R;Ppública erf?u.l.n--

Asslm .!':P cnrc;uma e se "'~·!IJT<t "' n° 24.131, da Paraíba, julgado a 11 de do a JUlgamento do. Judw1árJO, revo..- do a inconstituCiona1.Ldade da.s le1s -do 
~~Lervenç?o, :üravPs do Cowrresso. 1 maio de 1P54 e que concluiu pela in~ gar as pró-prias lei.<: ou SUSl_)Cnder, Esta-do do ~o:;nirlto Santo nº 77, arts . 
..... ~ se)a dR lei federal suspensl"Va Oo constitucionalidade do art. 6° .da Lei ainda mesmo sem tal pronuncuunen .. 39 e 79, e n() 7'19, art. 10 e .59, que vio­
a:::p ar~tltdo.. Estadual n° 5ô8, d e8 de outubro de to, os regulament'?S e decretos. do Exe .. !aram a autonomia munic~pa.l e •. con• 
A~ lado dês~e cn.so, outro existe no 1951. ."cutivo que considerem legaiS, como sequentem.ente, o princípio indicado 

'"tal t~mhPm se suspende a execl1(·á.o . . . . ' exnres'samente o dt!claram as Cons.. na let.ra e do n vn. do art. 79 da 
+"s Jeis. t o caso previsto no artt!Zo Tr~ta~se de JUl~ado de~mitlVO, que titÜçõE)S da Bahia. (art. 27. al vn>, Const.ituiçãn. E', }>mtanto, um caso 
r.!~ da canstitutcão: "lncuml)e ao se aJusta ao pr_~c~ü:? conbdo, no artl .. do Ceará 1art. 17, ai. XX>, de Goiá.~:, tfpico de intervenção federal a Ser 
~~ado Federcrl suspender a execuç~<o, go 64 da Constttmcao Federal, que dá (art 21 ai X) de são Paulo (artl .. apreciado pelo Congresso Nacional nos 
nQ rodo ou em parte. de lei ou de.. ao Senado competência para susp~n- 0 !n 9J. 'o e de Serglpe( art. 33 têrmos do citado art. 13: 
õ';r~to decla:-aõ:-s innon,c;tituclonfl;s por der a e:t':!cução, no todo ou em. parte, !1 12; · ' ' 8. Ponderadamente prelecion~ Th~ .. 
rl~:são defi,t;itiva do Supremo TribU- ?e _Ie_i ~u decreto declarados inconsti~ 4. A· Constituição de 1934 disiJUnha. D!istocles cavalco.nti _.. ob. c1t. pa-
m!I Federal . ..;uciOnaJ.S. no art. 91 caber ao Senado: gma. 23: . 

Aqui, a comnetência não é mais do Propomos, assim, 0 seguinte: "Quando o pedido P encammhado 
Cón:Jre.sso e sim apenas dP uma de .. · · · · · · · · · • • · · · · · · · · · • · · • · · • • · • • • • diret;amente ap Procura~~r GeTal ,~a. 
'\U~s casas - o Senado. como. en- PROJETO DE RESOLUÇAO N° 30, No IV _ "suspender a execução, no RP!lublica e tiver. a dec!AAO proferJ. a 
rtttanto, não podia a constituiçã-'J DE 1960 todo ou em parte, de qualquer lei ou nelo _supretno Trl!:>Unal }>ronto· ClliD"" 

ter dado a mesm'l competência, a nm ato deliberação ou regulamento, quen.. nrlmf'nto. a mamfestaçao do Con-
só ~empo ao Senado e ao ConQ;re.sso. Suspende a execução do artigo do 'hajam sido declarados inconstitu- ~resso será, segundo nos pa.rece, des .. 
r :o$~! ta ~laro que as duas hipóteses 6° da Lei Estadual no 568, de a ... to cionais Dela "Poder JUdlciárin". neces.sâria, uoroue viria provoc::\-..: 

6
0 

s~-~ diferentes. de 1951, da Paraíba. ;ulgado in- . A Constitui~"ão de 1g46 restringiu a teve o seu despe~ho comp1et.o ~!1-tr:.nr. s 
· constitucional, em decisão defini- ~ . r it d ~xame pnlftico de uma ques~ao que 

Vtmos aue. declarada a 1ncans_Utu- ti-va, pelo Surtcmo Tribunal F e- amplitude dêsse dispcsit1vo, 1m ·an ° do Judiciário". 
cions..Iidade dJ ato estz.dual med1ante àeral. o poder conferido ao Senado a. sus~ 
r.:vresenta:(':io do Procurr.dor Geral e pender a e,;ecução, apenas ~e l.et o_u E prosse3'Ue logo adían~: 
TJrpnunci3mento do Supremo "l'ru:m- Art. 1°. Fica suspensa a execução decreto declarados mconstltucwnats "Se, portanto, com a. decisã.--. iudi:-
"'-al Fede-ral, a competência. parn_ su~- do art. 5o da Lei Estadual no 568, de pelo Etipremo Tribunal, excluindo, as- cial e DPlo seu cumnrime<üo. volta a 
nellder a execucão do ato é do Con~ 8 de outubro de 1951, da Paraiba, de- sim, os atos, deliberações e regula.. normalidade Cr"~-nstitnciona1, ali l'l-e li"S· 
~'.'tsso. que elv.borará para êsse fim clara-do inconstitucional por decisão mentes em geral. E'otam as medidas da a!çRda ao Po-
1;r0.a lei. Pressupõe-se, O:a .P~rte d:J definitva do Supremo Tribunal Fe- 5. Tratando-se, porém, de' lei _ou der Fer'leral". 
'S"~J.PremO Tribunal, um pronunciam-en... deral em Acórdão de 11 de maio de decreto, quando enKndadC\ do L~g1s~ Lógico é que, uma vez julg-ada 9 re­
t.J político isto é. proferido sem nlE'i- 1954. !ativo ou Executivo, há que se exa;mi~ uresentacfio e decl~rada. a. inMno:;tit·.l­
t') .. sem o contraditório das pente.; e Art. 2, Esta Resolução entrará- em nar -se a decisão do Supremo 'l'nbu- cionalidade do ato, se o F..stado di 
'')Ji'1 da órbita habitual das ~e'!ltf-'n(:a.~ vigor na data de su apublicaçã.o. nal foi proferida ·~m 1itigio -eont(;n .. exoontâneamente cumprimento i't sen­
~u.:;\ici~is. mM dentro da m1ss~o po1i- Sala das Comissões, 15 de fevereiro cioso ou se deconeu de representação teilca, o Supremo Tribunal Federal 
t.l~p-c:nstitucional que lhe ncumbe de 1960. - Lourival Fontes, Presiden- do Procurador Geral da República, aroutve o proces.so, sem qualquer co­
naJ guarda e defesa da. ConsW;uiçáo te. _ Jefferson de Aguiar, Relator. feita nos têrmos à o purág:afo úni-- municacPo ao OonPTes.so. Quando. PO'" 
e Cle seus princípios imuosterg!iv:..~s. _ Afonso Arinos~ - Mourão Vieira. co do art. SQ, ccm!útado com o a!'• rém a- ê.3te se dirige, remeténclo o 

iá o art. 64, que estabelece a com- · c · L' G · - "rt. ,,r, da cor.stitui"<io, n° VII, a. que Acórda" o, ê para ap:Ucação do art. 13 "·' e"nc'" •.o senado, refere-c;e eos - Rtlt arne1.ro. - lma utmaraes. ... Y"" - '' - M'lton Campos vencidO •~e primeiro caso, a competência é inde~ da Const.ituioão, ou seja, para a sus--·,u'-•mentos "Ue o Supremo Trr"bnnal - J • • - ~rJ. '"~ - 1 • árl d "'· " p· t z D · z K · clinà-ve!me:Ite do S:!.:J.ado Federa. J,, pen~ão do ato e, caso necess o, e-
n,•fere n" su• m!ss.a"o J'Udica.nte nor- zes- zmen e. - ame rleger~ ven- d _ · '( "" .... cid no segundo caso, elE.. é o Congresso cretar a intervençao. 
M.~l e não atinge sbmente as leis es- 0· Nacional. . 9. Convencido estou, na forma da 
taduais{ c:--mo é clarantente o caso VOTO EM SEPARADO DO SENA 6 . .,., .. •.abelecendo oc; casos de in~-er~ expos'" do que as deci.so·e.-; do Supre-
P'1lP.r1or rPlcc!cnado com e. tnterven-· DOR JOAO viLLA-5BOAs • venrã~~federai- nos E'Atados, previu o mo T~ibunal envladÜ<<:> ao Senadf) ce-m 
r§. O), seni'io também as próprias leis 79 da constituição, nQ VIl, a que se os ofícios nQ 208, 193, 318 e 411. de 
fe~erais. desde aue. em ·processo re- Em dois dispositivos diferentes, a dará para assegurar \\ obsel'Vância dos 1958. por terem sldo proferida . .;; a p•·~-
ru~r. a. inconst\tuctona.ltda.de foi ptc.. Constituição Federal autoriza a sus .. princípios constitucio;tais, q,ue ,enu .. meira em Recursos de MandPdo de 
r1::tmada. Por isso mesmo, o art. 64 pensão, por deliberação legislativa, de mera de a até g. Se~tm·anca e as demais em Recurso 
r1eCermina. a suspensão da. execucão atos declarados inconstitucionais pela No art. _s9 fixa q'.le, nesses casos, Extraordin.Brio, enquadl'am~se na corr..~ 
rh ,lei pelo Senado C resolução). qmtn.. Suprremo Tribunal Federal - no ar- a intervençã-o se fará por lei, -acres- oetênci~ nrivativa desta Câmara para 
rlo' a inconstitucione.lidade fôr decla- tigo 64 e no art. 13. centando· · lhe suspensa.r a execueão, nos têrmos 
rada Pm decisão definitiva. da. Supre- 2. Naquele estabelece uma. compe- '·Paráo-i-afo único _ No caso do nú- do art. 64 da Constituic:ão, só poderlí 

'M.~_ Cõrte. e a expressão decfsOo de- tência. privativa: mero ví'I, o ato a!'g:uido de inconstt-- ser su~p~nso por fô-r(!a da lei, votada 
jfnf,tiva tem sentido no Direito Judi- "Art. 64. Incumbe a.o Senado F'c- tuciCinalidade será submetido pelo peln Congresso Na-Cional. conforme o 
(',iário e exige pressu\)0-Sto processua1s deral suspender a. e~ecuç-ão, no todo Procurador Geral da República ao nrer.eitua o art. 13 da mesma C.lrta 
qu~. no caso do art. 8(1, se dispen- ou em parte, de leLdtJ. decreto decJn .. exame do Supremo 'T:'it:mal Fed2ral, Fundamate.l. 
~am. E, norque êsse pressuposto da radoa inconstitucionttis por decis&o do se êste a declarar, suá decretada a Assim SPndo,oprojeto a. ser formulado 
i'elinitivlélai1~' da decisão, no caso do Supremo Tribunal Federal''". intervenção". com conclusão do Parecer desta Co• 
arQ. 89, se dispensa., ao passo ctue se Aqui já não se cogital apenas de nüss!h não poderá ser de simples Re .. 
.Px!t;:e no ca.;;o d1 art. 64, fica. manr- Segundo ensina Themlstocles Caval- let ou decreto mas de ato, na sua ex- solucão, e sim, de Lei. 
festa a distinção Que ~ Constituição canti - "A Constituição Federal Co- pressão ampla, que alcança tamMm ~al~, d1.s Comissões, em 4 de no· 
ouilz; fazer e efetivamente fêz. No mentada" :- vol. I, pág, 230, a ação as nomea~ões, as criarões de serviços vembro de 1959. - João ViUasboas. 
prit'-.le''"'o easo. um pronunciamento do Senado é restrita à suspensão sô- cargos ou fttnçõPs, e nté o~ despachos VOTO DO SENADOR MILTON 
preliminar dn Supremo Tribunal em mente d:e leis e decretos federais: do ~ecutivo regional.. PoiS, ~e&undo CAMPOS AO OF. 318.p_59 (2) 

" prQces.so reo-ular. a. que se segue uma t1, A participação do senado, previs- Tem1stócles Cavalcanti, ob. Clt., p.l~ 
TespZurfío tfo Senado, suspendendo a ta no art. 64, só se Justifica. quando gína 23. 
exE!cueão da lei. seja. federal, estadul'll a decretaçij.o da. inconstitucionalidade "íste ato não est{!. de!inido, deve 
ou ,1'\\tnici.nal.. Nn ))rime\ro caso, um.e. atingir a lei ou decreto, Já se vê, fe- compreender tôdas as manifestações 
c'e:!,t-e.,.~,..ío nolltictt (int~vencão f~- dera.i.s, mas n§.o as Constituições dos da atividade dos órgãos do Estado, 
d€-l;a.n. ot1e. r.omo ta1. não -pode ema ' Es-tados. A suspensão de le-i óu de- que produzam efeitos jurídicos, mas 
,..ai- l'&oT!--;,.. do· c~n~7:r~>o;"'o ,P,"S -Jltas ereto :flederal está dentro da órb1ta. do que venham contrr:.ri:1r preceitos ex­
dUlf"' ,.. .. .,.~et: no !llegnndo. s!mpll"'~ for- Senado, o seu poder, a. sua. açAo não pressos na. Constituição, mencionados 
rn~l;r: .. ..-.. ., Clll*" "'t~nr'!*" o ~"'narlo 
at:~.vl>~:: rl"' rP~~htcfo. rom 0 fhn de se transporta ao flmbito estadual". em sell art. '1~;~. VI;II". 

Ao tratar da intervenção federal, a 
Constituição inclui, entre aS hlpõteses 
que a justificam, a necessidade de as .. 
segurar a observância de certos p!'incf ... 
pios, que enumera (art. 79, nQ VII). 
Nesse c2so, ac!"escenta. o p::.rã~rnfo 
único do art. 8-Q, uoato a-rgüido de 1n­
constitucionalidade se r á submetida 
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pelo Procundor Geral da República f efetivamente fêz. No pr!mci:-D caso, 1 19 de janeiro de 1951 a 31 de dezcm- Tribunal foi proferida. em lltigio <'<"i!i. 
ao exame do Supremo Trillcnal Fe- um pronunciamento preliminar do bro do 1958, tenci()so ou se decorreu de retJr·~s"':t 
deral, e, s~ êste a declarar, serâ de .. Suprel:llo Tribunal que será. consagrado/ Sala das" Comiss6es, c~ 15 de f e- tação do Procurad()r Geral da P..e'1 
cretada. a mtcrvençõ.o'~. por le1 do Congresso; no segundo cn.so,' vereiro de 1960. - Lourwal Fontes, blica, feita nos têrmos do pará~r::; 

Eis ai um processo sumário e sim· unw. decisão acjinitiva do Supt·emol Presidente. - Jefferson de Aguiar, único do a:rt. 8°, combina :lo com 
ples de mtervençã<!, que se l~m1ta, at~a~ Tnbunal em processo ;eg~lar, a quejRe~ator. - Rui _Carneiro. - Af~mso art. 79 alínea VII da constituh_;ã1)_ :­

ves da mterpret-açao da ma1s alta Cor-~ se sague uma resolttcao do ScTI.ado, Armas. - Jl.fourao Viezra. - Mtlton prime1ro caso, n competência ,> ~r 
te JUdlcial'la. à declara-ção de mcons- su&pendendo a execuçã~ da lei. seja Campos, vencido pelos fundamentos declinàvelm!:'nte do Senadc• Fectr>r' 
tituclOnalidade (e, portanto, de 1nef1~ federal, estadual ou mumcipal. No pn-) do voto anexo. - Damel Xnegef!., I Já no seO"undo caso ela (i do Co 
caem, de quaJ~uer ato prat.i~ado _pelo~ 1 n;teJro cas9. uma deliberação ,Política I vencido. - Menezes Pzmentel. g-resso Na~wna1. ' · . 
Es~ados-n:er_nbios em_ co~tt;a~lO aque l üytervençao federal>, que, co no. tal, VOTO EM SEPARADO DO SF:N"A-

1 
6. _Estabelecendo os casos de 'n' ,. 

lcs P.~m.c.plOS constlt'Uclon~ts QUe ai nao po?e ema~ar .senã~ do C~ng1es.so 1 DOR JOAO VU.LASBOAS vença o federal nos Estados, pt('VÍ'l 
ConstLmçao menciona. Assim seres- p_elas suas du~ Casas, no .:.e~undo.l art. 7!J da constituiçfio, no vu .. 1 .~ 
salva: sem apa_rat? -~.pelo sim~les ~ro~ simples form~lldude a que aten~e oi Em. d?i~ dispositivos di~ercntcs, a se dará para asse~urar 3 obsPrvl~·r 
nuncmmento JUdlCiariO, a nor mJhd<:- J Senado a traves d~ resoluuão. co,n ? 1 constltmçao Federal autoriza. a sus~ dos princípios constilucwna.rs 
de_ cons~Ituclonal e~ tôda a Repu-~flm de dar extensao e geral ef;cácla R'pens5.o, por dellbera.ç-Ro legislativa, de enumera de a até o. ' 
b.hca E o que esta expresso n? a.r- sentença do Slfprer_?o Ttlbun,tl e _de 1 atos declarados inconstituc10nau; pelo No art. 8o fixa que, n"s"PS Cr ~r,· 
tlgo 13, aue, em casos. ta:s, detel!nina dis.pr-~JBar os Cldadaos, em condiçocs 1 supremo Tribunal Federal - no ar-~ intervenção se fará por ]..,

1 
norrsc .-

que- ··o Congresso Nac:onal se llmi~~á 1dPntJcas à das J:~artes :r; a cam;~, do • tigo 64 e no art. 13. . tando· - ' 
a. suspender a execuçao do ato argü1~ J trabalho de repetll a açao em JUizo. I 2. Naquele estabelece uma compc8 · . . . 
do de inconstitucionalidade. s: e§sa Com es~v..s consideraçõe~. concluo: tência privaUva: l "Parágrafo un~~t) - Xc c~ ·.o .' 
ntedida ba.o;;tar para .o restabelet.:unento que a cspecie em debate c daquelas\ " nf' yn. o ato Rrgwdo de incont.tl''J"; 
da normalidade no Este.do". ! q_ue dependam d~ lei ~o Cong!esso (ao·-, Art. 64. Incumbe ~o ,.:=;enado Fe- nahdade será suhme~id? pe!o p~ 

Figuremos um e:l(emplo. que f>. an- 1 tJgo 89 da Consbtuiçao) e nao apenas deral suspender a e_xe .... uçao, no todo curador Geral da Reuubhc~ ad , X<'< 
tes, um precedente entre os muitosj de resolucão .do Senado (art. 64). - ou em P.arte, de 1~1 o~ decreto .d~- do Supremo Tribun~l Fr-rl.e-rnl. ('. 
que se tén1 realmente verificado. Um í1f.iUon Campos. ;ctarados. mcons~~tUClODaJs po~ .~ecu;ao êste a. declarar, será dccrct:J.dtt :1 1 
dos pt·inciplils constitucionais a cuja --- 'do S~premo ~l!bunaJ F~dera1 · tervenção''. 
obs~rvànci.a os Estados estão a:istritos, Parecer n 9 1)23 de 1960 I Seg.~I?'do ensma The~ms~cles Ca- Aoui .1á não se ro<2:itr: nn·m~v·. Ú' 
sob p~pa de intervençiio, é a autono~ -- ---- · ~--:L · ·-- :valcantr.-;- "A Constituiçao Feder311 ou decreto, mas de.a+o. ra ftlt F"' 

mia municipal. Uma lei estadtWl fere Da ComiS-são de Constiin_irtio ,. Comenta -:- vol. _I. P,hr:· 220, ~ açao prcssflo nmpla, que :Jl~'frn•·a t-a...-,."l 
êsse principio, determinando. e.rempli Justica, sõbre o Ofício nç. 241-P' do Senndo e, restnta a suspens?-o sô- as nomeacõrs, ns eria<'õPs d" ~:r-·~·1~ ... 
gratia. que o Prefeito prestará contas de 1959, de 20 de maio de 1959, do 1 m~nte d~ _l~IS e_ decretos federm.s: . car;ros ou funcões e n.té n-<: dq-::r- 1 r·~ 
da l!Cst{\o financeira rounicip:~l a a~- Sr. Presidente do Supremo Tri-). A paitlCIJJRça?. do .sena.do, preVls~ do Executivo l'f'<rionnl. Po:.~. ~-e'!·w-
torid:-.des do Estado. Essa le~ é ev1- õunal Federal, encaminhando có- ~ta no art.~ 64, so. se JUS~ific_a q~ando Thf'mí::-tocles Cav~lcunti, oiJ. c·t 
dentemrnte inconstitucional, porque piit. autenticada da Representilçáo la _de~ret.aça'? da mconstJ~uCJonaJ:dadc p§g-. 23 . 
fer~ a autonomia dos municfnios na 1lo 23a. do Espírito Santo, j1tl_qaã.a 1 atm~u a lei o_u decreto, Já s~ ,_ve, fe- ''f;ste ato nf.io rshí d"f':J'+:L r~" 
aplJc.')c;w de suas rendas. Eis uma a 19 de setembro de 1955 cincons- derais, mas nao as _Constitmçoes dos comprccndl'r tôdas n~ M'""•f- ~ ... ~; 
anormal1dad~ .. Se o P10curador Ge- tducíonalíàade das Leis do Estado I Fstados. A suspC'psao de lt'i o~ de~ da atividnde doo; Ôl"'õJO<> rl'"J --; s+"' 
ral da Repubhca submete o cr~<·o ao do Esptrilo snnto. de 28 e 29 a~ rreto federal está dentro da orbi!a I que prcrtu1am f'f"ltO<> ;,,...,(,1 ... ..., •. .., 
exame do Supre~o Tu~unal FPdcral de-:embro ãe 1933, no 777 .. arts. 3o d~ Senado, o seu poder, A a sua Il!ao aue venham rontrt'rJ'1r urec:'li'n<: ,. 
€ és_! f' declara a mcom;t!tucionJ.lida~e. e 7!? e no 779, arts. 1 o a 50) • ) n~o ,se transporta ao a:nbito eSL0.-

1 

nrf'sscs nas con"+-1t·•i""""'l, n""tt-n •· ....... 
n lel es~adual passa a nao ter r>flca_m I _ . , dual · • dcs cu rtrt 7o vr~·· 
praticJ. e o Congresso Nac o na i lhe .1 IklEJ&.~p.pa.dor_..,ef.!~rsou de. .A.<tuuu · PBra nvan~ar tal ::tfirmativa, cer- À c;;:,-;; s do · PI ~,11 .~._r;'J 1• ,.. .., • ..,• •· 
sus;;,~rdc a execução. Com o OfiCio no 347-P, de 2{} de m:\10 tamrnte o 1lustre constituc10nalista J R .,.. .'t/·0 d f ~ ~ n 1 f' 0 As<:m1 se consuma e Sf' escrota ::t in- de 1959, o Sr. Presidente do Supre:n.o patrício adota a oricnt:u:-ão sf'gmda f' '

1.1 xa po P-~e, n~er _;r: 
· ' "' 'T b I F d 1 " d ' 1 m"d':l'1t"" rerr•f'<:""fl "'"'<1 '"" 113"'' ·' trrvcndi.o, através do Conqrcssa, ou r1 una . ·e. era env.~ou~ ao o.cenc o 1 ne as. Constituições K<>taduais, do ' - " ~ 

9 
.; - '· ·')') ,.,_,.,1 1 

·' -
Mja d:l lei federal .suspenswa. do ato Federal copia do AcordH.o cte 19 ~e ceara (art. 17, ai. XX), do Espírito do (l~i n .... d.2.11. dE>,, -·:_,:1• ;.,....; .. r-
:;trgüid"J. !setembro de 1955. n~ Repr~sen1::\{':aO santo (art. 19, a1. V) de Goiás vez.d.cret .. a.m·ln.~ ,.,•wr' ,..., 'IJ ·· 

Ao bdo dêsse caso. outro l'Xlste no no 238. do Sr. Procurador Geral da! rart. 21 al. Xl de t.iatÓ Grosso' (ar- ~ Inf'"I':"t2tucw(nl 1r."' "rln " 1n ~=f' 

~~11Pti~~~~~ ~~s~;t~~~I~~o an;X::?tº~~ )~:~úb~~aj€7s q~~ j~~~~o in2~"~~~~~{~~ i ~l~0sui4 ';a:t· 3~i!r · x~~~~0deG~~~1:! ;;gfo~~~.1s;~r su;~~:;lc1

~o ao~!~~·';:··~·(, 
õa Constituição: "Incumbe _ao Senad.o! Santo;,_ de 2_9 de dezembro .. ~e 1953, fcatarina (art. 22, nl. XI!) e de São I Ccnstltm~ao, que d17

: 

Fecleral sm:pender a execurao, no todo ns. 741, nrtrç:-os 3t'1 a 'it", e 119, artl- P~Ulo ta:rt. 21 ~1. j) -que ccnferem 1'Nns C:)fO'l df) art ':'''. ,.... ....... 
ou en patte, de Jei ou decreto dfcla.- ~os lQ a 5°. a primeira criando os • às resp~ctivns A.o;sem~!êias Legislativas. f>ervado o discosto '"'0 .... ~, • .;ar"fn ,·, . 

. l'~d.o~·inconstitucionais_por decisfio d~;·lmunicfpios de Sê"o. Domingo~ e Par:- a comt:ei'"ênc!a e::e!usiva pam :.msp::>n- ro. 0 con-:rresso :;e li'"'1lt 1 ._.~" 1·- ... ~-­
J<mfw~ do Snpre~o ':fribl~nal_ Fed~ral . ç~s~ e a s~~unda .ch::-pondo sõore. a rh-) der, no todo ou em pr'rte. a excrun~o dC'r. n cxecm•;;n t:ln uto ror,.,,,H0 .-h 

Aqm, :> corrtpetêncw. nao e m::ns do v1sao t.err1tnrinl (In F..o;t::~do, a Vl~0'"'91', de at.c5. leis. decretos C'c;taduaís dc<J\a- con~tiiuci'8n'1.Jidade. sr.. ~"'~"" 'l"l"'Y · 
Con1rf'f>SO e sim apenas de uma dc;de lq de ianclro de 1954 a 31 de de- rados !nc?nstUucionais por decisão bastar nrtra 0 ,..~o:t..,h~,eeim"~-~ 0 l: 
stW . ."i C2.s:::.<:_- o. Senado. Com~. en- zembro de 1938. judic!rl definitiva. no•·m1.1id::tde no Fo;t.-.~Io". 
trE'tanto, nao podia a Constltmçao ter [ I! A R l - 1. I 3 Ousn entretnnto dh·cr.,.ir dessa Téda "1-'C"" U('J't"•1fo C"!'"' "' '""'""'"'''. 
dado ~ m~ma compe\!}ncia a lll' só . epresen açuo lrmou-se no . ·~ T h , t ct' • ct' • .. 
tempo ao Senado e a~ COu;;es~o: r~-: falo de .had-yerdem as, ~lt~das lelSt, llOS ~~~~~~~~e OCll~l'-~ pg~ ct:ce~~'>S~ g'~~~= : ~;;~=~~~ aO .j~~~~~;;~,_.rr';~':~·;·. ,~1 ,')·,, 

~u:b. C'laro que as duas hlpótcsf's são ar. lgos m .wa os, .YlOd!~ 0 a au ano- tl*"uirão como Con•pndb a 'atribtli"'áo Jato r>manttdo de auto· :rl ... l" ..... '~r , ' 
di1erente>; jm1a mumcipal, no1s tspensanun re~ , tA 1 · < • • • ~ 

, • d 1 d . ,. 1 , <::olucão da Cll.m:i~a ~runicipal ôe co~ 1 ae cnmpe ""nc a ampla ao Senndo Fe- 1 ~m f"ce QC rrnr::>!';l>'"'' ... ~_o r'0 .., ...... ". 
\unos que ecara a a lllCfm~l<,- t" ' ~ .. - "' 1drHtt f'::l''a "'tsnrnd"" n e:-.:ecucão tan dor C'PPll da P"lJ''hJ;,....., ~HJ. ,..,.,.....,. ,• 

cionnlrd-:ode do ato est-adtHll mecbnnte; la .1na - que a constltmcao F.stadual to dP l~i- e ~decr"'t")' f('der~is ~mo rs: <~rt !W ~ com fw{~.,,.,.., .... :.~ ""! .,...., ... ~ ,,. ... 

l't'Pl esentaçáo do Procurador GC'ral e, e~t<:Se. no o.rt . 1.9 .. VIII -~para a .crm-~ tadunif: ou munt"cipnis desde que d~- do ~rt '""0 :J ,.,co,.,;,cie 'é ll"' lnt~ ,. " · 
pl'Onuncwmento do Supremo Tnbunalj"<IO dos nlumct}ll:'JS de Si>-'_) ~f"Jmmq;os rlD""àr:s lncnnsht11C~o~nls per decisão fed ... J.·a1 ~~ F~t .... ;lo f' t1 's,,~,._.., ;., 
FrdPJ a L ~competência pala su:.pcndcr e Pancas. formado~ de dJsl..rlto~. que' c'l .. finitiva do Supr~rr!O Tribunal Fc- e·~e~'lcilo C! o ato comp;tc no -::·1~""'t : 
a ~xc-euC',10 do ato é do Ctl'l<!l'C'>iiO, se desmembrmam d.G.ouele mulllC!Plo. )d , . ..,t , • N . 

1 l b · • f 1 n~ o atti•o <l4 da constituk:"io r> ... · so t ""JOna · que f'a._orRra pfl.ra esse lm 11' 11 •1 ,..f'l.. :· • c: . rl Jf;so não r{'>tira às Asseml:il~>ias E<;- 7. O C"SO ('m U"'"ll'êrn sr"·'""'"''" "1-.. 
Prf!:t,upoe-se, da parte do Sup~._xrlO Fed r~l. da !:? . .... ~~;.do: em ?atá te. '1..,rluars a c'Jmuct~ncia T''1t9. atenden- Iat61~0 sôbn~ qt'e s, C"'COH r ,.,.~..,~­
:rubt,mli. um_ pronuncta!llento polztrco pnvatng, a ... nbmy.lo a._e deClet~r aldf)-·a julJ:.n.mcnto d,., JtÍcUcllir!o ev ~I m t"'l é de rrp·· ... -... ,1 t-,.,- 0 .to T' 1 JS~o e, profendo sem plmto sem o co 1~ ~mpensao total on narCJBl de le1s to I ~rnr a . . . • • r o e ._a~ n - ., , ,.,~· 
trad1tóno das parte~ e fofa da órmta derr,.,tos jul<rados inConstHucionals. ~: s Propna..<; lf'ts ou S!tsnend~r. cur:-.dor Grral C" . - <"1U J~l"'1 " . ..,., , 

'' . . - • . . . amd'a mesmo sem tal nronuncl"m,nto 'a lncon«tlt,ci!'"",'d"~!"' rl"~ ,., ' ( 
habillla1 das sentenças JUdJclals, mas V. Provaoo, nssrm. que o F~rr<ZIO j os rcgulamcn*"os d ·t d É · 1 • t d d · R<1 .;,.1t C! ... .,~ 1 .,..- ..,.,.· 
dentro da mlssão poEtico-con<>htlTCJO- Tlibnnal Federal, em decisão defini-~ ntivo l ~ • . f' ecrr os o xe- Es n ° a 0 

ti P ' .... ~ .., ·-~ .. n 0 • ~-
l1al QUE' lhe mcumbe na guarda e de~ tíva de-c··rtou a inconstitucionnlidrvle c . Q le conwl<>rem ilegais, como ti'2;os :"-! e 7 . e •. 7 .9 . . t, . J ~ 
fe~"J. d:\ Constitmcão e de se:J." pnncí-lda!'; 'rei"' de 28 e 29 d'"' dezembro d" exore~s::2mentr~ o. declaram r~ c; Cons- qm' viohl'am :' "'l~Ot""Un't '":"' :.,.. ·-

. . . . " ._ - " ~ , .,....._ ~~· ( tituirocs "da Rahta rtrt ,7, nl. VI!), í'. c~n'lçqUe"'""~h-'rr~,., .. e. '1 , •• ,,1 •n ,..,-1 
pto~ unpostetg:ave1s. 19 .~. do E-sdHto do ~;,puto Santo, n 1- do Ceará cart 1 .. ai XX) d G ;1 r1 , t " rl no ""I"(T d .,. · ... 
. J~t o art. 64, que esbbelcct' a c~m~ meros 'i77. al'ts. 3° a 7Q, e. 779. art.i- rart 21 ) '• • c.::~ • ,~,... o .. _s ca '1 ne. r>:,.- r ~? .. : ""+ :. "'" _ ... 
P rtt·rt.:i'l elo Senado, rl2'fere-st' ·to:; Jlil-(..,.0s 1o a 511 e tendo rm VIsta qui'. :'l.l. · .. ·ai.. X. cte \1.~ P:".\1 <~I-Ida Con"itth:•~ c. 1 .. ort r: rn c. . ·' · ,t, ..... a /1 al I) e de ~erocpc (nt·t 33 • t'..-.1 ., --s..., ·nt.-.-~· ... ..,~.~n ~ •. n,.., ...... l ~.,. ::;arnt'I'tos oue o Supremo Tnbunal pro- :·e-"P<.?ito preceitua a. C::onstitulcão Fe- · · ' 0 

" • ·r· ·1!--c- 1-'- ' • ••. . ' •• 

fNt' na súa missão judicante normal!cteral ~m seu art. 64 propomos ol 91 · l~n. . w !"'PH'"hd.O 1'~' 1 0 _rf'n<:"f"'~": ~ ~c·::w-:-
e náJ atinn:e sàmente as l~is e.c.:taduais isccruíllte :;~ ' 4 . .;. Constltmc!lo dr> Hl14 dispunha n-:-'i t"-rn'l::: do r1ht1n !""ll'-,..'"0 ~:, 
(Como {> cl.:lramente 0 caso anteriorj "' no mt. 91 caber ao Senado: R. Ponrl":·r:d"!'~"n:c P"~''"c'".' t ~1"-
relacionado com a intervenr:ãO) . .senão PROJETO DE R.f:ROt.UÇAO NÇI 31, · · ·· · · · • · · · ...... , .................. rr.;'ltoc!cs Cn.vnlct'nh - ob. r t. l")ag 
tam~ém 3.!' próprias leis feclends, d.~s- DE lSGO nQ IV - "susncnder a execu,i'ío. no Z31: . · : t.., _. 
<lE" qnc. em p~·ocesso· regular, n. mcons· - · tndo ou em parte. de aualqucr Iel ou "(:lnn.n-:"C"> o !1..,<"11'1n f, ." .... 'l'"' .. '\".., ."\{;'" 
titlwionalidadc foi procl~m'lda p 01· .., 0 Su4~PC5~deMa c:r:7~cifuor~?s ar7t;ios J ttt~. d~1i"b2rn-:ão ou req;ulamento, mwn~ •liret'""cnte -.o Prrv""'"-1"1'. r,.,.,.-,1 r· 
isso mesmo. o art.. 64dcterr.-tina·~·sus- ,,., ·, .. ,o~ eo [l ao·~ zt. \Ido h~Jam sido dechr:--dn<; inconstitu- Ren(!bl.ica f' ti1'"1' n d""1 .. 5~0 ~··or~cl.cl"> 
pensão da c::ecução da lei pelo Se- dos arts. l·, 2·• 3·· 4· e!). da TJel cionats pelo Podet Judiciário" !'~lo f'.pm·..,.mo 'T'1·1~'"n'll .. nro·~·n f' 1 ~fl"1· 
nario frcsolu~io), quando a üJCOilS~i- ';() 779 ·- de 28 " 29 de dP~e1~~ro I A ConsUh1\ção dt' 1046. 1·esh·inrrln n m·im"nto. a Yr.""'""~'f"st"'""fJ r., C•P-

(!e H~a3, do Estado do Espmto, "mplifude d~·se 'lsp,., .... ;,,·,·o Jtm·.' n" l\ d ''" tuciofl"."llidade fôr declarada em deci·\ Santo. ,« ,~. "· ._,~. . na '.10 f!l'C"'~" .c;"J'. ~.f.' .... 11n_o ·~'"'" n'l'"'·<"r. ';..,-
são dr:finitiva da Suprcmv Cü1·te .. c! I o poder conf('rido ao F..er..,do n r.u'l- !HJC?<>'>:'n'ln. DOr'll1"! vi" 1a.. n:·r-·'"1~'::'. · r. 
a ·C'xpressáo "decisão deji?dtinl" t~m 1 Art. 1° Fica susoen!'ia a f'Xecu"à'l nPnder n. execur.ão, BOenns de lei mt t>xam~ poUt.iro <'l"" llTrl~ "'.l"~t;;n "'' · 
~entido r .. o Direito Judh.:i.lrfo e ex1?;e dos Rrtlgos 3'\ 1q. 51\ 6? e 7° da Lei dccrelo. declnrac1oo: hconst't1Jí"'hnf11~ teYe o <::!'11 ctf'~ft'cho cort.pleW ·\tr" v~: 
pressupoMo processuais que. no Cí'sojn° 777 e dos a!·tigos ~~. 2Q. 3Q, 41? e pelo S'.lPl'emo Tribtmal. excluindo. do J1•dici~rio . ., 

-do mt. sn. ~e <1.ispensam. F. porque ~o da Let n° 779. dl" 28 e 29 cte de:>e!n- %Sim. o~ atos, dí'liJcr:\ções e regu1.'l.- F TJro~s!:'<rllf' lorro ncti~ .. l~~': . 
::;se ·prt-ssuposto da dejinW1J.idar1e da(bro de 1953. do F..stado do E!=~plrito mentoc: em geral. "Se. pnrt'1ntn. com r~ rl"d""'" t••o:JJ. 
decl..;fio. no caso do art. 8" ~" c1is~ • Santo. que, resncctivamente. cria o::; 5. 'l.'ra.tando-s~ !JOrém. de Tef ou cf:J.1 e nc!o seu Cllfl'll)ri .......... lh, ,.,..,'"<t 1-
pcnsn. ao PRS!-'O qut'!- se exi!!t> no C:""l.SO I municípios de Sfifl Oomingo."i". vala •do deCreto, Quando emanado dn Lc~ista-. normrolidnftP ,.,.....,..,_<;tit,!'i.<l'"'"'· .. 1\ ~ 
do are. 64, fi.ca man!teS.t:.l a d;,;"tin- llsom;_a e d!" Pancn~ "' flx:t ::t, divisõ0. ttvo 011 F.:-:eeu-1:1\'o 1!'sta(lp,..,]. h6. cme !'IE'! \ f'srohn, ~"" mr~..i(l.as d;\ :\lç.;~.~.l •.!0, N-
çüo que ·a Comtituíç-ão quL; Jazer e tenitotial do Estado, que· Vi.gararta tl~, examinar s~ a dcc!.;:!o do Supremo, der Ft>derr..l." • 



1~:0 Sábado 28 O!ARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção fi) lllaio de 19ó0 
--=~~~==~~=============-~~~~~~~~==========~~;~~~-=--~===-=---~~-=~-­
• Lég-1ico é que, uma Yez jul%ada a\ definitiva do Supremo Tribunal Fe~ .

1 
c1arecido que a lei n9 2 .874, art. 39, Mendonça Clark, primeiro orador 

rcpn'·,en~w;ão e dcclano:da a incon~ti- , deral. ·. . me1so 2°, outorgava-lhe o direit.o de inscrit.o. 
tucio:J.~lid.,de do ato, st·. o Est.."?o ciA I Aqui, a com:pe-t-éncia não é mms cio (permutar. aiie?ar, 1oc9:r e. ~rrendz.r, ~~~ARK (Não 
tG)Ol" t:: !1E"lffie!1te cum:lnme-nto a s~n- Congresso e Slln apenas de .... ~, ele I no Que se contmha - ImpliCitamente foz p o raaon ··· ..... : ... :·Sr. Pre-
1e:1Çt. o St.tp . .-.:-mo Tribunal Ped~útl suas casas - o Senado. Cômo, entre-~- 0 direito de doar. Demais disso, o à ente. Srs. Senadores, eP1 1959, 
arqu:·.e o processo. sem aualqn~c· rc-. tanto, nfio pod'a a Const!tuiçãa iH C'...onselho Ôbti-;era outOl'ga expressa quando aquí desta tribuna. outi·os 
murn•:'r.t'"'<'io no Congresso. Qn<I.ndo, · ela do a mesma compet~ncia. a mn ~>Ó I da União, em s.ss~mbléia geral, com 0 Senadores da República fa1aram sô­
poréllll. a €ste se diri<~.;e n> ........ '!t~"11ÜO o ·, temp-;:,, ao Senado e ao Congresso, re- obJ"etivo de don áreas de terr.!.!no a. bre a pessoa de Inácio Tost~ Filho, 

• • Jt "' d l-o~~- I t · · eu não me encont.ra..va. em exercí-cio, Acorr-l.o. n P:lra anlica,..ão cto :trL ~~ '<:lJ a ...... aro que c.s uas u..>.yv~sez são funcionários par1amen ares e _\1lUis~ nesta Casa. Assim sendo, por ,1m 
ãa C.J;1st'luicão. ou .o;;ei'l oa1·::~ ::~. '-ll."- diferentes. tros compelidos: po!" 1ei e em deccr .. 
llen.,_f 'l C:'0 ?o. to e-. caso necessr'..rio, de- : Vimos que. declarada a inconsiittl~ rência dt!. fnnrão pública, que exer.- dever de consciência. embora os f a .. 
C!·eta:· n. lnterv"'nrêo. \ cionalidr.de do ato estadual mzdi:mte cem. de transferir o domiclio parn tos de 1959 já sejam pass:ldos. dese.-

jaria d!zer algumas palavras em 
9. r:-onrencido p<:tnu. na form'l Co 

1 

repre"ent2'!f..o do Procurador Ger.ll e Brasilia (fls. 9 uso11e 14). nome ptóprio e no dos plauienses, 
~xp~·:r Ú."' oue f!.<; rlrci"'õe::: Õ'J Su")rP- oronunciamento do_ Supremo Tribunal Divergindo d~ dout.o e. ilustre Re~ com refl" .... ência. a In:icío T"'sta Frlho. 
mo :r:~una10 emnadf'"' ao ~e11art" <'"';' Federal, a c~m·~etenci~ pant. su3pen· Jato;. SPna.dor .Nr;;nczes Puncntel, e!J-· Conhecfo-o há alguns anos. na 
o.o;: OoJ:t'os 11· 2(}:1. 191, ::!1'l P.. 411. oe der a execu<.:ao a.o ato e do Con,~rrsso, tenaen n Comi.s.sao que na exurr>s.sB.o, fundacão da Associação Brasileira de 
195S nor terem ::;i elo. T'''O"""' .... ídl'l.:; ". Ul'i-

1 
que elabm·arã pua fsse fim uma lei. "alienar"' se contlt1l1a R outonra tlfl- Fxportadores e desde :lQtlê:!e momen.­

m"'f.,..~~ xm Re<'nrs"'.:; rl" !v'I"->Tlr'\>:dn dP I Pressupõe-se, da parte do SnprPmo 'doar, nos têrmos do parecer no 8fü. to, (l.uando êle Temesentsva a Bahia 
E'e.,.u:·";"_a. e. a.<: rJpn--o"''.<; em f.l.PCr•r"'O Trihu.nal ~1m "P"~"onynch.mento, vol'tic'J \de 25 de nov_embro de 195~. contra os. e o Jnqtitnt.o do Cacau, P"~S'3ei a res ... 
SJ.r~->·r"' .. rll""~rtn P11f"l""rl"Prrl-"'f' •1a co111- 1 com ISto e. Pt'OfPndo sem ple:to. !O-em 1 votos do emuv'Y">te Flelator e c\o Se- peitá-lo. Nao era ê!e um homem das 
))e-tk·)~~n_ r-rh.r~tivfl p~,~.., r:.."'.11"'"" T·n•·a . o contraditéirio Cl"<> partes e fóra na i na dor Milton C·-mpo;;. oninanrta, em, classes pronutoras, mas pensava. 
lhe ·"'11p?nd<>r ~ P"<:""""~"n. no-; t€-r"\{"'"' \órbita habitual ~as sentencas i10di- conseqüência, pelo arqU!vamf:!nto da como um .dêles. 
::to l:l.,..t" 6t rta rn-. ... tit,;n::,., "''Í 1lntlw~ ciais, mp<; dAntro da missão po1"1ico-! indica!:;âo. I Mais tarde, vi nomeado Inácio 
~er ~11',.,"n<;o por f,;,.,.<~ r'ln 1Pi vn+·,"H con.stitc1c:::::..:1 que !he incumbe lât 1 A fl1'1d'lm'=nül_r?o ec:;s'=ncial <i.o llíl- Tos+J. Filho para a Carteira de Ex­
pelo ~""'OJ11~re~f"fl N",..;'"'..,.,, f'nnfn'"""'"' n I ~uaroa P de-fesa da ronstitllição e de l recer está concei1ida nestes trmDs: ! oortgcão e Importaç<i:o «o B"'.nco do 
pre,..,..·tm"' n ~rt. 13 da mesm'l Carta seus princnioo; im.rost.PrP"áVr:>ls. j "A Reso1uc2.o n9 18 fixoJ que a doa- 1 Bre.sil. Pude então. ~omnrnvar aQue­
Pt~·~A,.,,n~nt~>l. • [ Já o art. 64.. q11e estabelece a ~om- ção f>e r'"!Strlngirá a lote-s de oitocen .. ~~a minha nrimeira imprp<::.o;ão, Quando 

P"''f:':'""' l'"'nr1o. n w·oloo.to ~ ""'" .,,..,.........,,,_ peténcia do ~PnadCl rr:>fere-se f! OS iuJ- 1 tos metros ql'adrados~ no 111áxi:no, e, ele enfrentou, entre mlh·n<:. grn.ndes 
t~cl,... c.~o rf)nclu>=·'n flo "PP~""" ... r1N.,."' I ~amf'ntos que 0 SuprE'mo Trib1inal a cada um dos donatários pessoal- · P;-oblemas daq"';lela Carteira, o da 
Corn''·"'~<1 n<'in noc1»l"fl -:er de famp1es Pt:ofere na s11a T'lh:.c:q., .h1dicante 1t('lt~ \mente. com o Pncargo de construcão • cera .de ~arnauba .. .; . ~ 
R.,_ ........ ,,.v.,. f> ~hn. il» Lei. mal e não ating-P s-ômr:>nte as lei.:; es- da. própria residência. cada se-rvidor\ AAl)os varias ~eumoes. a.sJtuaçao da 

·S"l::o.. ·~"" r...,rní<:."';:"'"' f>>n .L ''"' "tlt"\- . taduais <como é claramente 0 raso 1 receberá um~ lote, e nêle construirá a 1 cera de carnauba, Q!fe vmh_a se ar ... 
·""ern.'-wo de 1959. - Senador Joãa Vil-~ anterior relaclona~o com a inten·e-n- própria casa. cumprindo o ei)c:trgo, l rastan~o ha anos, f01 e-ou~cwnad~ e, 
Jasb-7rr.é'. cão) senfo t1.mbém as próprias leis pena de rev~n.ão ao -patriw·Jni..o Co 1 a ~.P:.r.tlr daquele momento. m~dldas 

' · · d ã .· 1 'd · ·t 1 181 ã ouclai.<: foram adotadas e VIeram 
VOTO D. O SE"\T"'DO~. "l\lfTT~TON I fer1e!·ais,. desde .aue; em. proce.s~o re~ onat :~~ ~o . CIV. al , . • pnr ~I normalizar a exportaf!ão do p~oduto 

C!lMPOS AO OF. N~ ~ular, a ll1Cons~ltuc~onal:dade fOI pro-· grf!f<? umco.. . . . , "'" ·E' regularizar nossa. balança comer-
clamad!l· Por L<;SO m~smo, Q nrt. ~4 Ahena: Sll~nlf1ca .. c~nencamente, a! c~rl. 

~"--o trfltar da intervenção feder,tl, n ilet<>nmn:l s su.c:nensao d~~ execucno, t~a.~s~~çao de donumo, ~~~r'lsa. ou_ ) Não me encontravA. em Pxerdcio no 
Constit~fr:E.o inclui, entre as hi.p5tese:; 1 da leí .nela S~'la~o tr~solu;:a.ol. quan~ 1 g:a~u~~a. abran_Pendo as va11as ~spe , Senaõo quando Inácio 'T'ostn Filho 
gue a jUstificam., a necessidade d-3 s.s- 1 do a ll1C0'1.St:t;,'cl0n~~1~~~de 1ôr r]ccla- 1 Cie<; de ~contrato .. que. a, .caractedz~m I apareceu nas cohma.s doç, jornais 
1e:;~m:,r a observancia de ce~to~ P1nl~- 1 rada ~m dec,sao dehm .. ilV?, da. ~upre~ :e li:e dt>.o conte>~d...., ~'md1co. 1\ ·lH'"-l r-::r:no um homem sem reo:uJn<>abili .. 
t-ipms. que enumera (fl.rt. '1 n· \1! · mA Corte e a eÃ"Oressao dec!S'IO de-. naçao abranae nr>o somente :a. venda, 1 fade p envolvida em one:,t~"S Que 
N"êsse cll:So. acresc('nta q par~g;rafo fi11-;-t1.1:a" t?m S{>ntido no Direito S11di- mPs tamhém a rlo1çáo. ensina Car~ 1 de morto al~um 0 n.o1e""ia'n l"l<mrar' 
único do a1:t. 8(\ ''o ~to. arg-mdo _de ciário e exige nre::st1oosto proc::',5\.t::l.is '·z'ho Sa"11tos f0ód. Civ. Int., ''o1. em fsce das cmiclusões n.e 1~,.,~ inqué~ 
tncon<:Utucionalidade sera sub~rl~do aue, no caso do nrt. SQ, se d~sn"'n- XVIIT, p9g-. 1tiP. : -rih <:Abre imnarbu~ão de feiifío. 
pelo Pr0n1rador Geml da Reryubhca ">am. E. nm·ovP ê~se pressuposto da ,. A própria lei civil a::...<;in3.la Esta · J'ufii)Jl~ revolta foi gran(lf' pois -pos .. 
lO exrm.e do Sunremo 'l'ribun~l Fe- dehtHivida!To o~ rlecisão, no caso elo irlfntidade- d<> ronr:~PitO noo: arts. 225. : .,,.. ?t<><:t9r aue, se Inácio T0sta. Filho 
.lleral e~ SP êste a declarar, será cl~- 1 art. 8° se fli;;f!PTIS~L ao paSf;o que se· I. 242, 11 e IH. 589. I. 1.191. 1.~:J. l ni'io fh<:<:e um h!!mem exceryc'ona1me-n­
trl"+lõl.d'l. 

1
a intr:>rv!"ncão." . . I e-xig-e no caso do art. 64, fica m'lni-! ~ 19 e 1.677. ondE' •·nliPnar" constitlli. I tp Co1·Teto. não teria Udo onortuni.dn, .. 

Eis aí urn proce~so sumánn e. ~1;n- festa a dist~n ... 9o que a Constituícâo como deve SPI', PxnrP<:.."'<lO genérica. de:' des e vantagens mai~re.s do Que ns 
pies d2 intervenrão. mte se hmlta. auiz fazer e e-fetivamente fêz. No 1'ri· \ umn p:am"' de e~n· cie.s de contmtos 1 ou e POrventura lhe adVlf-"< "fi de qua.I­
a.travé<> da internreta:;8.o da _mais meiro ca<:o, t 1m pronuncia-mento pre~ sinalagmáticos, com"ntativcs, one:nsos, qU"" . imoortacão de feijPo. 
alta Cô;·te }uctieiêria. 1t dec\aracao de. liminar d-'J ;=:unre-mo Tribunal em ou P."rautitos. I Fêlizmente êle ~oube d::fenrier-se. 
lnc0nstir.,t1cio!"alidarte re. nortaíltO, dP nroc~sso re~ul?tr, a que se segue Tima i Não é pertinPnte !l eso2cie do nrti· Cant .. ::tou como advogadn o Dr. so ... 
lnefic§cifl..) dP anAlotJer ato pratic~do re-<~olurrro (lo Senado. susnendendo a go 11-6, § 2.9 {la r._or.o:;tit.ni.r§o Fedr;ral, I brnl Pmto, e. ern lo~~ta defp<;a, .. a.pr~· 
pebs EStadr.:o-memb1·os Pm con+rf.trio execucão da ]Pi, SPia federal estadual! porque os im0vPk nhiPfo dll nlíena- SP?.ou ao Sr. Presd.ente rla R"'llU; 
h.quele.s tJI''ncípio.c.; constitucion~~s oue ou mun\cioa·l. No primeiro ('J.SO. cão anunciadr/ nf'tp_ rE>so1~tc;ãO nQ 18 bhcn se~ ponto de Vlsta. E S. Ex .. , 
e. Cons~H11il:·ão mencíona. Assm1 ~r urnA. íh~liberarão política (int~r·J~~nç.ão I constituem pstfirnA:nio rle l"Ociedade e.\ te:n; dhoadhora, releconl hece:--,?o amJ;onndcosu-
ress~ vs .. sem ap~rr. o .. e., . n:: era ) , 01~1?, C'lffiiJ a • nao TIO e ·, n80 e. r~r~s nu, ~r:...:c:, evo U~o-'lS 0\1 anex~r ao processo 0 Iauilt"J r1a defe"Fa 1 t pelo siin::lles ~:.....d I t I - d ' ~ a t '11" d I ' ·~wa e o seu a anxJ l<tr " 
pro::mncla.n'.>;".nto . .lUd1cuwm • a n.o.rr .. 1a- emamw seneo do Conv.-resso . l'elas d<? P'·dr!n;onw r"!., ·.F':'""O ~~'cl.eral! pes- e vo'tm1 0 mesmo à romic:,"f>') de Ir\~ 
lich:de c(mstltUclOnal Prn tóda a Re- <>U2S dm\s Ca~as· no sel!ílDdo, nmple-s Roa jundica de d;reito publico JUter·\ ouê ·ito a fim de se fazer nova apu-
pública. É o que esti exoressa _no formf!lid::rde a nuf' atende o Sem .. cio no"'. · · r 8 ,.;; 0 ' 
nrt. 13, tlue. l"m ca~r>s tais. tletet-n:n1;a através de- reso1wfio com o fim de :!\'"a ses.:::áo àe 15 dP dezembro ele! Em· face dos acontecimentos Iná• 
que 1'0 conr-~rP<>SO Nocionar:· 5"' llmtl- rl::~r extensão e geral eficácia sen- 19jf1, o Sr. Se!":>rior Coimbra. Bueno i cio Tosta Filho pediu dPtnio:.Sio da 
tarã a SUspender 9 execur~o do.· a 0 tenca do Smn'~''11" Tribunal {>- de "rt'DI.lF-reu a volta. à Comissão de 1 r. 13 r+P;ra de ExlJnrt9 c§o e T•'1uortação 
nrg:lido (le inconstlh..lcionahdadJ. ~(' rií<;.npns!lr os f'id<>di3of'. em condlçõ.:-s \ ConsW·uiqão e ,Tnc.ti~::~. da Indica~fto ~do B•mco do Brasil e o Sr. Presi­
essa me.dld?.. b%t"1' n"!"?. o r~'>o:;~~h<>~"'el- idêntíc3s fi das nl'lrtes na causa, do I n° I. de 1959. a fim d~ que seja re .. 

1 
denh:• da Re-pública, Nels uma vez, 

m.::nto dá normn.lid"rlP no Ff;tado '· trabalho de repetir a aç.<i.o em ~uizo. ('X:>mínada em f::~re das considemções 1 agindo com alta. sabedorir e espírito 
Figuremos um exemnlo 011e P. ?n- Com ess'ls consiileracões, concluo feitas da hihw""la·•, • t'lt> it.tstka, negou deferimepto ao pe-

tes. nm "$)recedpnte entrf' n<;. muitos que a espécie em debate é daq11elas I il.'las. como ::::e ve"ifica do rlíscursfi dido, pois aquéle diretor c"~<-inmwa 
que.se t&n realm.entP ve.r.ifif':ado. Um que depf'nd~nn r1~> lei do Cono;rP.~so pronurf'iMl~. Exr ni'in aclu7.iu (!1!:1.1- ?. me,.ecer sua confianca f. frente da 
dos prin(!oios con . .::tHncioTI!>><: a ('Hia fart. gt;~ da Constituir:ãol e não rne- ouer f'mÕt:'lí!Pnto nsra o reexame q;p:teira do Comércio exterior do 
óbservânllia os F-<;.tadm:; est-'io ~ ndstri- nas ~P reso1ucão do Senado ·(art. 64).

1 
nle-iteado, ;~Isiif:c"'t1~0 an~_na~ .. com .o: Pa,>;. " 

tos. sob pf'na d~:! i.n+PrvF>n .. ~o. P a - Mt!ton Campo.<;. trabfllho o;·<'a!11er"ltârw. alias ha mm- P1S."'ada .essa ... temp ..... ~fPde. U, com 
t.utonomia municioal. Um'~ Jei l:sta~ j t.o nltranac:sado il"' C1l1P nPces<:ih.V"a dP t!:fPniP s9.!;sfP.çao, no •o Esta~o àe 
dual fere- Psse princípio. d<>te .. ...,.,lnqn.. Parecer n Q 224 de 1960 maior prê7o pal'f! f>c;.tudar melhor a ~ro ~a~llo de 21 de maio cor~ente, 
d ex mp1' Q at's aur- 0 PrefPltn --~ ______ _:. ... -- -L .. _,_ mntérin em vot::~rão 1 na ""'"'o-ma oue trata da atunhdade 
\>~~sta;á ·~nt"a~ ~.,; ~f'>;t~o i'in<\rv•f'iYa De CO"f!Li"Sfío de Consw:uiçffo e 

1 

Constit11irir mPrn' f'Uperfetacão e econô~ 1 ~a no Bnt'>iL um artigo, -
111 ·i . l to 'd ri. n 'Ti! t. rTn Just.ça, sôbre a Indicacâo nf) 1 deb::~te da imHc"tão l"m si, eis que 0 sem. ?~smatura é ''"Td::o~~. mqs que 
Es~~ 1~~a ê aev~~~eni~ P i~~on<:~it 1~-~i~nql de 1959, que autori:w a Com•,c;:r;üo '1arPcer não lhe af'o1l'P'·a a. recomen- I ~re<;ml"lo ..'/ sej.a de

1 
um ,.n~'i. reda~res 

. ' ,,f· de Co:n.st. tnícéio e Ju:tiça a Pstu- dado e se df'<:\'iara do Jll'•);Jó3it-o de ."' <l'"r::Jnnf" :o_;na P'H1.1-:. ", - so o 
porque fére. a ~uh"~norn,~ fll"'t<; ..,,rn .. - dar dispositivo legal que fac/Ute a\ elaboração 1e,íc:latíya também 'é-u-. t'tulo: "'Pan,.aa e Tra:}et'ua do Sr 
-pios na B'Ohc!:~dío d€ o::.no;?.~ ''"'"'"'n':\s. ,..," .:~-, - d 1 1 b • d' ,. · · · · . : To.,ta pilbo" 

· l'd ri "Pr "~d ~pao_. -~_o es. ~lr anos e ln :Vl- 1 tor(!!ldo ao UmhE' :wto,. do reqnet1 .. 1 V 1• 1 · .. ~t.., : t d 
uma anorma I f'~ ~· 8"' o .,._ ocur. nr zíveis, em Bras11ia. menta. constitutivn rlP flagrr.nte ino- ou e~ o pa~a cotuhc.mrn o a. 
'Geral da P.ep,,l)hca su"hm ~ 0 f:Qf::O -- ·- • ·cnidfldf:> e dé ri'e0n'stíca determina- Casa. 
a.o e-xmne do ~unremn 'T' .. >h,,..,::~1 ""F"P- R~lator: Senador Jeffer.son ~e I - f " d' t \ 1 ry 1 ; t A paixão do Sr. Inácio Tosta. 
o.:~ 1 .. _:r. d 1 . t·t· "'(\Jv.,_ Agmar. çe.o. E>m 2. ·." o ex ·O eoa v .. gen e. F"lh di. t . h• . d t 
~era e e@.e. e(' r\"11. .R,. lnC'.ons' ,1 - ~ I Assim, reitenmdo e consagrando o - I o, te OI ~ ma,Js e qua ro 
h~a.de: a lP! .e.';taõuaT M<:'<:'O!'l ~::t ,r:.,~"'" Em S de julho de 1959, o Sr. Se- parece-r nQ R63 de Hl59. a Corití.ssão cie anns da .CAC?X, e a mesma 
ebr.ár.ta Ul'fltJrQ ~ o r.,...,..,.,.n"''D Nam'ó- nador Coimbra Bueno saUcitou quf" a 1 constituicão P J11stka onina pelo 2r- CACEX. 1~to e, _um dns den:ar-
'lta.t lhe s~spende a ex~"CUt'.~O. COmissão de Constituição e' J1Jstíça auivamento da Indicaçã-o nQ 1, Oe taD!-ent;s. !lO l!m:erno federal de 

estudasse "disnositivo legal que ru- 19~9 m::~Is d.fiC11 gest8o. Tudn .quan-
f ".ASSfll'l SI'! Ctil1'llll'\l"l I" <::;P o<:'l'l'nht 'l. jnp 
\erven,.ão. Mv~vP.'l «(\ ('n11t"f"~"€.<l-'1.0. nn 
t::e.fa da Ui federal susut:>nsiva do ato 
tmmido. 

Ao la.do. d~S!":fl: r~o::.o. r."+"n f'''~;..+"' ,.,*" 
·~J ta...'ll!:'?rtl SP S11SUP""i{"" fi. PYPf'll(':;,... 
·das leis. 'r, 1"1 f':l'lf.:n nrpvl .. ~o n11 ,.,.f:, r.t. 
"Üq, Co'l'\sti.tu'ir-:fio: "Incnrr'lh"' !lO ~P.'I'/nt'ln 
Federal S1l!'=ne.,tler A P:XF'f'Hl'\'io no t.ndo 
·ou t!!Tl nartP. r1e }Pi on dPCreto rlp_r,J;~;~ 
radO! inçonstituc!onris por dPci.;áo 

t · r ' o ~ ~ ·1 d C . - 1~ d f to o Sr, Tosta faz t1'l detxa de 
oriZe, - se or o ca~o :-: ~ . oaçao QR: a as omissoes:, el!l. 

1 
v e e-

1 

fq 7 er
3 

t'Stá em fnn,..!'in da car_ 
de !C!.c~; urbanos e IndiVlSlYêlS, em vere~ro de 19SO. - Loun"~Jn •. Fon~es. teira do comércio Fxterior. E 
Brasil~a . , Presidente. - Je~tnson de Agwar, 1 temos a su.o;;neíta dP (lue· s. ll!X~ 

Ped1do de :.;,:;:~m.unc1a~·nento do Con- 1 Relator. -:- BenP.ddo V.allad1res. -I wesmo quando sonh:: .. n::i.o pode 
selho de Admtmstraçao da. Compa- . Mene::.es P~:men1-el.. - .Mtlton Q:mpos. alhear-se dela A1iRs .. sem ha-
nhia Urba.nizadora da Nova Capital - Ruy Carneiro. ~ vermos procuràdo lnforma~ões a 
do Brasil (parecer nf? 29, de 1-7-1959), 0 SR PRE ..... IDEXTE· l'?speito. estamos convencidos de 
"notadamente sôbre a sua competfm- \, ~ ~ · ou e o Sr.. Tosta sonha pois de 
cia para liberar e doar lotes de ter- Está finda a leitura do Expediente. acôrdo com afirmações' que ã.ca-
renos (art. 29 da Resolução)'', foi es~ Tem a palavra o Sr. Senador, bam de ser feitas na "A.merican 

' 
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p,~:.ych:::J.tric 1\ssociation··, sonh-: 

1
. 

é para a saúde m:tis import-. :- r 

d.o q:..~e d'Jr:nir. s o DüTt~r d,; I 
C~1CEX possui, apes3.:r da sm 
fragilidade aparente, uma saú­
d·a otável que lhe permi~ e:-:" 
c.•.1.tar anos a fio uma jornada 
diári,a de trabalho acima de 1-1 
hOras, e isso com uma intE.~151- I 
dade febril que chega a ser es· 
po.::!~:::.s;;.. 

A p~ixão do Sr. Inácio Toste 
Filho é, como já dissemos, a 
CACEX, e o seu empenho é 
dirigi-la com a nta:or eficiêncw. 
(como s~ fêsse uma emp:·êsa 
p:ivada ultra-!·acion""liímda) sem 
<r..<e p:: ire sô~re ela qualquer sus­
peita prn- mais leve que sej 1, riP 
que facilite transações atentltó­
rin,s à moralidade administra­
tiva. E em ambos os obj~tivos o 
St. Tosta Filho foi bem suce­
l(lido, graças à sua própria inte­
tifid~de-, P s?leçRo rigorc.sa dos 
fiaUS auxiliares, e, finalmente, à 
consciência que seus su:;;:riore!'! 
possuem de que exigênc!as des­
cabidas o fariam imediatamente 
pedir demi~ão. Com efeito, a 
paixão que o Sr. Inácio Tosta 
tem pelo seu trabalho é, por as­
liún dizer, uma paix§n criterios-! 
e ó.i~na, não cega. Paixão que 
não lhe f2.z apegflr-se ao cargo. 
Para não ser obrigado. a con_ 
flervar-se Aventualm~nte na· C ar_ 
f.eira do Comércio ~xterior con­

. tra. suas convicções. premido 
, ~pe~3.S :por n~~e~sid~des m2.te­
tiais. por ser um homem pobre, 

IID Sr. Tosta tem mantído em 
'lllfvel mode.c;to seu padrão de vi­
:dfl, deixando de adquirir, por 
isso, um carro de :passeio. 
I A paixão do Diretor da CACEX 
}_)elo desemtlenho correto de suas 
~unções é imensa. não sendo di­
'lninnida, em seu dinamismo, pe1a 
r~trcunstância de êle alimentar 
'UU1:l por assim 'dizer, subnaixão, 
lft. qual se referil_J' em discurso 
!Ontem proferido nesta Capital. 

~
G.on.centra-s~ e!a no cacau, o que 
e explica por tais mot.ivos: o 
ngar- de seu n!1scimento e a ne­

~cessidade de fazer tudo quanto 
~t;eja possível para vender o pro­
[dllto pelas melhores cotações, 
Bem. todavia, comprometer a sua 
tàpeitação nos mercados interna_ 
fctonais, nem a su!l. posição com­
;petitiva. 
~ 'Chegando a êste ponto, temos 
Oe dizer algo sôbre o aspecto trá-

- g!co do caso. Hmnem da m!lls 
'ilólida formacão liberal, compene­
l~,trado dos valores intrínsecos rto 

egime da iniciativa privada e do 
:intercâmbio livre, tem de. tomar, 
nn CACEX, constantemente, me­
~tdas intervencionistas para de­
tender os interêsses de uma eco-

rnom1a subdesenvolvida como a 
. :.,nossa em face das supernotências 
:~11e domin<'~m o mercado inter­
~:nacional. Ser liberal convicto e, 
1!11> mesmo tempo, por circuns_ 
~ências independentes de sua 
.

1
.~Vontade, ver-se compelido a pro­
'Ceder a intervencões, é no caso 
do Sr. Inãcio Tosta Filho uma 
;t,l'agédia real por tratar-se de 
ti:Una personalidade avessa a auto­
,;~ões, à distinção artificial entre 
~oria e prãtica. Por outras pala­
~as: o Diretor da CACEX reune 
,não por gõsto, mas por uma ne­
.cessidade imperiosa de Que se 
,ressente, notável poder interven­
·;pJonista que, no entanto, aplica 
'com extrema mod-eracão. 
f A tra~édia intima que o Senhor 
t..":osta Filho diàriamente vive o 
fn1pede, com efeito, de exagerar 
o intervencionismo. levando-o a 
lutar persistentemente para que 
~ interferências burocráticas não 
1êkeedam o mínimo indispensável. 
:Por isso não pode concordar com 
i& conduta de alguns grupos que 
1~eombatem o intervencionismo es­
ttatal quando iSso lhes convém, 
~as renegam logo seus princípios 
Be~ graças a interferências gover-

DIARiO DO CONGRSSSO NACIONAL (Se:;ão 11) Maio de 19~0 1221 

nJ.m~:.1~;;is, esperam g.mhar mais. exportação do Brasil. Mas sôbre o ca- pjsto, a manifestação imediata '-:(Ue> 
~uanw a l.'j::iO, na palest.ra ontem cau, o segundo na exportação bra.si- .he c11egou do ilustre Governado.- da. 
p.oier,da, o Duewl' oa CACEX !eira, realizou o Dr. Tosta Filho um Bahia, 81'. Juracy Magalhàes. Quanli:> 
a~u.::l,t.J espEcia1mante a e.sforços grande trabafho. Trabalho de det'esa :;oube das a. 'usa;ões que se fazia:n S:J 
C.(. : •• ·. olvid:J.s po:c alg:ur.s g:rupos dêsse produto nos mercados mundiais, .Sr. Tosta Filho, dirígiU-!"P a:) Chefe 
"-· ,_:o 1mpedu· a aplicação coe- lutando pelos inte·êsses nacionaif; lo GovZrno reafirrr.anuo dt mane1r . .L 
L.- .; e m~.=gral d,..l. .nst.ruçlo nú- Jitmto aos grandes grupos econômicos mais inequivoca, sua connan';a lU 
m<:-~u 19~ relaJ·~amente às expor- idon~id)tde moral do Di.re~or da Ga.-
t Ç 

, p 1 a· . 1. antagônicos, nu5so::: cot.lpe~idores que . . . 1 . 
a ....... s. or ou~ras pa av1 ::>, pa - nos pro"'urnm envolver nas suas ne- teua de ComerCJo Ex enor. 

te da tragédia e das difi- . t "' . d d" ,. 1' O SR. ::\1E~DO~ÇA CLA~K 
cu~d.~des que o S", To~b ex- goela as, VI~an. 0 _smo.a lZar 0 nos-· l\1uito obri,.,.ado ao nobre Sen.2~or 
pernnen;,a em c;rgo que lhe so produto. _ . . . , I Fi'anci.sco Õallotti por mais êste va-
co;J.fere amplas oportunidades Nesta ~tuaçao es_t?- o gunde 1a.or jlioso aparte. 
ae intervencwnismo, está na sua de Ignacw Tosta Ftlno. Além do pwnunc.a;nent;:- do Gover· 
o0rig,açáo àe refrear as ambi~ões ~m.lhece todos os seg!edos do co- , nr.dor da Bahia, houve o do Vice-Go­
intervenciomstas, veladas e aber- mercw de cacau. Tem sobre sua car- /vunador do Estado, bem como a ma­
tas, de ap:Jstolos oficiais do libe_ teira, diàri.ame:1Ü\ ü1formaçõe~ cor-

1 
nifts~aç:w unân:me das cla5;;;~:; pro­

ral•smo. E como a sua funçê.o retas, preCJsas quanto ao movimente I ãntoras e das classes ope;·anas da. 
ofícial muitas vê7.es não lhe facL de nossos concor~·enies em todo o Bahia, dejicadas 3.'J cacau, das clas­
lic~'~a dizer certas verdad~ ãUr::.s, mundo. Com sua larga Pxpe!.'iência, lses comercia;s, de todo o Brasil, -­
é pos.sivel que seus sonhos, a que manobra nosso barco. no que diz res- asscciacões e federais co:nercia1.:; do 
inicialmente nos referim9s, não peito a êsse produto, de mjlneira a Amazorias ao Rio Grande do Sul. 
sejrtm, raro, ""'tte de:rabafo. colocar-nos sempre na vanguarda. De Assim. Sr. Presidente, embora com 

Sr, Presidente, e Srs. Senadores tal maneira tem a<>;ido que os outros atraso, qu"ro deixar aqui r:õr;i_:>Lrada 
não conheço conceitos mais justos e países produtores de cacau, 11ela pri- a minha: confiança. na a tua:;ao . dn 
mais oportunos do que êsses que aca· meira vez, procnram anroximar-se do Dr. Inácio Tosta Filho, CO'llO Dm~­
bo de le1·. • Brasil para conhecer. os pontos de tm· ~a CACEX, e a certeza de que, s·~ 

O Sr. FranCisco Gallotti- Permite vista de Ignacin T,..<;ta F'ilho e defen- Governo ?.tual, ou qualouer m~t~~ qu;~ 
V. Ex.4 um aparte? de!'em-se de suas hábeis manobras. v~er. !nan ... lVe1' homem; de ~al va,_r n.t 

O SR. iVIEND8NÇA CLARK Há porém 11n1 gl'RVe risco nn cn- dm:çao d2.s nessa<; ca:·te1r2~ .rt~. co 
Com muito prazer. mércio cac~ueiro · a questão do mérclo ~x~erior,. est<:ra. ccnt;Ib~m-'o 

O Sr. Frrmci~?co Gallotti - Com • . b I para a"mlo que P ma1s Jmnorcrn._e !d 
g1ande sntis.i'ação oiço V. Ex.:J. tratar cambio._ T?dos sa ~m~s .que 0 cacau :::omérc'o: a canfhwa f'ntrP. o vc:-'-

. e o. caf~ sa~ os dms ~~mc?s ~rodut_9s dedor e 0 comrr"adpr, t-y'"~~e. com 0 
da personr.lidade do Sr · Ignacw Tos- nac1_ona1s CUJaS taxas o. e cambiO esta.o nos"'. 0 s·.·sto.1na de aovê:-no. n::io se 
to. Filho. Quando do fato ocorrido em t t t o d " 
relação ao feijão, com aquêle aspecto a 01 en a e se e Ctl':;eu·os. ~ e_ma~s pode ser liberal cent0 por cento: co· 

t enquadram-s~ na taxa de c?~mbw 1- mo não se pJde ~er inte,.,ral~'>"en+e in· 
escandaloso, disse-me o Dr. Tos a Fi- vre, que O'>':!,a de c<2nto e mtenta e t.ervencionista. Há senp!'f' um me·,) 
lho que a primeira demonstração de c;ete a cento e oitenta e dois cruzeiros. têrm0 onde 0 Govêrnn P cham::-.do 
confôrto que recebera. fôra a minha Há, portanto. uma fab-:a de cêrca de nara 'dita'.' a nalavra fm'll. Homen~ 
manifestacão de solidariedade ao Di- cem cruzeiros por dó!ar, com referên- como lnPclo Tosta FlJho. c:Jnt: a 11 
retor da CACEX. Conheço de perto o · - d b' i d d f ci~ a negociaçoes as cam 1a s o intervenr.iio, mas que tu o azem p1.:·a 
Sr. Ignacio Tosta Filho. Estou certo c~é e do cacau. Oitenta e sete cru- não inutilizar a inici:üi•.".l "iivada, é 
de que, quando a verdade fôr apura- zeiros são pa-g;os ao wodutor, ficando o de que necessitamos na c',\·:e"{·n d'J.> 
da, seu nome sairá ainda mais 'con- o Govêrno com a diferença df, cêrca nossas autarf'uias e serviços núblicos, 
ceituadO, acatado e resveitado do que de c€m cruzei"OS nor C 'lar. para a nossa frlicidqd-" P copfianra o~~ 
já 0 era. O Sr. Ignacio To.stn ... :nw, Imaginem v. Exas., Sr. Presiden- ~.orJn~ aCluPJes qu~ can0sro ~"07'r.ercia~ na função árdua que exerce de Di~ te, e Srs. Senariol'~s. se não ,i• esse- I ~Jfwto bem; mmto bem. Pfl "nas). 
retor da CACEX, onde, fot ços.:~.mente mos na direcio da Ca•·ten·a Cte Ct•mt"r- Durante o discurso âo ser~hc • 
muitas vêzes tem que c .ntra,tar in- cio Bxterio1• homrc>rn d?t ey·,e!·l·~ncia ·e Meni'onca Clark_. ~o S ... G-ilberto 
h:rêsses particulalrels, ê d~ unn llPhrt rla honestidade da de Io:fiac~J 'Iosta Mãr11ih0 ·"i1ei:ra- a Pre''1 :~nc·n ou.~ 
de conduta irrepreensh'e~. Em oe::.'.- Filho, 0 que node"ia SPl' f<>ito, fl'11 ma· é 09tipada pelo senhor IIeribaldo 
siões vál'ias eu o senti, quando tive téría de ma n i pu 1 a ç ã 0 cambüti Vie1ra. 
rme tratar com êle de ass1Jntos de in- Cert!'l.mente ou"' nTunos nacionais e es-
(- ê d E t d d "'1''" C"'at·1·na _o .. s_R. P_RE. SIDEXTE: er sse o s a o e "':..t ~:-.. •h • trangeiros {'anbnriaJl1 c~ntenas de mi-
que represento nesta Casa. Quando rrarPs de Cl''l:>:"'i'·os, bastando um mo- Continua a hora do exnc.:Jl,..ntE'. 
me demonstrava f1.'.!e o pedido í.J.Ue era do menos hábil na colocação de cam- Tem a palavra o nobrP Senari'1r Ta .. 
feito, neste ou naqnf'le ~>cntido, sóhre btais. a ~.lteracão de taxas ou a venda ciano de Mello, segundo Ol'ador ins .. 
exportação de determimo.do Jlrc.dutc, do prodP.t'J a P''~"':OS infe!'iores, no rritl). 
não poderia ser atendido, zu v retila- exterior. A g-aranU2, a <'Onfiança Qllf' _ ~~'\<?IANO _!)~ ~E~LO: 
va, para estar de acôrdD com S. Sa., todo o mundo conmmidor do cacau o SR. PRESID~XTE: 
pois reconhecia que o lnterêsoe nr..- 1w2sileiro tem no mer"Bd0 PXterior, re- --- - · 
cional era aquêle que o ,·.):: Ignac:o pousa na atnrr'·qn dêsse homem in- (Não foi revisio pelo o; at'~or) - ~r> .. 
Tosta Filho defendia. O editoriJ.l que corruptívPl, (ltlE' nãa se vende nem sr nhor Pre~ià.ente, Srs. SeGadores, o Es·· 
V. Ex.~ acaba de ler, por não escai· deixa infh,encifl'' TY'" ,,allfaR;eno:;. tado d~ Goiás ccntinutt· em rHmo ace·· 
assinadO, representa. o pensamento do O Sr. Fra'ZC1sc0 Ga!lotti - Muitc lerad') de nroé!'rer.so. Tarrb:m a<; obrr:; 
próprio jornal, cp1e é intei"rameute in- bem'. da Nova Canital - Brasíli'::'. - COl'\·· 
suspeito. Fazendo a"' sua leitura, traz o SR. :r..mND')NCA CLARK _ tTnúam exiiindo a importação d1~ 
V. Ex.l1- para os Anais desta Casa do- Essa a garantia da Nnci'i 0 B•·asileira. merc~dorias oara coristr1l,-.ã0. Daí :L 
cumento que honra o Sr. Ignacio Não há. a<:.<:im. nem para nós, nf'm PxtrãCrl-cfinária procura de veículos na 
Tosta Filho. Solidarizo-me com o no- nsra os comp1·r"!"'"PS de nossos pro- l<!strada de Ferro de Goiás, para o 
br·e orador pela manifestação de aprê- dutos. quam1Pr ri"co nl'l manPira com0 trano;porte do material necessário ~~ 
eo a êste ilustre homem público, que s§.o concl11"'iil0<:. Q;; n~~f;cios de cacau. essas obras . 
Presta tão relevantes serviços ao B1·a.- Sr. Presidente. ourndo. no ano pas- A~sim, tôdas as estliçõee; I' d.8svics, 
siL · s~do, atacaram Tcrn~:dl"l Tosta Filho. e de Aragu::Lri a AnârJolls, e"tâo super .. 

o sn. MENDONÇA CLARK - srbendo que se11 ar..,c;t 8 Y>l~n+o da di- lotad~c; ~e vP~Zúes carre(,>r.d0s O rnotl·· 
Agradeço ao nobre Senador Fr~ .. :~isco uç'i.o da cartPira (le Cnmérrto Ex- vo nnncrr-al_ do que e,itá oc.orre!~d.o, (! 

Gallotti o brilhante aparte qu~ acabJ. terior po~eria arar,..efa'· situações im- o fato de nan. ser mu:~o l'at'o:;f'at"~·ra .a 
de dar, em colaboração ao mc-1 ~is· previsiveJs p:'!ra 0 ccmércio do cacau I e<>t:acta que hga a c. jade dr>: V•a1:1o .. 
curso, sôbre a personalidade de Igna- bem como de 011iros prod11tos ~rao::i-' polls.' n~ Est;::.:!a de Ferro ;~t G::~::'~, 
cio Tosta Filho. Agradeçc, ai!l'l? ~3.is, !eiras. fiquei P'""•fundamente .lpt"e.<Jn- 1 a B~ asilla. E uma estrada .e .a rJel.1 
porque não sabia- e o disse no in1- sivo. Gra~::~s a Deus. a orienta('ân do,C?ovlrno do Esta~o,_m~~d~u men?s ... ~G 
cio da minha oração - qü.e os r.o~ Sr. PresiUPnte d" ~"''1i•blirR m'ln~en- I hp:J da GQ, sem~-mve .._ e e:1c.ts ..... .. 
bres senadores da República havio.m do spa r'lnfi<~nra n'"!."'tJee ii~stre h1·n- 1 1 h 2 ~a. acumul~.ndo-se 1~ ~e«c'lr;ra. e·r.L 
tomado a defesa do Diretor ja CJ. A. sileiro f?'7 n::~c;:=:a" a te>nDes+<•rl~> élro .<\nanolls, onde os ca-n .lhoes receJJen-:. 
c. E. X., mas, ·não me encontrando nôde ~ontim 1 at· a nrestar ~~r:.~ir~s ·-:\ 1 ~-s mercadorias destin~das d. Brasi·· 
na ocasião nesta Casa, não pmtera Nação. p!'inciTJam,ntp an ~"'1111É'TCi<J do llm. , t - , 
testemunhar como desejaria té-la fei· sf'gundo produto nacional de exporta- Acont2ce que . aque,a e.<J ~:!ao, _1) 2<' 
to, que o ilustre represer~tante do Es- c8o. · seu tamanho, nao_ palie dar \'Usao :.:. 
t.ltdo de Santa Catarina fôra 1HiUê1.c · Confio p .. ft[J'.Tl.""'...,"'.~'/.e rn 'll..•,;:: . .r~r~c descarg-a. ~os. vagocs , . 
que aqui se levantara em :lefesa do do Diretar da r." ,.."''X. <1i'í('l '.;0 rr.l n"- Recebl m'Jmeros apeh s ~o_s resi-

d b .1 . - . ,, _, dentes daquela cld?.rle € t~!'J11J?m des-
gran e ras1 e1ro. lacao ao C0:11Pl'C •t~ rac~'l eJmo d<: ta Ca. ·tal ·nt ·c.:;-ados em r<>solver 

Assim, congratulo-me com o. '1t<..,tre outros prndnt..,<: br:>c<~, ··n~ . , Pl ' l ei • '. . . 
Senador Francisco Gallotti pf'!a s~;n. O Sr. Francisco G-nllolti _ PHmit.e "'S~ P;?blerr.~. Por ~""0Ail'J~~~~retri~OJ~ 
atitude no passado como l'!r-ora pela v. Exr out~('l :'.., ..... f,., 0 r. ac;co rana e .a ... Ite-

'd d d . ' . t..,.' ' c:::R , 0 .oo;ç, c A c · tor d0 De')?rt::ornento de Vl"'';ao e oportum a e o t;eU apar.. O ...... MEN ~ ."l L RK- Om Ob P"bl' d NOVt.C\P 
Sr. Presidente, ao Dr. Ignacio Tos-r muito prazer. : ~ras u 1cas a - -~ • • 

t~ Filho está ~fe.ta.~ def.:sa.de todos 0 Sr. Frané~c-1 í:allotli _ pe~e~o· ~m palestra com s._sa. fíquei satis­
o.., pr9duto_s b1 as_:len o~, e"cetuan~o-se 

1 

apenas acentua'· QUP de\· e ter mflnl- feito, po!que. nos p! orne teu mandar 
o cafe. Deste nao cmda a CAC-'-"X e do. 12'1'andemente. nn espírito do Sr., efetuar. rmed1atamenu· as obras de 
sim o Jnstituta.o Brasileiro do Ca.fé, 1 Presidente da República. na"a ma11u-[ melhoramento naque~a estrada. Se is­
embora seja o primeiro produto de 'tenÇão de· Inácio Tosta Filho no seu to acontecer, como espero, dentro .j 
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oito ou dez di:lS a estação de Via- Sr. Presidente, agu~.deço, antes de' O SR. PRESIDt:XTE: • 1 o SR. LE'.fA TEIXEIRA. _: 
nópolis -poderá. nOYBmente, readquirlr ma1s nada, o apazte do meu Ilustre ·--:---··- ··: ~~- . ,Ouco v. Exey. com prazer antes d ' 
O m ov'·mento de tra""portes que lhe Coleua do Estado ae Gotás Fol,,.o em Contmua a hma ·do Expediente. • · 1 t' . ' e ~~> ~-.;> o• • • b T 1 . br S d L. prossegu r nos comen anos J 
:foi. por ass1m d17r>r um privilégio no saber, que tambcm seu Estado se pro- e!ll ~ pa a~a o no e . ena. or mm 

1
. · 1 ~ 

:inicio da con.;trução desta. CapitaL jet.~ not.ã:velmeme no ~~nc~rto das de- Te1xc1ra, qmnto orador mscnto. o Sr. ll!cnàonc:p Clar1~ - V. E::;:l\l, i!. 

Como ho}e vim a. saber. muitos ca- 1 ma1s Umd~~es da Uma o, yara gran-
1 0 SR. Lll\lA TEIXEIRA: \realmente. tem . Sldo nesta cnsa. um 

minhões estão parados por falta de I deza e felicidade do Brastl. " , r. . . ~--,-~--- defensor da. agncultura e da utrncuJ-
carga rr.as dentro de poucos dll:as po- ~ p. · •e ~ . ~- d f!\ao /Ol ret:z1fo pe.o orador) -Se~, tura meacmzada. • • • · I ... r. l€Slú Ut.e, e ""~m e ver que nhor Pre.~;idente tive ense·o de ler no' 
der.? o l?ro;;:r~r. os,Jnte;~:dO::~ na ~ .. - êst: s.~une~~? -~~:U!~ável da receita ~~o "Correio da M~nhá" de J terca-feira 1 0. ..... SR. LIMA TEIXEIRA 
taçao ú~ v~aDui.)O_us. pa.I<.l. ... ra1~port-_.,! Pa.ana. co1,eSpu•1ti.;: a u.11 . aumc •• "u última, excelenV! en"!:revista do Dou- 1 ob:·r.,ado a V. Ex". 
sem o nc:;co. de. dr~~-lilUir suas c~paCI- l demoJ"~&fico. E nao poctena _ser de: tor carvalho J?into Governador do 1 0 s M d Cl k Ch o _ .• 
dades ou ue UdJHllC<U beUs Vt::lCUlos, outra. .Juaa. r.orc,ue ao .2arana aflu- · s d d >:!- ), i e . . r· en on~a ar - r,.,a. 

' as mercadorias que, de !á, ae destinam\ • .... os lavradores de Mtna.s Ge,o.Ls, ~E t.a ~ e "'ao I .m 0 · Por f l_lZ co~n- : ran1 me<:mo a ser o_rgr.nizadas alg~-
a Brasília. São Paulo e Mato Gtosso pelo rirnte, cíd:nr..a. drfendf' S.· ExcelPncut ~nn- ·mns patrulha::::, mas, mfe1i7.mente. nao 

• • • "'" : .;! pelo sul, os de Parana e clJ.nta U'l.- cfpws do d~sen~olvm~en_t<l d~ agn~ul- há nunc::: um plane.ia~epto cotnpletn 
Por 15.30, Sr. P1·~.dcn~e, n~rsde\!0 1 tarina. Entretanto. os &ervlços p·i\Jll-, tura no Pars qc~e co nctdcm perfetta- em n'ln{,'ao a esta medJO.a. 

em nome de toàcs os mtercssados,, cos federais que devram nece-ssària- l mente cem os pontos de Vtsfa aur O S L. T . . d d • 
não só o Dr. V~.:.oco Vianl comC>, ta11~ 1 m··nte aco~pan.iw. (•sse 'aum •nto da tenho cxocnrtido em discursos no Sf'-, 

0 
/" 11rnart ez.rerrr - E' 0vcr a e. 

bém, à d1rc;;ão da NOVACAP, a aten-
1 
po';~làcbo paran~e~se e ·tacÍ~maram nrdo. em tõmo dê.sse importante as- 1 r. . cn, onca C ark d- o~p~a ... 

- t: . ... ,. · ·. . • < • ::. : suntc . ram-se maqu.nas caras, e urtmetra. 
ç~o quo _ ... cr"'.m p~ra com!! meu ?--\cu se dtstt:tt.ui::.am, :.:.;U"', tt: .. n em con--•. · ... , .. :ordem. mas ~e etqueceram dÚS ~alá.-
dtdo, que .. rea;n:cn~e. r_epre .. enta o de, ta a priondade que deviam conceder i S. F.x·· rcfrre-3~ a reforma agrana rios dos tratoric;tas da pontualictade 
cen~enas 0:.1, ... !l.vcz, mlll1:ll'\!S de pe.:;- · J.qt:eJe_ Esla~o. E.ntrc .a"' ct:v.ersas re- 1no ~'Jtado de 8..10 .Paulo e acentu9 de pa<r::nnf'nto dfss~s salários. Oe1xa­
~;oas. I pa.r~tço~ c~JO p;,soal e dcflcte~tc, em.~: drflcul~ades que tem <'llContrad_o. rP.m de p:--gaJ' os preços normais aos 

Era 0 que tinha a dizer. Sr. Prc;;l- corbeq~encta do~~~ ~~sta tr.~u .. na ;e- · empecilhos,·<?~ entrave::; e . • o~sta- agrônnmos, de modo q. ue as patr.u-
dente (Muito bem) nho a!Irman~o. f.,::, L-: o Drpa~~::m~:J.-. culos à consec;r-:sao dêsse ~_slOetato. lha~ foram C'nt,.eguE>s a pessco.s inex~ · 

. · to dos C?~r~.:q::, e ~ele~rJ.fos. :;;;ao me F"...m verdade, m1_clada er:n ..,ao Paulo eriente~ dPi~aram de c . itn:r de 
~ Durcnte o cUsctt!'S? do se:thor parece diflcll ~Ol;.tc~onn.r: ..pcl?s ~nenos . a re~..rma a;:rá;-1~. Estarm c:Ja dentro ~erbas vát·it..vets para com ~a de in-
1 Taciano de ll!dlo, o S-r. Her:ba.l- em p<artc, a ~rtu'lr: to de;."'e orgao. daqueles pnncrptos defendidos pelo flamávei,; nara c mp·a ep tdCS."'"'m 
· do Vieira deixa a Pri?s·idencta, a:.- Vou ler, p~ru con~:~c:mcnto do Se- meu. ~artido, ·o Pa1·tido Trabalhis_UJ. dP P'"'C[!;• de trat rcs

1
. de" ~:ram "'"'d , 

su.m.in!f:o~.a Q sr. AYovacs Filho. n&do, o se:rnH1t~ o~Ic::o q~e aclbo de Braslleu·o. l fã7rr'" ·uma revisã~ P~rióctl~a des~ _:.; 
, r~cebcr de cu:ltrb.:t, ~ab.~cnto por qua- S t t E n , • · 

~: .. ~-~~~!_!?f:XTE: 1 r~nta. e duas p~sso<><>: • fu~ en a. S. x 
1
o que 

6
scmprr sm;- maqumns. 

Continua. a hol"a do Exnedi::nte: , ~ s D ~ v 11 ;{o~··r~tg ~·.r~~~ ;;~lst~~~~ni~di~ge;seâv~i LiTudoT~~s~-~~e re<:ufmlitu. ~d."'\r, Sent_?d~~ 
'Tem a pa:avra. o nobre sê-nador Gil-. '·Exmo. r. r. ,~asp2.r I' 030, dn.:-mJs 11111 im:puloo mn.iol' às lavou- rna tlX~I•a. na a n e con m~t 

b(rto Marmno, terce1ro aradc~· ins- M.D. S<::nador p2lo ?&rattá. r8~<; de subsistc•ucia. Quando me rP· d~~e de recursos ('ntrep;ues ao MlJ?lS-
críto. ~ Os ab::lixo-<a.o;;<;l!1J.dcs, h9hil;tcdos frli fís lavcuras de subsistência fiz tkno d~_ Ag_ricult:1r_a que>. par Isso 

0 
SR. S"ENA:C:Or... GTLBffiTO ?>.IA~ 1 para a carreira _de P03~aiist.:, em mrnçfio especial r o ~orte c Nordeste n:f'sn;o. / 1.r..o:e-, p:-:;.tJcame!Jte, Um ór- 1 

r{'cente co!lcur::o promovido pela. porque as esta.t~c;UC'as de 1933 deixa.~ :_ao lnll,Ll7a0~')..: _norane nao pode pa-
RINHO P.t~l.L .._._;(.IA .:J~SCURSO j C o r r e i c s e T€'1Pr-rafos no Pn.- Vflm bem clat·o que n·."··'"·' dttas r"- :<ar a bem: ··.;ronomos. 
QUE, ENTR.>c;uz A R2VleAO DO I · c • 
ORADOR. SI!rtÁ PUBLTCADO raná. vêm, peo pre.'>ente com r..:ófs o drcr(scímo da proàução da~ o SR. LniA TEIXE!R_\ .o' 
POdLJ~:OlX);.rr.::rE. o U€vi.do l'\'5!)ei.tc e acutlment<l nue1a." 1uvaur~s YaTiou Oe 8 a 4e'7o. Oram('"t\to tk• Minbt::rio ü'1 P..gtic\tt-

solicitar o apoio de VosJa Ex't\,e- O ngraYS.lllrnto do cus~-o de vida é tura n'io rrpresenta nem cineo por 
0 SR.. PRES:rc8'fTE: lência. à. reivincL.c:oc.1o QUI' pro- rlc:rorr.::nt~. em grnn1e nnrtc, da fal- cento ela renda tributária do P~:ís. 
--------~~··· cedem. in~~rviY)do jt·~~~o .a S. F:'1:~ t.n Ue ~''-"l[mulo e inc.:;nti-;·o a. essas/ S 1 • 
Continua J horr do E'Xp('dicntc. o S1:- Pr0s1dcnt: da Republica,po Clllt'lrJ<: de sub:.;istêr.~ia, esperialmen- O r . .lkf'rdnr.ca Clark - AQ~1-lld 
Tem a paluvra 0 nobre s~mdor; sen~rdo de efettvar a:;; no:J."l::'~:;";J::, f~'. milho. arroz, fei.'ão, tri?;o, maJl-! q~e o Sr. Go;·Nn~dcr C~rvrlh.,.o PI ... ~to 

G'I<;pa.r vello;;o, q·1arto oractor 1ü 3- para os cargo:; a que fo~am ccn- (hocn. aue poderlRm f:Ivorecrr consi- pretegde fnze1 em sru .E~bdo ... of f~lt() 
cri.~o. i <'~1~saios, com:1d-:>r~r:1do nuo só vr:- ri~:-~lVrhnf'ntt> 0 ab~t:.t"c'mentt> e con- 11~Io ... r. F:rna'io~ Nov~ns F1lho. no ... ..;:I-

o S Glsp I nfwrrem-se :1 n·.R~éncut d~e v:l.· SC'qHrntem~ntP, a re-du,.ão dos p're"OS. mstn·to Cl'l. f?rtcultma. qu::on~o drs· 
n. , · "\.:t VELLOSo: / g~<>. rorno cla"C'" dP lotar·so nl ., m·tnha df' Ma'OfP<; rrcur=-o.~. :8 o que 

'N
• f . . car:e:n. r, ::::-oh:·, .. t,lcto, a Y'terer;.~i- .Suslrn1ri, como ~rs•cntR O Gover- o Sr. Ser~doo; Nov'lis Filho. V. :Exll-
uo 01 rev1sto pelo orador) - Se- 1 d • n d c Ih p t n'wr P:2::idept~. S.rs. Senadorf'~. se-, :ute rm QHC' se Pnt.H"'~tl'3 aq·tele r. or arva o mo. oue sem as e todos nr'l~ rlPsfli~rhw.r.~ c.rontcc::3se 

óPÍ.·) d~ p;-.o;;:o::or>l 1v;1iHt.edo Cl1ffi0 P:l"'"rn'hn" m:Jtomt'C1Pi7rdr:<; nnda se· rnt tn1Q o P\Í:.: uatrnlhns motori;:J.-
ri.l de todo in~. til rep~tir, neste E:::-::J.- o .são os ora r('ivindicantes. consecmir;\, S6b-e isto insísbntes vê- .c'i8S dia "' noi"r. má.quinns funaic~:-.n• 
Cn, a ~~.nr:.<:.ç O ú:' Ql.l~ 0 Es~ ... dJ p:n· ":('~ orppci a tt-ibunn no ol·camPnto, l rio, f'strcn'.'m do' prodllt""""", fncllir!a• 
m:m ·repre:-:mtnc'o ""·'····• Casa esta', Cur,·t,·ba 23 do abt't'l de 1960 w. ~- •· • · '" · !lltnndo para nrm::-n·f'.r vert-as necc:>~ ld" aCK oroprnos n'"'Ticnltorc:;. Isso não 
a.::Lve.:,.,,!.i"l.U.O Uülti .Ícl;:,<" UI;;! f • .t>l.CO pro-l -- 31) F. CdiPillh!-1.. ~ Atnf·lico . . n 
&.~~:;~o_ c;:c{.uUmic:u. I <ia CostP Souto. _ J<"ffcr-;on de -:anas · !lquisiçã0 dr rnó.nuinas agri- !'!.con+r-cf' no '1\'~"ini:.thio d., A'jrioultura . 

.A.ra.J.io Claudino. _ Arj,;;tiJcs A. colaf'. D<'.'lse mcd0. atnn•t•;;; dai' gp-
1

1..:; m:-m,ina" ~ão rr,"'Tlprsd'Js r jognrfas 
E' de todos conhccid0 o pro~res<;tJ r.1n 2lla. _ C,vJldo Fv:·~cla. _ "Ões de Fomente ;\qrícoln nos E~ta- 1 no cnmno P"r folta dl' recurso.· o 

ô. 1 Paraná. Convém letil.Õr:í-lo, entre~ João Rodri'.}"UPs _ y 1 ra Jurn.ci elo:::. _nroom·cional:~nmr;s mP'hor rrndi- 1novPrr<"r1rr rnrv;~l}1o Pinto. rrmovi.do 
t.:nto - se não para o conhecimento du. C.).<;~a . ..:::_ C.•raldo Guimarães. TnPnto f'. con.~r-ct''"ni"mf'ntr:, baratea~, t,_~F"-~ rh"'·•r11lm rt~r~f"lnt-~dC>.·_ 113 es-
d1. Cru:':\. que di::.so não ê"catecedol'a. _ A. F. Silva Júnío:·. ~-Ad.::t1 _.m<'nto do cuslo rir. producno. 1fera fPdr>r"ll. pr-'i""J. <'m E-no P::ruJnl 
pilo m:-nos 0 d1'; pe:,soas que porvPn- betto da Rcc:m. - G"rt Drucker .. Muita.::: vzrs obtive no Srnado a -levar a Ct1bo a :.ua. obra. 
t TJ. Ie•nJ o "Dijrfo do· cor...:;~·,_..,.:;.,··. .... · · ~~ d R h I ' ::f:U !Es:.1do 810 1930, tinha :lm or~ -· ul'<:.~IO .. xeVl'S a oc P. - Jn.-, :tprovn(' ... o de em~nd:1s nrs"-r- sentido o SR.. LtMA 'l'ElXEIR_\ - Xão r.?, 
t; ~!n::>nto à!l. o:-d::n de vinte 0 0~ .. t m~- r:-uir<Jgcd.~.t '\!'r>l h" - l<'lo~na Pr- r:on:;irrn•mc'lo. PPio tr."nr:.s. C r~ ... ~· dôvina nenhuma.. .. · 
1, • d · 1 rrira - T1cit.• de Monra Onf- ';5-0.000.0°0,00 p.1.:a r.qulskão de 1'14~, ,.. 
.lJcs e f'ruz>:Iros, àrue e tempo Vinte r..t'lmme.. -M'l. ·h Irni Tulio Mi- quinn.:: ü" .• r'.colas e or"anr;r,n.-.r:o das·. o ur. ll!cndon('a, Clork -~ o_on,gra.-

e oito m:l CC''1tos àe réis: em 1947, ·seu ·· · - ~- t lD- mP c m v ~ e 1\.( m --mo em 1't>l~d.:. - i'/J·1rla Fagnr.àes cJe patrulha.:: do Er:tada. vi;<;:'P7dn ao :w~ · n - , u .. · ~-...... · :;.. ' ~.~. ' -
n~amen,;o ac:c2-ndia a du.zentos e 3es- Sou.~:\. _ Isrne' Perei~·ro d,. cm.+ro rnento da prodw:!io e cmno tl~:>i.:a • !JO; ap_e .. o pata v. EX· que tf>m no 
r~n~::~. m:ll10::o.:; de Cl'U.leiros: fin;:llmcn- ~ :L<'eun. Bn:',.. ,5 d" ::J.'tac~do ::;c .. '>f1ht·etudo as lavo~u·as • de su!Jsis~ên~ )..!ln:stf'i'iO ~P. 1\~!'I:U!tnra 1111 ~r.;tenb~o 
t~. h'>j~. !'0:'1 1"~1 0:"lnt<;>J.ta de r;:-cei~ cundino. _ Flo_übela C'1i''~R Góis cia. Ido ;:,PH PaJhdo. da .sua fa:cç~o poh_-
h de sete bl1h~~" e quinhen+~s mi~ I C?m::ua. _ z ... 1 . .,_ no;·Ciriro rle :\<f:l- . tlc~, no :;;entido d~ q~e ;;e c_o~,lga re . 
1~õ€s. i:iJa a!'re-~:>~~-:1o é, entretanto,! cedo. _ GPralclo FPcl"tto, ._ Al-, O mr::.mo sustenta 0 Govem<>clo-.. (ltu~o~ p·nu que os tN'}M'o:s turais. <?S ~ 
<,a ordem de on..::e bilhJe3. / cide.~ F.::-rreira ãa. Silva. Jr. _ Cnrvalh'l Pin'o. 1!:1. ""'"J:>:.·:·m. tó ,;~"'% a;trl)mmos e outa;s tPcnicn:,; do Ml-

Por aí,s~ inf::::re, sem nece:;sidadc ,T;oime FrFeira r.npno. _ Neuza 1nn rnlrevista do eminent(' r.-overfl"'lot· n1"-tl•rlo cil'l. A!!~·~cultnra pns.<-t~m traba.-
c'e rl~mons':ra:;õ~s. o progresso dalUc· Odc'te Va.!enç."l 1~onte - Jmacv de E=•ío Paulo qur q"...lcJ mcnc:cn::t!' lhar com p[fcrencia. --
1~ rincãa que. para minha felicitlade. da i'ost:l. Cesar - D.iva Ma<>srct ·e comen 1ar · O SR. LIMA 'TEI:XEIR A .-·V. E.'" 
Jae viu na:;c.:;1· e que, dentre os Fsta- Deni. - Herír-b Grt>fn. -Doris A cnhTViHÜl J;. lon<>;:l. I-rl"ei apl:n'l~ nodP fft:ar {'fl"to de qnt" eu, c.omo tr::t~ "t 
<;a$ btasile:roc:, t::üVf'7. "l!ja o que m.alor Zancllo. - Pe:lro de Paula. - al~uns itf'ns, p~l'R rtnr• P•m:o::t"m rl'3>; · cnlhista. · tlllando ~;\nt.o ·que hl· e~T:)S, 
Frogresso tem atin;ida nos últimos Bruno Frnesto P~t<;o;el v .. ·e:(.('r. ~ Anab do c, 111'"~Tr.'<~ll. pni<; s. 7x' critico meu P~~·t.ií.!u. 
tempos. Mar~a Thereza \'ei~a Ma~t.a. - manrlon f'labm·nr 11m tr:tba1}1o digno 

O Sr. Periro Lt'Ck :co- Dá Y. Exa. ::"1E't€U Cor:·:--i.q. -- Jonat-. B:.ubo!':a · dt' Pmnentil'iC'<: O Sr. Daniel Kr4?-ger - Drst.a vez 
Uccnca. pa.-:a '''rl.1 r!"l):":\tf'1 I.ei.t,(>. - Adet'\idl!. !. AHen. _ Di?. f'm l"f'SUtno 0 G'lVt:>t'naüor d~ v. E:{: pcàf' ser convido, po•'Qlae tem 

o SR. GAS"P.>\R VELLOSO _ Pois Alair de L~u·a F.o:tnglles. - Pa•tlo S-'ío Paulo· • prmümo o futu~·o Mwbt.ro da, A~rl ... 
:não! Tetf'i. mu;."o ut"l.zt::;: em ollVi-lo. Ce.o:;ar Loureiro. - José Olimplol ·· . · ;<.:·t.dtura. 

O Sr. Pedro L<tdot•ico - Qual foi Sal~a.do VP.i~a. -- Horácio Letli.. '·A a.r-;,o:;i;lttnch tr·crir1 à lavou-
m~smo a ar1'f2':'~la,..?n do :?a:-a~5? - l\Iaria de Lo'tr:ies Neivft de J.i- rn, prrvista no· projeto, já vem, O SR.·!:JIMA TEIJ::"EIR.\ --Sr. Pre .. 

O SR. G'\SPAR VFT_LQSO- Orça- ma. - Isidoro F'Pminhan. :r·L 1 sendo drsenvolv.ida •·nv limite cx-~:-ddeüte lim C'~:>rr9lo fci o -a:lioso 
Q.a, sete bilhoies _e nuinil~ntos m'~hões; Ernesto Wcst:ykal:". \ t.remo dns pos.sibilldade.i'. "R<>- aovernrrd::n' L'lWlUlfo Alve'·, da Ba.~ 
àr.rece.dado mai~ à? c1ez bilhões. pero não dí!iKar um só Munici"JiO 1hHt, agl'ônomo, he:nem d"dtf'rtt:lg aos: 

O Sr. Per:l-;;:> LurJo-:::co- De f::tto. é Nesta~ condirões.- e por isso OCl'DOI sem a sua Caiia da Lavmn·fl, ele~ 1 :t::::.:.:_n~Js c-:nc~""ll~n~r-~ à àt('~·l'a, ,60 M-
dfra deveras ~-xpressíva. que ôemons-1 ? .. b·ibur•a - ~.1ço Uln apêlo aos se- 1 vldnmente apm elhada e· eQulpJda ~t.:mt~ o. Go~ern?. ,h a anos pu;sr:.dos. 
tra à saciej:-::1'"'. o n.ot·~.v~l pro~"essolnhores Ministro d:l Viação e _obras/ In~en_sificaremos a~ oatrulhn~ mo~ 1.:'\ prJ.mell'J. m!cmtr·:a de S. ~ f~! 
do Estado t'l'n P:::·:ml:'i. P<"nsn, todavia: "Pút-Ucas e Di~""'tor ('J Dep:trta~ne'lto tori7.t>das atte conàUZM11 tPcnicos. or~lU.lar. as patr}llhas moto-mecam· 
quo. depois do J?::~·:má, é o F;tndo df~ 1 cl?.s C~m eios e 'úlê~r~ ~os pttrü. que. em eqt:ipamento, 3.fh:bos, etc. ao in. ( z:a~u~~.- Fui" ,-,li.; ;.,t_.w do ~odcsto ur:a-
Gol~ o q-u= m~us ~~n1 ;t"-::"""'d:~o. :~:.::-\".':':·_r.,,.. "'"l. ~11" .,,..., 1.~'"l . ~f~~t·:r-·n ::os ter:nr. :r:.-:."-l'l ativ1dade .. n da!'l p9~ ldOl, JUll~ ~o !:1-nttg.? ... Si~diCa~ l:lt".,ca .. 
tes ultimas tem. 'lOS. principalmente no ~edtdi\s pleiteadas pe~os stgnatárlos do truchM. (! d(' n1a~na nnpm·târcl::t tü\ tia. ~üllltl., 1\Ji P~i,;p~,to no Oot ~rn'l 
:c;et-or econômico. o progresôo do ?a- Cl~:!.do dcc'.lmento. O!!tifo l..•r?r..!>. num E•tado em que numero-.os a. BQUli)U;ão d~s mãqum.as P9TB 3grl ... 
u.nã. é, tle fato, extraordinã.rio! ., tratorrt: pa:·aro.m pm· falta de as- cultura_. E n?s. qt.:e tính_amos Unl._ 

Durante o dt~rurso do Sr. Gas-l sistõncia ao lavrador·• lploduÇIJ.O abn1XO de Serg1pe. l)a&i.,.. ,. 
O SR. C o\SPAR V:S:Lt.oso· ........: E' TJar Vello.~o. o s,. fleribtlldo Vi~\ · ' · moo a produ~ar m:Jt.i que aquele _.. 

alguma. coha cte impressionante. nos- eira dPtxa a Presidênr•icr. assumin- O Sr. Menrionça Claric P{'rmite tacto co!o-camio-ncs nn po~h·ao Je &---
'~ assegurar s. V. E."'C~ ~-a o Sr. · Noraes Filho~ I V. Ex~ um aparte' '<i! ~.:tdo' Sf!'iundo prod:llor. • -
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. .-:' Aqtrl vem o segundo item da en­
~eVista do Governador de são Paulo: 

' «Pelo projeto .•• 

i(Interrompendo a leitura) 

. _ . Aill(la o projeto de reforma a:;:râ­
' *ia; 

,t •••• tôdas as propriedades com 
menos • de duzento:; alqueires ou 
qninhentos hectarc.s, sendo culti­
vadas, passarão a. pagar menos 
in1~msto. A proposição cshibel.ece 
gravames para as pt('lprie•iaJes, 
irttprodutivas, cujos donos prefe­
xem deixar a terra sem trato à 
'CSpera de valorização, em detri­
mento da comunidade'', 

(Interrompendo a leitura). 
. :E' um grande acerto essa medida 

que fa.vorece, estimula, dá incentivo 
80- agricultor que trabalha, que pro­

. duz, que combate o latifúndio imJ?rO­
dutivo. ~le pagará impostos reduzidos 
porq~ está, realmente, exercendo a 
:função que deve ser exercida na pro­
priedade, isto é, o seu des€'nvolvimen­
to. Função inclusive social, pela as­
sist-ência a maior número de traba­
lhadores. 

9utro item, Sr. Presidente: <lê) 
11 0 aumento da produção e a re­

dução no impôsto constituirão es­
tJrnulo para que até os grandes 
proprietários cultivem as suas 
terras. Dependerá dêles, por i.sso, 
o. expropriação ou não. 

As Propriedades de até oiten­
t~ por cento de área cultivada 
<eomo "área cultivada'' entende­
se no projeto a área plantada. e 
os pastos, gozarão de quarenta 

·por cento de redução no impôs­
to territorial. 

'(Interrompendo· a leitura) 

Vejamos o acêito dessa medida~ o 
J'ropr~etârio evoluído, que se dedica à 
terra para obter maior produção, que 
fie empenha no desenvolvimento do 
:FUndO Agricola, terá uma redução de 
40% po impôsto. E' grande estímulo 
àqueles que desejam trabalhar a tei· 
r a e fazê-Ia produzir. 

Ontro item: 
(Lê) 

uOUtl'R consequência da lei 'iet'á 
o aproveitamento social dos im­
p6sto territol'ial, hoje arrecadado 
para aplicação nas mais diversas 
.atividades. Agora, hã de sê-lo em 
btneficio exclusivo da a~ricultu· 
ra para dm·-lhes assist?ncia e 
cniar os fundos necessário.'! R tx­
propriação de terras improduti-
v:.r.s''. 

<Interrompendo a leitura) 
Multo justo. Diz, então, 0 

~rnador: <L é) 
Sr. Go-

"Não vou expropriar terra ée 
n:tn;:uém pelo va!or d~rhradO ao 
fit;eo, mas pelo justo valor, decor· 
:rente de uma justa avaliação'', 

mencionar a consequente d1mlnu1- lo, muito embora não integre as fi­
ção da produção agricolª'"• Ieiras do Partido Social Demoaàtico 

(Interrompendo a leitura) 

S. Ex.• tem carradas c:ie razão ao 
.sustentar, em sua entrevista, conceito, 
que, r~a'hnente, deve ser levado na de­
vida conta: {1ê) 

9 - "Queremos transplantar, 
sim, para o nosso sistema agrícola 
o mesmo ideal da casa própria. E 
tornar possível doravanté a terra 
própria. 

(Interrompendo a leitura) 
S. Presidente, um dos aspectos da 

Reforma Agrária - e já analisado 
num projeto, se não me engano, do 
Deputado Nestir Duarte - foi precisa­
mente a se~uinte pergunta, que se en­
contra no parece1· do Relator: que é 
mais importante na Ref01·ma A~rá­
ria, a terra ou o homem? Na sua E"n­
trevista, o Governador Carvalho Pinto 
fixa muito bem: deve ser a terra e o 
homem, est"~ecialmente a terra própna. 
a possibilidade da aquisicão da terra 
por quem a traiJalha. (Lê) 

10 - "A reforma não será ins­
tantânea· nem vou provo:::ar com 
ela o e~tilhaçamento do direito de 
p1·opriedade." 

11 - A área cultivada de São 
Paulo aumentou 27% e a produ­
ção apenas 12%. ":impossível pei'­
mitir que êsse descaiabro conti­
nue." 

(Interrompendo a leitura) 
Tive ensejo, várias vêzes nesta Ca­

sa, de sustentar que os Estados Uni­
dos da Amértca do Norte, com núme .. 
ro detrabalhadores rurais muito me­
nor, consegue muito malor orndução. 
E' que o trabalho, no "Brasii, ainda é 
braçal; é o do bico da enxada o de 
arado rudimentar, enquanto naqm:le 
país a agricultura utiliza mát:pinas 
aperfeiçoadas, processos modernos de 
tratamento da terra. (Lê) 

12 - 1'Com as providPw•ía'> du­
rante a execução da. refm-ma. !\ 
e:h-propriaçã.o tenderá naturalmen­
te a diminuir.'' 

e sim do Partido Trabalhista. .Brasi­
leiro. 

O meu Partido tem sustentado e 
continua sustentando .a necessidade 
de unia reforma de base; e entre os 
pontos fundamentais dessa reforma 
está o referente à reforma agrária, 
Mas, é preciso convir que a êle não 
pode ser realizada, no Brasil, como 
se tem feito em Cuba. pais de ex­
tensão territorial pequena, em com­
paração com o nosso, e cujas condi­
ções climáticas e econômicas muito 
divergem das nossas. Acredito que 
poderíamos marchar para o primeiro 
passo da reforma agrária se tratas­
sem('ls, quanto antes. do entro':i'lmen­
to de certos órgãos da administr::tcã.o 
púbhca, como, por exemplo. o Ser~ 
vlco Social RU!'l'l.l, !1 O!'trtrira rte r.ré­
dito Agrícola do Bflnco do Bra.sil, o 
Instituto de Imigrarão ê Colonfzacão 
e o próprio Deu?rt::tmr'1to da Pro­
duf'8o Vegetal do MlnistP .. io drt Agri­
cultura. Com êsses órfd'ío~ funcio~ 
nando entrosados e harmônicamen­
te. teriilmos dado o primf'i,.o passo 
oara a reforma a!"'rárffl. E' o que 
d~V!>o ser feito. não b"t c1úvifia porém. 
uaulatinamente, t.en~n-se a conside­
rar as diferentes régiões do Pafs. 

A reforma iniciada agora, ne1o Go­
vernador Carvalho Pinto, dará enchan 
c.a. a que tenh.,mnc: <>'<>mp,.,tos T"eces­
sários a uma exoer.ifl.n-:::ia da. reforma, 
como se pretende levar a efeito no 
Brasil e, com a qual estou de plerio 
acôrdo. Deuernos s~ir d<t rntlna. dAr 
maior amplitude ao rtPSPnvol1,imE''1to 
a!!'rfcoJa, mesmo "00"(1''" h~ um des~ 
nive1 entre o desenvolviMento indus­
t.,.h1 e o ret9"Õ"m€'nt" r:'! a ""': .. ;cvlht"~. 
que tr!m cau~~rto R 1'"3tst ltm:t !2'rande 
desca.J")italizac§o. Hoi~ hâ orrande es~ 
cassez de traba1...,.,,,ores nara a la~ 
voura. porque êssec; saem de seus 
'<:.sb.do~ em bu<:ca dos Jl;'randes cen­
t .. ('ls, Há ta.mbém um'\ flesc~:oitgliza­
.... ~o muito grn:nde Del"~Üo nos recur­
o;os d1queles que querem inverter na 
lavoura. 

Estas com·ioiera<'ÕP<: f'll po; fl'I"O nor 
dever de ju~tk::t Pflra f'"lTl o r;ovPr­
nado-r de 8.?.0 Pllulo. F'"'h" V. Ex.~. 
Sr. Pres.jdente, QUe n ilnc:t"e C'.f(lve-r-

13 - Prova da indispen!'!abili- n~c'lor d1ver"'e front~Jlm"'ltf' do rneu 
dade da revisão agrária: 2,18% Partido e de· SU'l. ori<>ntacão. M2s. 
dos proorietários do Estado de-, nest;e particula-r. S. F.x :f. narece até 
tém 45,59c:'J do territ1rio .paulista! um trabalhista, P?is sm:tp.nta os mes­
E 230 proprietários ~ 0,07% do to- mo.o; pontos de v1~1- n~•P tem::'s sue:~ 
tal) detêm ár~a igu~l :\qu~Ja que tent:.H1ú. P01' conse"'mnt"!. }lRO há 
pertence a 250.377 proprietários l C(Jmo deixar de lfl'!Vflr e f>l0'! 1ar, mes~ 
(77 3401) I mo em s~ trat:mdn rle um ~tivetsárfo. 

' 
0 

• fluant.-. êste pretende acertar, qua.n-
14 - O !tàvêrno C('lmpr::~.rá (a do esl á no bom -cqm\r.'ho Oll!" condn­

Ccnstituicão, no seu art. 110 .i:í o I "'ir no des<>nvo1Vmento íi<Tffco1q, do 
determina.) as terras totalmente P: .. ::~sil. ( Muito bem; muito bem. 
inaprov~itadas e as venderR. em Palmas) • 
plantJs de lo+eamenb rura\s. t"-s 
lotes encerrar&o de vinte a cem O SR. PRESIDEXTE: 
aloueires. conforme a região. O ~á-·;;;;!;· ... 0~;-d~r inscrltO. 
prazo de venda será de quinze Continua a hora do F.X!)"<'~iente. 
anos" 

'(Jrderrompendo a leitura) 
Só há um aspecto na entr~>visbt do 

Be~ compreende, portanto, o Go- Governador de Sã.o Pai.tlo ..;ólwe ~" n·nl 

O SR. COIHBRA BUBNO - Sr. 
Pres'dente, peç-o a p<t!a.vra. 

~ PRESJ.J?ENTE: n5.o sei se S. Ex.~ tem razão. O Sr. 
JernaUor Carvalho.: Pinto QUe ":xpro- Carvalho Pi.llto atribui as dificn1dades 
priar" não~~ tomar as. ~rras, !laO -~ ~ na efetivacãn da Lei A~ária a al,.lms 
Esta.cH> Cm1l_.sca.~· Pi'OPr 1eú.a<le::.. o.e ~li-~·1• 1 partl.dos pnlítiCf"Js, e cita, especifir's­
está ~roduzmdo, de quem esta faz_hri? mente o Part;do Social Democrático. 
prospera!' o pais. A.bso1utamente. E,! ' --
esclarece S. Ex~: <lê< (Cont.;wa o Sr. Lima Teixeira) 

,"Em São Paulo, pe"dem·~~>. por 
falta de armazenamento, c~rca de 
(JUarenta por cento da P"oàucno 
No momento, há sete armazén..o. 
ptira guarda de r-ere-ais, localiza­
dOs em pontos estratégico:;, cmco 
silos ~m .eonstruc~.o e treze em 
fase de abertura de concónêncta. 

"Considero perigoso o deBPQlli­
librio ve::ificado em Sio Paulo 
entre um processo de indrtstrlali­
zação muito rápido e moderno l' 
mu crescente dl'sinterêsse pela 
agricultura. g-erando conseouênciP" 
sociais e econômicas graves. aiéw 
do êxodo do homem do campo 
pm-a os grandes centros, ~em 

Ni'io creio (!HE" S. Ex..t\ p~!'t~~~~n~~ 
:)r; fileiraR rln Fartído Socialic::ta Crts­
:âo, se n~o m~ Cl';=!nc, t::nha n::ãa 
nessa !lfiJ.•tr.afiva. P~lo que pud2 s~"'1-
ti!', p:::!o c-.:::~:c~hnc:Ito qae h:.;:~.l-;,o tl:::.. 
vida ag-rária e do contato com f·lzen­
dc1ros e h::n;.::.ns Go campo, po8so di· 
n:r - .sem fnco::~er em ôrro - cue os 
pontos a'"lul sn.stentado.<:; não pod"m 
JtH'!recer combate do Partido Sociro I 
l)emccr~ti~o porque visam, sem uú­
vida, desenvolver, inc!'ementar a a<:;"ri­
cultura e premiar aos que. efe-t.iva­
''1~nte, t1·at",a111nm a terra. E' n únir" 
nonto f"m Que discordo d"l. t>TJi:!'f'''l.c;tf! 
tio eminente Governador de São Pau-

Tem a palavra o nobre 
Cúimbra Bneno. 

~:..EE!~~~A BUENO: 

Sep.ador 

(N(~O foi revisto pelo orador) 
S<:nhor Presidente ocupo hoje a. tri­
buna _para tratar de assunto quç está 
prendendo a atenção do País, qual 
Beia o __ t!a,_ çriª-:&o _d.o Parque Naci·:l­
~E~ ~Tih~ ~c:_-~ailanal. 

Recentemente o Govêrno Federal 
promulgou uma 1ei criando o ParquP­
::acl.onal da Ilne df' Bananal, que 
~omon o número 4. 757 e foi publicado 
no D."ário Oficiai de 6 de janeiro dE' 
1960. 

Ao focalizar êste a5:sunto, nós re­
presentante dos Estad(JS nesta Casa 
elo congresso, principalmente nós, do 
"R~'""do de Go!iR, jamais iriamos de 
.. .,,..,.,.,tro à C!'l:'!ç2n ~" um Pt.:que Na 
c:ona.J em nossn Estado. q aue acon-

tece é um mal-ente...'ldldo, e infeliz~ 
mente, nosso Pafs, - pela divisào 
politica. e pelo apaixonado das lutas 
que se vêm desenvolvendo, pelo de~ 
s;entendimento entre os homens reF­
ponsáveis, .sobretudo por não sero;m 
ouVidos no devido tempo aquê1es q· H) 

conhecem a fundo os problemas, -· 
nosso pais, repito, é a maior vítima.. 

Sr. Presidente, sou dos que aplrr:.t· 
dem e tecem encômios acs idea1.::; do 
Sr. Presidente da República de e .. inr, 
imediatamente, o Pa-rque Nac;onal 1!a. 
Tiha do Bananal. Além do mais, t Jl­
tendo que S. Exa. deve f'provei.t.ar ll 
momento da mudança da Ca.pihl.l, 
como a última oportunídade ufem• 
cida ao País para a criaçfío de g~a., ... 
des reservas ·nacionais, principaJ.>neJJ• 
te n2s Estados centrais, ant~s q•l ~ a 
ocupação geral do território, p1·~.nei:rf\ 
con~eoüência natural de Brasi;ia.. se 
verifiQue, elevando os preços dos tel­
renos a níveis incompat;veis com a. 
criação de tais reservas. 

Nestas condições, semp"e !ul fa '·?­
râvel e sempre .llltei desde J rtl .. 
melro dia pela criação no meu Es­
tado de reservas desta natme:>:IL, 
Quando Governador do meu Estado, 
enviei mensa!!em à Assembléia r...e~B­
lativa de então, propondo, exat3.men .... 
te, a crir..ç5.o do Parque Nacional c!a. 
Uha de B[;.nanal e de outro apr~xf .. 
madamente a trezentns Qui"'tôm~tros 
de BrPsílin.. Seria o Parque- Nacio~Bl 
dos Veadeiros, numa região que 
abrangeria não só a PlanfciP Amn­
zônica comn também o planalto Ctm­
tral do Pais. 

Além disso, as regiões do NortP. c:o 
nosso Estado. nas juncões d:s Rios 
Araglt.;"la e Tocantins, bem cornn nns 
nascentf'<: tJn Rio Ara.gw\lfl., F:P. t'll'P-1;­

tam à criação de grandes reservas. 
A exemplo do que se v~rifica na 

Russia e nos Estados Unidos e em 
todos os grandes pafzes modÇ\rn:.;, 
devemos no menor esoaço de tempo 
nromover a criação de grande<> re-­
servas, sobretudo nos grandes Estn.­
dos. 

No caso particular de 'B~nanrt. o 
que entendo é que se o Govêmo tem 
"' intenção ai é que existe o mal en­
tendido ou, talvez, o desencontro de 
idPi::os entre os homens que conhe­
cem o a~sunto e est.ão ff\miliariz.'ld"'.s 
com o interior de nnsso Pafs - o que 
entendo P que se o Govêrno Qner pro­
teger a flora e a fauna nn. Ilhn. de 
Bananal. a primeira providênr\a a. 
tomar será proibir a permo.nGncif~. 
ali, de qualqer bípede, não o:;6 inrlfge­
nas mas, esnecialmente, os brancos. 
t:.stes, geralmente, são os que ma's 
acusam os aborh;~enes dos crimP.<s qm~ 
praticam no interior. Desde o mo·· 
menta em o11e se criasse mf!smn um " 
~ede, naaueles rincões sertane~rs -­
todos sabemos com:l a.s cois'lS ttm·­
cionani, neste País - ninguém lría. 
m•"'tP~ ouatro, cinco ou dez t~nJ~. fit> .. 
c:::.li:.-:::tr 'c que se· p:::.ss'?.s:'~ ~P':\.+o ~~, 
naroue. e o<:; pr6prios administrado .. 
res comecariam a fa7er peonPnM r.a·• 
r!9rla~ e ontra.q incmsões Jl"' nha., lles .. 
trui.ndo. ele uma vez pnr tôdas, a rau.: 
'1a naquela região. 

Pem:n-se em fauna onde ex!~te~l 
índios é um cont.ra.semo. O que c a ' 
yacterb~ a aproxima~'ão de uma rl .. 
"leia. indil:renn, é o silêncio de rn•rte, 
.. i.nal da ausência de· a.nitnais. Os fll·· 
dil')s os eliminam a todos. Os Sf'UH 
filho~ - cs pequenos índi-os - ac.1 
p-raticarem o arco e flecha. emili.nam. 
,POr sua vez, todos os passarinhos. 

Assi"l'll, será impossível a cons~r\'!l­
r;ão da fauna na Jlha. de 'B"'nl'l1al. 
<;!'! all df';'ll:e-rmos os índios. Podpriam 
éles ser tnmsferidos. c.:m o gasto de 
alP.uns milhares de cru:r.e1ros, para 
l".01ônia~ f'm meJhoTe~ ro'~"~n~,.fíP.o;. "" 
longo do rio. o cme até incenti'!arltl 
o aumento da tribo. 

Em c-ons~>aiif.nc~·:l rle WJr·"li!., f'~""'~t'l 
<>ssa, poàer;emos le'\"r>r Pvr>'"'t" r' M~'l\ 
rlr, Nll'(f\lP n.,,:n'l:'l] de COflS!'rV3.Ç50 da 
fgauna e da f! ora. 

• 

• 
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1!' escJ:;/odme!Jí.o que precisa ser ftO!ita. como foi. Jamais teria ~;ido feita à1ueies outros amigo..cc de Goiás, na. 
ltvado a <a Sr. Pt'esiúf'nte dtt nepú- <'"ltra..-es dos tempos. Ho-Je, a t-emos em época do turismo, teríamos dado vida 
bL,~a. e o:> bi'S. metJlbJOS da ~'via10na, concth;&es sofnYeis, m..o._,; de quJ.lquer e outro im!lulso à Fundação Brasil 
Q.Ue tt!ta COlHato d.i'auo com S. Exa., forma o que temos pala frente é ape.;. Central. :Hoje, reconheço que voce.; 
poder.:;~m fazê-lo. Na prim€'jra c por- nns um de,a1ro ac3 bu..,llelros, a.o.:;· tinham razão''. 
turud: ..• ~ t-• .ü auê es.,iver com o Chefe Pc!nens publrcos dts::_a f'ais:, no senti- O que de&ejo evitar é que, daqui a 
do Go·•ê"no aho;:"darei o assunto, co-~ do d-e, no me:r.cr tem::o e da melhm· alguns anos. me encontre com 0 Sr. 
mo- sempr{' f;.;, em re!P.çio a Brusi- forma, diriglrmos a~ Nação. Pies1dente oa Republica e s. Exa. 
lla" ) sr. p1·esidente, volto ~to assunto do venh~ conf;;_sar-me como, .r~talmente 

(Sem revisão do orador) - senhor 
Pre&idente, Sr.s. Senadores. or.tem·. 
por motivo de fôrça maior, não es .. 
tive no Senado Federal e lamento 
profundamente não ter podido dizer 
algumas palavras, em nome do Par .. 
tido Republicano, na sessão reau .. 
zada em homenagem ao saudoso co .. 
lega Senador Lima Guimarães. 

Eá 1Jr•1 f::J.to que obs·ervei a. S. Ex~.' Parque Nacion·I. Cumpce a todos o.; I o fala- que P.or uma questao de de­
no.;; p. ric-.2[-'-lt:J.s dias rla ex;stência de/ homen.s de responsablJidade _ e êsle 1 t.~IJ:l7 que se. tivesse concentrado ~et.t 
Bras!'::-. l'·'., s:J se os Srs. Sen"- é o r. pêlo que faço a to~~J6 o.s que ffit' I ~;)f1° 1~0 e cc.oc.ado 0 Parque Nacw~ 
c.ore3 j\ l:ltil :tm com uma situação louvem e, sobretudo. aos senadores qm· a. _o cont19-e~~te, do lado de Mato Na segunda~feira ocupei esta tr} .. 
e.,ql;llsiffl: di:;an"s a.ssim, com reh_v'ã0 ac."Cso 1·e~e<Jerem 0 ?~Cr.ó'thslmo •;Di1.rk ~ GIO~so, ~e ?"01as ou do Pará, ~eria buna ~ ?ronunc1~1 d1scl!r.so qu:. n3;o 
n f~?Ll- c~ct.u:.e. o p.ztno ele Brasllla 0 i do cong:.:t>.~.so Nac, 0n,l". o· 1_.e sõ tem ac~\~a~o, qt;e, coloca~ct~-a na llh&l pude Ie\e-r. For ISSO, mmhas pnme1 .. 
!er."o;.c~ u~-1 ~ ·i,; o,. C'''ll motor, e~~ld? \ circu~':!';'ã0, como sempre disse, a qui- : d~?t u _a. fa~na _bra!i~leua <!,Ue ~u1n~ r.a~ palavras~ de hoje são para. so .. 
e a/'.o~o;: l"'t"'r lt·. Fll um pequ-e,,o êrro, 11hentos m~tros da C.::;;~ c r.Z.o ·.se cü- ~na con.::.ena. pa1a a!, geraçoes futu~ hcit-ar correçaa de alguns trfcnos. 
jievido, nJ~llra 1 mente, l\ pressa â ve~ \.::cn~n. em nehuma banca de us. C' • • . ·<Y· 0 .•. 
loeidat:r c,~at úlle f"i co'1ceb-:::o o ph- 'Mnal, em Cf~.m~ra Le-islati\'3.1 O "?~': ~re.:adente da Republica e Na pa,.ma.I.L4 do D_tan~ do Con-
no. o Anu~:et'l r'.l.c:o cc.>ta tev2 10m 1 ,•~u-:;-.~ d~:;te País ne~n do:s 1o ma1m lntt•ressado na conscrvaGão Yresso do dta.. 24, Se-;ao .LI Senado 
iM;'l rc<tlinen z brilhant·e que todos ll\.rtmicípio::;, nt>m rtos Est~·dos: 0 ca I~ha do Brnaz:ar, tal como ela está Federal, onde diz: '·sete anos•' di­
boi{!: ar.!::Jtldim J!", ("lnd0 E'Sb fo:-n":t à nur> r~:; cnm•Jre, ~-P"'"' h0'11enc:; de res- e e;x1ste, porq-1e esse Paraw: Nacional g~-se "dez me?es"; na mesma pá .. 
urb~nizv;:..o goral da nova Capit::tl dojnonsabiliàad·e. e irmos 0 .., Sr Prr<;i- .s~ra .o}~steml!nho do Brastl anterior gma .. onde se-le: que o ''Dr. Maria .. 
Pélí$. _acr;m•-rn 1."''1Co, até c::-rto p:::~nto 

1 

~en~e th. Repúillie:>. q 11rmdo tiverm'~" a BJa.,tl!a, o _testemt:nho m natura. te Ptres R~belo fez um relatório e 
,. _og cor>~Orn' ~ d'.l l:""ço;o natmal a~lli ,: rpari.unidJ.:'ie. e C""?r>.,cP._Io df' qu"' es' á para que. os. &eculos conh~ça_m o que procurou apresentá-lo ao Ministro da..· 

ex~~te'1+e. Fnt•e1anto. U.ício Cost1 .i:t- '"rrto ao tr'!t'lr à1 r:·i· ... <-o d.-, Pa·:qt:•• ·era 0 Bta~al antenor a epoca da Justiça", leia-se: "ao Ministro da 
m'l\5 y•veu _!le-tfl reqíão. Fez. ta! .. P.Z, N'a~~r:mal Ce B'lnanni. mas qur o érr., :· tr:u;sferen_::la ,da Cr:.pitaL Viação e Ob::·as Públka-s''; na pági~ 
um vc::~. t'?- "J.;·l-llllC'~te corrêf!do. C'J~ !'f'Sta~ apen~s nrr lt7rnU?<t-?o dês,'le i'\S- 1' <>- Pyço. a~: co.egas qu~e a_tentem Pat:a na 1.195, onde se diz: "11Jário l\Iaza .. 
me~e'.I._R';S1 ... 1, nwx er~:J re~o.!11PÇO qu~ fôrço. Co~c".tlr-se t~., 1 e no ht.• direih', ._,)te piOb.~rp_a. Itle nao u~ter.essa di- g?o'', diga-se: "Paulo ~a-;a2:ão'•. 
I-'.'1.,.. r -,;:no <.:te .seda co:neFr;o p:H 'lU no bdo e.s\p.'>Jo, no E.-! aJo C.:e 1 retamente a !~~>nl:mm de nos .• rnteress::l. . . 
c,m~.\lql'""" outro Mqniteto. de- qn"!l'Jtl"'r "·!?to o~n::~o _ no q'.le c~ 'll~m c1P aos posso~ !Ilhos. As geraçoes futu- Fmalm~nte, a pagma nQ 1.196: 
li!~~l' r·:1 f"'11ri", f' que em n['ia o: ''"r>~ir:;>n'-c, a'1tr-f-':.o; que costn (}:'!~1 h·t- 1 tas e que 1rao saber o que eramos nós, onde sug1ro e peço ,c;e crie ttma Co­
(liMir. i com') '~rand~ arq11i~eto. C"mfl '!-oit'lr ('!li: co1~'>1_::;-,n p~::sa.'J 1P~hl'l.<:Õ'" no presente momento, com as vistas 1 missio de Reparação, refEria-me a. 
en~~T'~~~-~0 t:-~·ll'l Vr>:·ct:1d~ira fld~:1in•- I r1o lq,do d<> '1~1to Cr~En, Gr)i 1~ · 0· 1 voltadas para o Brar,il de amanhã uma Comissão de Repara não do Go­
('·?o lft;a r?,.: P'lt~v2t que v_:;m r~~1i-! """"~ - r?.., iMTJ'):''l :;'1,."'"'1 nJi o c:omo. d~clarei, a hora e oportuna vêrno F'c'deral e não do Senado, que 
?':l_nàn. at-r,1•· :s rlfl t..,..,-po. nJ'l s6 P'll ,_.10<''Ul) esf·,!·Ç") p:-o;dad~l ~ tcclo.c; bat::>- Pala q_~!e façamos grandes teservas nada tem a ver com 0 assunto 
:Br:tsíl!'l, rng;; C:o Rio de Janeiro e ou~ rem0S pa!m~t;, agor~ e no fu uro pci~ ent Gow.s, :"\raro Grm;so, Pará. Ama~ . . · 
trat; ri ... ~~'S. ~Or.l.f) ~.-.n:::~l prc!e,sor t?rfmos n 'l''"~' ..... Ui~ldn 0"' con.::'e1·var .:mnas. Tcrritonos e ctema1s Es;;ados Sr. P_resrdente, hoJe, em prossegui~ 
que, é. Mas . .,a ·a que um homem prfl_ 1. f<tuna da Ilha df> B'l.n.,n·•l, com um:~ N:t;- que as co!'dições ainda pe1mitam ~ento as Palavras proferidas na ses~ 
jett> ur~ (l,_, .. '\ '1Hfl'l.1. re~i~o -é prin- '!raP.('le resP .. Va. C'"rC?du pela naturez:t; ~a;s previdências: I sao de segunda-feila Ultima, devo 
cinto 01'"' p1a ,., .. o:ml'l, c0mo 9"0ft'"-".,'· n'lr tn''1 ,"", "'':"'c 1"'~') :;:J:-!:'!c:p:\1 do Enc,~rrando mmhas palavras. que· fazer comentários, P~l·ante 0 Se:J.a .. 
certRment,_, rrr-~l.,ma em srlil- cHt'~ l.r!o e, prlo outro, !lt>lo bn~'.'o .neq.uenr. "O lembrar que os Estados Unidos.-~ do e a Nação, encarecendo a neces­
dra. ~ de""' V mó\r t>Yl c(l,n~;,ie,..,c~0, .~o '!:?!0 A!':J":''"!h. n q:·~ f''le"itarh c i :mde a terra, naturalmente, é canssi· sfdade de os órgãos competrntes _ 
prHneirr~mente, a ambientação 1m~ :meio dP re>~1...,.,n+». t;-rm'ls llmHada I .na, porque se tr.ata de un; Pais alta- o DNOCS e a SUDENE _ o:ha~em 
mana. '"n:l't f-"<:>~ ~1 r n_;ot·r::., ::!'!'"r P.lís, 0 1 ,?ente desE:'nvo:.vld_o. -alem ~e a?ri-1 pru·a _o _ria ui, de modo espEcial em 

Tjfm':l d~<; rs'l.ões da mudanna d"' ;{1'\le at.é ho3e nao tonst"~··_tm'lS. ,ar u.ma )Jopu.açao. quase tn.; veze-s relaçao a açudagem . 
.., ". .upcnor a do Brasil, para um terri 

Capital para o .R·asil C~ntral fcí Lembro o C9.~0 do Parqce Nacional tório quase igl'al ao nosso, as reser- Sabemos todos que o problema da. 
justamente cnlcc_or o.> re'1re.sent2nte.s rt t· · 1 >as na tu. rais sf.o pelo menos cen1 ve·. açudagenl pode ser encarado com a. 
dOS E.St8·dos. os homens públicos dZ.ste r ;a Ia la, arrasa( o e ír.vaclido por d c t ~ d 
P

ais, em contacto co.n a reaUdaàe fa~ trJdcs os lados, com sua fluresca quase %e~ mawr~s o que as atualmente ons ruça? . e açudes de vulto, para. 
tmlosa dêste te-:-ritório qne hercl.'lm"l~ destruída. .·x~stentes nos nossos parques natu- g~·ande_s :rr1gações, e até com ener­
do$ no...::sos am~pa.c;sados. Acontec~u Não precis9mos ir muito 1oncre· 0 RIS. . gia eletnca, quando há lOCais apro­
qne o Arquiteto Lúcio Costa, conhecia, ~rópri.o Jndim Botânico. aqurl; 'va~ . f?rs., neste p.J.rtlcular, devfamos se~ prjad~s. No Piauf, infelizmente, a. 

P
ot a.~-sim di7er. à vol d'oi.se-au, a r c- hosl.'isHno parque . ~a. t~.ntiga Capital, {til~ 3 exemp!o das -~r~ndes Nações · situaçao topogrRfica raramente per .. 

. 1 no e.n~s, como a Russ1a e os Esta-Imite a rear - d . , 
'"e,• giã<o. o re<;,nlt'.~O foi colocar o motor tcom aque as Pn"Cl·~Sldad-·s admiradas dos Umdos. cuja extensão tenitorial ent t zzaçao e ta1s o;:~ras. No 

tto avião onde (leV'eria ser a causa, e d·tsde os tempos anperiai.s, que já --l comparável à do Brasil: apoiar evi- ~n °• . 0 problema de açudagem 
\'ice-versa. Fm conseqüência., ~a_ roa"' o~uparam a atenç:b_ ele dennas de bo~ d_entemente. as diretrizes do St. 'Pre .. esta regido pel? Decreto n~ 19.726, 
dêste Congre~.s1, que caraCI.."'t'lza a tàmcos do mundo mteJro e sôbre as :nden~c da República. mas bUs<!ar con· de. 20 de fevereiro de 1931-; que per­
cúpula. do re~ me d"mo~r{ttlC'l do QU~Is, ~anta se ~scr~v~eu, tem boa parte vence-lo a agir acertadamente, 1e nut_e ao D€partamehto Nacional de 
País, f\con eo:tc'!ado n'l parte b ix'l:, I d('strm'!a pela mvrsao d~<; favelas ali :nodo a que as gerações futnras fi- Ob1as Contra as Sêcas construir acu~ 
nu.m!l. rampa 1r 1ensa, que sobe por ai • const"t:ld:;~~ n~ últ.mcs r n JS, sem que I q. uem dev~ndo à atual a preservação l d~s ~a base de coop~ração, 30% cOm 
afora. . _ . lo GoYerno fl?JSSe. ?as zm~s_as. r~çrvas naturais, através P~rtiCulare.:; e 70':'c com 05 ruunicf. 

o con'!resso deveria ter sido situ:1do Agora, c~~~cu a vez da Ilha do Ba· la co_nstrt~uçao de Parques nacio~ais j PlDS, com capacidade mínima de 300 
onde. es~á o çr 1zeiro, onde foi r~za_da nanal. Sabe .Deus 0 que farão àos 1 le; PlOteç::to da fauna e flora deste mil metros cúbicos. 
a pr1mort miS:--a. Qualquer br~.sJlClfO I pobres animais que a hauitam e aos ?n.Er.s. 1. 
que do D.eropo ·to olhe para a nova q1~ais se pretende agora conservar. b a o que mha a dizer. Oiluito Ora, bil-Sta a leitura da estatística. 
ciQ.ade, pf!'rcebe imediatamente o ab.- \ Lembro ·me das conYe'·sas que tive em) dos já construídos. sob ésse regime 
sutclo! A tõrr~ do Banco elo Rrl'Stl em companhia ctv prót>no senanor O SR: PRESIDE~·TE· de cooperação, para verificarmos- que 
já está dominandfJ, em têrmo<> r,fl_tu- 1 Pedro LudoV'ko e outros Senadores _ , . · ~-~"·. . algo ocorre com relB.ção ao PinuL 
ralmente p::tl)or:tmicos, a tô!Te do con~ de Goiás com 0 então l-lmistro João Nao •. ~a mais o_radores ~nsr.ntcs. 
gresso. ~~lberto. s. E:m. era um·homem que ,.A O.de:n do D1a. d~ hoJa consta de 

. - -. . tmha grande interêsse e amor - 1, ! t. abalhos de Com1ssoes. 
Ao IDPU. ver, a sltuaç_'\0 top?~rafic_~. inte.ri'lr, mas extr ~tnaml.f1t . pe '-! Nada mais havendo que t'ratar vou 

r.nde se s1tn:t o Cruze1ro SPt'la mal_, quando ma c 11 c' e ~eimoso. encerrar a se>são desirrna. ndo para 
fworável para a Pra\'a. dos Três Po- 1

1 
"O'llO esta v r ava .1dma , ;rrrao - c a de segunda -feira' a segumte· 

de,tes. - - _a aJJ:OI o pe 3 Dita(lnra, • · 
\ c?m urna força Im~nsa - n,\o se de:;. ORDEM DO DIA 

!'i!o podemos d~ -~o;:ma alguma - e~ n.ava do 1·wno. Todos c:z:IMl.mos de 
n~:n tenh? _tal 1deta -,.acusar o Ar~ \falar•lll~, Letnbro~me. dJ que certa Ses<;ão de :w de maio de 196(} 
Q~Iteto Luc:? Costa .P.,a·fl: _es~a fJ.l~:t. vez,. voe~_ quatro c a em(") hora~ com Di.c:cnss.~o única do P;ojeto de Lei 
E, como di,C!, ~medo IgLta~.ao q:_xelo Sr. l'lmnstro J~:to Alb.::-tn pr~o in- d.:t Câmara n" 171. (!e 19'59 •no 3.608, 
tocto:- ~s bra_st etros,. no_ Impéno e ~a 1 teria~ do Arag-uar:l e prcrurei con- de 1SJ3. na c~.mara,, one áutori?a . 0 
Republwa,_ vem.pnü1ca?do, po: qu~re-~ v_P.nce~Io d~ que. s"' qui"i 0~'>" !a.,.e.r tu- Poder sx('cut~vo a doa·r um te:-reno 
r~m govetnar este ~ais d~ oda ;llto-. nsmo: deVIa buscar loca! f!'e~tü~:~~ado I c 1m uma cusa à P:efeitura M~m~ci-

~ ranea .. E• que d~ ~~ jfl.mJIS se~t.ram, do RIO Al'~guam. e não r-5 suas nas-: p<d àe S<ío JoPqúim da Barra, no Es~ 
a renltdad~e bt asüet.a. ?amo hoJe pa- centes. P.ms o Mmcs~ro c-:.teÇ'.ldJ me-! ~.1do de Sdo :?aulo, tendo Parecer f a~ 
derão sen.ir em Bra.stlla. teu o tunsmo nas na~centes e_ fraca~~; vorável. sob n1 215, de 1960, da co~ 

Justamente aí 'é que reside a falha sou re~ondame:-lte. o qui! n~o tena 1 missão de Fln .. mcas. 
qü:e t..ponto, e daí 0 a pêlo que faço acon~eC1d0 s_e ~1vesse colocado as ins· ·t. ,., ... ,.,r~ · ~ 

s p ·d, te d R ·br talaçoes tunst1cas da t<=unctacão Bra- Es a cn. ---···-~ a sess'i\0. 
ao r· resl ~n a epu ICa · . sil Central, po,·s era esta sua ·r,·n"II·da-.-.. rr_"·:~.:::.~-:-<;e n sc~do às dcz:::.s-

~stJn:t-U.: e.m face de um acontecl- de precípua. justamr·nte no loc'll em se_i~~ )lõrRs e dois minutos). 
m:entl Hi-e.ntlco. Errl!mos crassamente j que, nós goianos. há muitos séculos, 
em Brasn1a, t~'lM nao desttt_tamos a 1 vivemos caçando c pescando quando ------- · 
fnl!m!. num ~os. Poucos locais dêste I temos tempo para êsse laz~r. ~.ras, DISCURSO DO sgNADOR MEN-
P~us onde pc:er1a ser conse_rv~da, 

6 
não! S. Exa. veio voando do litoral DONÇA CLARK, PROFERIDO NA 

O Sr. Pres.dente da Repub1Ica at '!)ara cá, apontou c:-::r.; o v:mt..J no .;;~.~:-~ v.:::; ~5 DE I'.'!AIO 0~ 
"~rto. ponto r,stá agindo ,con: a;rqnrl~P j mapa. cisrr:.ou cc:n ê1~ p:.~ achar maio; 1S60, CUJA PUBL1Ct...ÇAo ~EiRii\ 
v~locld3.de. E1ogio S. Ex· neste PaiS t bonito ou interessante lá fêz e fra- FE!T~ Po.:n·;;_Rl0Rl\1ENTE. 
de dorminho.:-os, devemos apláudir os 1 cassou. ' 
qne agem rànldamente. Dos males o 
menor. Brasília. está. realizada, gntcas Mais tarde. o nró·•Jrio Minhtro João 
.à ment<>li..~'lc'1 a jato do Rr. Ju.sct>lino l'-~1brrr~o. C')ffi quem me encontrei. cer- Tem a 'P<t1avra 
Kubitsch<>k. -r;;• uma realidade p1.Ipá~ ta \BZ, em Genebra se- pPnit.,.nc1ou: 1\!endonç~ Clark. 
v('l; plór seria, se não ti.,.e.s;;a sido· '·Se tive~a da..:o ou·; ido::. a vr.~J e .inscrl~o. 

o nobre Senador 
n•imelro orador 

Quer com particulares ou ce-m 
Munic{pios foram construidos n() 
C~ará 317 açudes; no Río Grande do 
Norte 19; na Paraíba 24. em Per~ 
nambuco 13; na :Bahia, 20 e no 
Piauí. nenhum! 

Estas informações foram coJhid.a,g 
no princípio do ano de 1958, De< lá. 
Para cá foi, ou estã sendo cons~:-uí­
da no meu Estado, uma meia dúzia. 

DP duas uma. Sr. President~: ou 
os piau:enses não têm 1nterêsse pelos 
aç:;des ou ali não há ambifnte p:::·1. 
a sua constru;oão n<ts bases do :'J.~· 
ereto 19.726. 

conhecendo, pré ticamente, to-::o o 
Estado, posso testemunhar que aquê· 
le pn';':J mui~o se esforça par pro­
gredir_ e muito luta por uma peauena. 
quant1dadt> de água nos seus lutrn~ 
rejos e cidades. o . 

~sses açudes for'lrn construidos no 
\iauí em tão pouco número, nos úl­
t.Imos tempos - um ou outro que me 
1eeordo, de ca'ueça, pelo General 
Ga~roso e 1\lmendra e outras pessoas 
mais ~raduadas no Piauí~ porque em 
face das exigências de quantidade rní .. 
nima de água, nfto há possibilidade 
de concretização. 

Foi encarando com realidade a si­
t'Ur!r;ão píauiense qae nt."s, d::~ :artido 



Sábado' 2& 
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Republtcano, Seyio do· Piauí, vota- pequenas ·barragens, aó lado' da sUa poderão cuinprir· eSsaS Obri€:3.ções ban- Se o Govêrno pas~·a.do Qr.\i1cto dí~: .. 
mos em 10 de junho de 1958, par Jni- vila ou de sua fazenda, para a la~ cárius. punha de verbas e recursos bempre 
(aativa do Deputado Estadual Cvsta voura e a criação.- . atendeu, com Uesvêlo e urgêncm L.s 
.Andrade na. Assembléia Legislativa E' em nome dessas centenas de m1- Assim, torna~se urgente e impres- necessidades dos pü:.uienses, no me-
do Estado a Lei n9 23-1958', que cria.Jihares de piauienses que lamento não cindível que, além das medidas soli- menta nada. hã. Q.Ue se fazel', uma vea 
•tuna taxa • para 0 Fundo de Combate tenha seguido curso normal o memo- citada.c; - e já com a garantia do q;Je não há ó.inlle~;.·o nlS.Jnãos_ do J\lt­
às Sê:;G:S nos têrmos do art. 45, § 3~. rial entregue a S. EX", o Sr. Presi- ilustre Senador Vma Teixeira, de le- mstério. Havellli.O re;;an:us, estão pl'On .. 
da constitui~_.. 'i o estadual. Entr~t:m'~·O, dente da República, em ju_lh~ de 1958, v ar o assunto ao conhecirtl'ento do tns a. faz:::r algo, e :::u::.-~rem que nC:·s 
êsse esfôrço dos piauienses ,até hoJe. de modo a mere~er dos orgaos. c~m- Govêrno - e par&. êSSe ponto ::.olic.ito do Piauí, se quisermos criar um põsta 
não deu resultado. Na verdade, o que petentes a atençi!O a que !az1a Jtts. a atenção de. S. E_.xa. -: que se ·~ande de saúde em conceição do canind~. 
falta para levarmos avante as ob~·as Assim foram dei:mdr:s eo desalento estudar a situaçao _desses agr1culto~ cid'\de como dis.::~. ra!llbém totalmcnie 
de pequenas ba"r2.gens e ag,u~~!l:s é a~ populações 2.·;and0nadas do inte~ res. Isso porque ~~a qu~ro, cem ~si arr:1.zada pelas enchemEs, peçamos ao 
capacidade :financeira, é poss1b1hda:ie r~or do mt~I Es~8-do, meus 11:pelo~, beneflclar puscas que ae 

1 

Sr. Preside~1te da R2pública que 1: ... 
fi~anceira, e. ?à:~cnte c:: recu~~?Siaff\~~ 1 Esta a ra ~ão pJr que volto a tra- propósito nao cumprem co•n seus com~ berc do Pla.1o de Eco7lomia - JR nu o 
ra1s. nos au~rllar~o .ne~sas 1 .~c ~rã\ ta.t <lo assu.ü.o. NZo ::<Osso esql•.ecel' a promis.sos bancários. E' nEces.o:irio que me retiro :"1ouela v;:T;,n que não fc1i 

D1ante de .. s~ H'ahdade, tn~ve P o·enf.e "desarnpa~·ada se proc3da a estudos, a fim de se ve- entre.,.ue apesar da Consig-nação 3.00.00 
nós dirigi-me, em 1958, a 71 Pre-~" " · · rificar. qut>.is, re.almente. os. iml)edidos item Xv'ni, página 603 do orçamenLo 
feit~s piauienses, de todos ~ partidos Espero, Sr. Presid8I_lt~ e Srs. Sena .. de satiSfazer taiS compromis.scs. Federal, a. quantia d?! cr 500.000,00, 
polit\cos _ amigos e adversanos -.e dor2s, que o ffi<")n:.cnal B.pareça e o d 3 "OO 000 00 de cada um dêles recebi uma relaça.o assunto seja ven':"E~::'.o e discutido. O sr. Lima T.aixeira- Muito bem. do total e Crt: .. · , · 
Pela qual se comprova _0 interê~s~ ~e Talvez _dess~ dis~ussão s·.1rjam m~diw v. Exa. tem tõda. razão. Como não há verba e:::;;Jezificame:It' 
todos os ndm~nistradores mumc1pa1s das mats efwr,\:es do ql:f' as sugendas detel'minr.da no Orçam~nto para :~ 
piauienses pelas aguaradas e barragens nele, no se:1tiCto de n:elhorar a sorte O SR. MENDONÇA CLARK - construção de qualquer Casa de Saúde, . 
de todos 05 tipos e tamanhos, que se e garantir a vida do piauiense do in- Ignorando quais os agricultores que Maternidade ou PJ.sto de Saúde em 
tc::::.::-.:n ::-:.:;;;::,:u',a:mente necessárias pa- terior. estão nessP situa-;;ão, de;,:ejo que o Go-\Jtainópo1is- c::iade atin.'3"ida por fsta. 
1'" 'gua:::dar a água, e_ssa dãdiva do verno Federal, através do Banco do 1

1 

calamidade, cor. forme ;o'"agrsfia:::. q·c:-t}' 
... . Volto agora, Sr. Presidente ,ao caso B ·1 d B d N d t · · - d v "x' sr Prosz 

Céu, vil"! para a cnaçao e a lavoura, • ras1 ou o anco o or e3 e, man- pa~se1 as m:1os e . J;.J ., <- •• 
- " das enchentes do Piaui, a fim de d • · ó t hà 'b'l'd ct d f oue es~~a para os rios e che:;!;a ao e fr.zer um c:stuao d?, reg1ão, parn 

1 

en e - poss1 1 1 a e e azer-sn 
.:Ült..nt.ic-.:~, .s~:11 que p::::=.:.:;o..:nc;; C?ntro- cgmprir tf~·omess~/E'Z(a na Ultima ses- ave:riguar, in loco, os que necesitam e.J.g:o pelos três mil b:-asileiros que ~~' 
lá-!a. s 0 a q e comp e · d epro:-roagção de pnzo. Não peço vivem. empenhados na reconstrur'an 

. . ; 1 11 
s indi- Dizia eu, entfio. ~ue havi:l. foto- 1 perdão de d~\-idJ., ma . .semente que. óa cidade se o Sr .• ~uscelino Kn\:11tS·• 

'Todos os plefel;c.s P.L~ e s;s loca- gro.fias de ItaJnópolis mJ::tnmt..:o a ci- não se e:=ecu.tem os agri:..-:ultorcs piaui- \ chek .lulp;ar por bem li;Jerar Cr:"; .... 
c_ajl:aP1 1105,_ s~u~. ~~~~1,.,3 ,asco,1.Stl'u-:!:':!O d::-:de .tota.t~en.te .a:·ra:a1a p~~~ che!a enses, incapaoiatdos d: colherem nas 1 750 .. 000,00, constante do itef!L- ''O~nH\ 
~u,.de~ ma~.., '"'"Y: 0 \ll,.'"" bsat~·a""êns cOa-Jcto RIO ~taun. ?-iaqre!a ocaslao. ~ao suas terras, vitim3.5 quL roram de ca- eqmp:Imentos e ffillllltu~ao ho.sp.ta.· 

f 
e Pf...::Iclsena;. ap'"'~:oa.~~u~d-:.0 qú'e p'ero a as PO:><;Ula, mas. a~n;:a es:ou h.1-b11i- lamidade !JÚ 11ica. lar e para-hospitalar". 
orme e \e .... . r · . :. , .

1 

tado a apresent3..- 1a, à :\~::sa e aos , . 
V. E;:"~ s:. Prcsiden~e, faça flg~.or3.l.' Srs. St-nadores, pa'·a Que avaliem a Sr. Presiden~e. encerrn a parte c.:ue Esta ~ ~:~níca espera_n~'~ que dá o se .. 
ao p;:o do meu dtscmso. extensáu da caJamict· ri e que atingiu diz respeito. r·rõprütmc 1te ao Piauí. nhor Mmlstro da ~au~e :p"ltn at~"TJdrr 

:f~s-, 2 c;.uadro foi entregue aoS;.·, PrP- :'",quzJa cidade e ,acsL1, melhor com- Em face, pO'rém, da dE."esa a que m·~ aos re~!~mo~ dos mau:e~ ses. em f_avnr 
.siCiente oa República com um mzmo-

1 
nre.endam1 as pa·avrfl~ c:_ue tenho pro- r-re-ponho, dos habitaYit !S das cidaC'es de ltamopohs e Con~e1ç<. :>do Camndé, 

ri.a"i. c....~.ta:lo de lS de }unho dí! 1":;~'3, ~;;ndJ sôbre o r ssunt0. cujas fotografias v. Exa. acaba de v~r arrazadas pelas che1as. 
ac()mp~nhado_ d? ·apêlo da ~~r~c;~da o Sr. Lima r ;i:rcira _ Permite v. - cida~es arrasadas, c,)m_ seus mora.. Deixo aqui 0 apêlo, es• era'1do que 0 
:fea.eral :do PI~Ul e do Sr. A~:··<:~·..,_?0 zx~ um aparte? - dores v:vendo em b~r~·,·co~ de lo~a. I.fder da Maioria - ou 0 Vice-Vde-r 
no Ava..lar Vulella, wm a _p_.c.,.s.,..J., - estive ho~e no }:!mls'éno da Sau- d.l. Maioria, aqui preszr~e - o f~ ... a 
honrosa pa~·a ni.s, do Sr: ~m!:,.w úa O E R.. MENDC~ÇA CLARK - Cor:1 de aDeJando a que fôss ~m fornecidas che;5:ar ao Sr. Presider.t,e · da Reoú ... 
EduCa!f.áO, Pr~fessor Clovis Sc.Igado. :J.lUlt'J g·Jsto. verbâs a Ita.nó'1olis, Pbos e Concei- b'ica, no sentido de que S. Ex~libe;.·e . t;:s:.:, ~1e;:~~r.l.a~l, . c c~ . todo~ ~~e.,?~= 1 O Sr. Lim.a Te."rPira. _ Devo comu- ção do Canindé,. p~ra a construç~o a verba constante ness""s dois ite11s, 
cu..ne~1 • 0 "' '"'•1 vj""?~• tllCJUSIVP.

0
"' t :.~~ almcar ao prezado cole·'"a que nomes- de peqnenos l1osp1talS, 'lostos de sau- pna a reconstrucão deS·'lS dll"'-" c 1d~~ 

m~s d~;. p~-~ 91 t~, e~th 0f Vl,d: ~1~:;10 I r,10 dip. em que r..o t:é~lué!o V. Exilo f a- C\c', ou coisa parecida, no. sentido. de d"s píauienses, éom a 'nstit11ir?o rle 
ve:t., .11""", mtto~ _ 0, Je e.~ n"" 0 ude leu sobre as enc1len'es do Piauí e amnarar aquelA- gente Tive, porem, P'=Oueno<; postn<;;. de S'lúd·· ou h'"lc.njt<d<;, 
D::-po.s d_sso, L~lfeJ.tZU n~ • '' p '1 .<>olici~ou p•·ovid 'nc~~s ao GovArnd a uma df'sa"'rad<'ivel surpr·.\Sa ao sn in- a f~'ll- de atender os bras::eiros daquela 
en"'ontJ"~ -lo em parte al"·uma. j f' d L A ·"' • ~ "" ' - • • A scc~unC.a via do me'ffioTial, be:1~ l m .e que. f~~"em .•rcolTI_clas as po- formado de q~e nenhto;na pr?mes~a rcgmo. 

"*. , . d t 1 . na 11 r pul.Rçoes atmgid::ts, P"OCI.H'el o Dr. os~ concreta poderta ser feita, poiS nao 1 , , . 

eu po~·aua, passe1~as as maos o ~r '! ...:1 ·'. • - , • ,, ~· .. ' • • • an'l d v Exa · t . t 
como :lf. copms . os . e egt_al ds qc: lwoldo Penido Che-~'e rlo Gabinete Ci- he· <>b"-olu.amtente recnrsos dis'JOlli• O Sr. Llma TelXetra - atendf'rPl 
.. -: . , ... ~ · Ob· Públic:?s. Vl \la ~res_1.9ei~C1a oa Repubhca, a veis para at3ncter aos meus apeloS,\ e o. e · ·, JUn.a n.E>n .e .c'Jm o 

Mlmsln> na. v.a",- 0 ~ . 
1 ~ solu~ão qur~n dei Cle"'lCla do st>u 'discurso e feitos em companhia do Denutado

1
anterwr, e o~ lnvaref ao conhPCJmento 

e ne-m 3"Slm conse~Ul u a '" pech atendesse às rei •indicacões nêle Federal Laurentino Neto. do Partido do Sr. Presidente da R.múblira. 
para 0 l!aso. contidas .. S. Ex::t. il1fO!"ffi01'-m"e, então, Social Denlocrã·ico e do Deputado O SR. MENDONCA CL.A.T.?'K 

Está dessa forma, o F"ia~1í rcali- que o Sr. Juscelino Kubitschek teria Estàctual' Alvaro"' Rodri·•ues também A:radeço ao nobre Senr1or V.ma 'T'p.i ... 

2ando 'seu pro~ramu de combate às tAJd~ €-MT)enho em sati.sfazer às. sol~ci- do pSD piauien.;e. E' qU'e n~ Minist8- xura., )1oroue sei que S. F.x•t, au2w'o 
s.êcas a bas~ da. estrada de rodav,em taeo?'> do nobre colrga. Aguarde! a . úd t - de promete cumnre. O se•1 pas~:::Jrio rle 
e ·àa g;:a;:1de barragem do Rio I ar- put::hr..ç~o do diSClll"!>') de v. E~ para ~o :.~a s~r e P~·i~i~e a d~sen~~~tl."eS homem público de elev2do s~ntimen--
naiba. lev:·-Jo ao Dr. Osmalrio Penido, já que c·: d ·• .. · d r ~, e L;d d M"' to de brasilidade o com:n·oya, 

. f t d " 't 1 a a o Sr. Presidente da Rrpública estava, ':.erra ores~ ?.n:;?re 1 er a ..... I?- o' Sr. Lz'ma Tez'xez'ra _·_ Obi·I-ad" a TratP.-se, de a o, e o...,nt Vl a P r no momento, ausentn- de BrFJ.silia na, se aqm estlve1 ..,..._ o proceJso nu- - ,. ... 
0 de.;envolvimento econômico do meu · · mero 111.333-60 referen.e a recnrsos V. Ex"<J., pelas suas palauas, que mui-
Estad0. F:la- garantirá fôrça e luz p~ra O SR. :MENDONC'A CLARK _ orçamentários para combate às en1en- to me sensibilizam. 
o Vale do Parnaíba, atendendo am- P gradeço o aparte do nobre Senador das rurais - no valor <le novecentos 
da. ao 1la~anhão, parte do Ceará e Llma Teixeira. Realn ente, o ilustre 
ínCentivan::lo a instnlação de fábri- c~lle~<.·a. fêz o que era pJsSivel conside­
cas e indúst-rias importantes, para o rando-se que ow Sr. Pcsidente da Re­
progres~Q daque!a zona, ]J{ibJica não se en-:ontrava em Braw 

O SR, MENDONCA CLAR.K 

So'.t, por{m, daqueles que apoiam -,ma, para levar ao c mhecimento de 
as iniciativaS", as indústrias grandeo; .:;:;, F;·a. a" minhaR palwru."' e os apew 
e méd:as, sem esquecer o homem, . a los e:-n favor d;J:<> nfll)Ulaçóes vítimas 
mulhe.· e a criança das zonas rurats. dr.J enchentes do Piauf. 
E a poptú:ção pobre do interior, que Sr. Presidente. deseio acrescentar 
vlve à ma:g·çm das P2nuenas cid 1d~s às minhas consideraçõ~s expendidas 

..... e do:; v~hrejos, esta r,ão será b2:1ef1- d 
· cia1a n~n pe!a ir:-ig 1.ção dos ~~·cn- na segun a~feira. passada, que as 

des açl'Ces, nem p~la eletrificàç§.o, cPeias do.s rios Canindé, Itaim, Guai ... 
mas pe\.a g:·ande barrrgem, sonho dos ba e outros trouxeram às lavouras lo~ 
piauiéns2f •. llniP, j<i. (IUe nos::o pôrto ~alizadas nas snas rr:azgens uma sí .. 
cl'e mar, 0 ~'LUi7. Correia'', está prà- tuação ·sui generis. Com a descida das 
ticamente paralisado por falta de re- águas, milhares de toneladas de 
cursos. .. areia se fixara.-n na<; part.se baixas 

marginais, de todos ê:ses rios, impos­
~ibilitando qualquer agdcultura, tal­
vez por muito tempo. 

Antio;m\l'ê'"t'!""e. o p.~au'~nse fa1a.va ào 
seu p:1··tn de mar como o maior so­
nho. Hcie. depois de esperar mai-; de 
Q'lal'eJ1 ::,a ancs, volta-se para a gran~ 
de ba.rrae::em cto Parnaíba, sua aspira­
ção máxima dr. desenvolvimento. 

Acresce que mui~os agricultores 
t:iauienses ·contrariam er1préstimos no 
Banco do Brasil e no Banco do Nor­

As 110f1"'a~f""s nu-ai!", o ~'Jdesto deste, para 8Uas nl:=mtac.Jes, e, em :!a.­
cr~a.dcr f' l'l'""'"'l"t~f)l' dO ]TltP1"ir)r, J1P- '0 r\!t SitHf!r>l:jo c·•i<~rJ>l. f•Pl&l<; enchen­
C€S.Sitaal d::.., pe~u2nas aguadas, da;)l .es, tenho auase cer~eza de aue não 

e quf'.torze milhões d eJruzeiros, dos Para terminar, solicito ao eminente 
quais cêrca de trezentas mithões pa.ta Sr. Juscelino Kubitschet dê instnt-­
o pag:unento do funcionalismo do· ór- ções ao Sr. Ministro da Fa7Pnda 
gB.o e'>peciflco - até 'hme não foi li-1 para que não continue n1·endendo aS 
berado. Apelei, então, pa1a outras ver-, verbas destinadas ao co.nbate de en ... 
bfi.S e o~ ti v eas seguintes informações: demais rurais pois e'· tão ~urgindo foros 
a relf.tiya ao combate a tub~rculose, 1 de malária, em vál·ios :oontos do ter-­
objeto dos processos ns. 102. 199-61 e! ritório nacional; que liJere a<>! ver~ 
45.806-€0, no.v~or de cento .e qual'en-,bas destinadas ao comb:;.te à tuber .. 
t~ e no_ve ~~n!hoes de cruzeiros, t~m .. ,culose que significPm a vida de m; ... 
be~ ate ho~e. ~~~o. merc::;ram a llbe-

1

. rr.ares e milhares de br~:silehos: ou e 
raçao do M1msr..eno da. }a.zénda, não continue pre,1dend-. as verb8S 

Mais adiante apelei pa~·a outros De- o:çf.'mentárias. do Denar' amento J'\a ... 
partamentos. Fui infornado de que c~o!'al da Cpanca, do Serviço N3-­
verbas para o Departamento Ns.cioa ~wnal d~ Cancer , e out :as qu~. por 

1 da cr·ança De•)artanento Nacio- mtere_ssaiei!J à saude da~ nos;'3as po ... 
na ~ • · puleçoes. nao podenl, ,ser mclmd3.S e~ 
n_al do Canc~r e D~p_at:l amento Na- plar-os de economia, nen ter o res­
cwnal de Saude, sollclta'las no Pro- pectivo pagamento atras"..do. 
c2sso nl? 76.588-60, no vl-101' de tre­
zentos e vinte um milhõrs de cruzei- Trata-se de verbas sa;.-radas e tn-­

dos nós desejamos vê-Ia.,, depois de 
ros, igualmente não haviam sido li- votadas. pagas e b~m ap'icadas, para 
be1'ado3. ! bem, do Brasil. (iluito bem! Muito 

k;slm, Sr. Presidente, nada há que bem.) 1 

fazer, Mdt. h? q\1'· f'-xigir do pessoa1 \ooc hMP-7"·;Tn A QTTF. s.r: RF.FRRF. O 
cln Minf.<.;tél"in rin. S,lúlif~. ~ ORADOR E',M SEU DISCURSO 
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I Valor ue ~ada I Tot.U 
População Ptt>feil.{) - P3.1'tiüv NúmclO de b.lrra.gf'ns , I U:...s 

! . . ! ·IJa.t~·.-.e~ ,11 -~~rcagen:; 

-·--·-·---·-----~- ---1 
NY de ordem - Mt~:licipio 

Valor total 
da., 

bar-ra.~ens 
OBSERVAÇõES 

1, Luis Co\"rela -- José tvo d'"lS SalttOS <nOJ., 'l 
I 

---;--;:-u:~~-~ ~"-lbt>l'lU T.lV.l"·'S d.l Sl1Va fUD~ ;-! 
I 

2. Burití Lopf's - :'!.J.ilnm)Uo Ju:;t.inu <PSD) .... 

4. Cocal - Joaquim Vidl'a J.e Brito rPR) ...•. 
5. Lll.Zllfl.ndia - João J-OSé F1lho tPSD 1 •• , , ••• 1 

6 \II,,t:,c OEr.rp:u - Ft·and,.,l'O Augtu,ta :vta1J.t 

7. ~~;E~u~i~i;. . .. ii~~út~;t· 'úébPi~. i..·-.,~·.!·" ·:p.y·~~; f 
l.l. Pôrto -... Jut:• P.~exo.n~h-e B!'lf"Plnr rlP C'arv:-tllto 

~PSlJl_ ...................•.......•... 

•. Ptc'J.C'U!"Ul'U.- Jo.s.P 1-Icnde:; de ).I!Q~':)f'S tli')N,' 

' 

.u ... .,..,l 10. nd lha - ):L1tlüc~ QU01'PSlll.l df:' ).ido u.~ 

I 
1!. :'A"i9."Jt>l Alvt>.<:; - JOE~ T<.>ixei'l·u !"11ho IUDX', 

1 

1::', Piripiri _ J~!'ónimo Bezer:a de :"~.re:o tPf.Ol. · 

1.!. B~-tT3:, - ):Tr,no:>l José de Alnwidi.t !PTBl .. 

H 0 "1co rr -q·imnn:'lo Bt· .. ~.: C r.~D"lo r?'T''1· 
1). CP-')itkfJ d':' C"::1.m•)OS - Jo.o:~ Mrmte de R~>-' 

s.·n~<> (..-H~f'· 

1'1. fTnü1o - Cn·lv:; ht'~o :\,;Q,;l;i·t·_;·;i.iD:-;:.:::::: 
17.' .Jc··~ de F'l'f'it1,s ~ Jarob Sampaio .Almendl':J.I 

ct.RIJ~ ...................••........• ., ....... 1 
l q C' mpo :\I:Ldor C'"car C:t.~te~o B··a.n~o Fi.llFl 
I 

1 -.. ..... U~I\-V . o,, •, o o o o o o o o o 

1 - S:lo Vi~.:t•nl e •.••••• , •• 
1 - Cup;·n .............. . 

16 ---:- Olvt·''."'•l" ..• '., •••••••. 

---~~·--1-
I 

.... """"" ..... "., 

. .............. ,_ ......... · 

1 - S;.11l:t 13~~-h..., , ••.• , •••• 
I 

1 - J~cá ...........••. o •• 

l -- c.~p:~n Grr~S."-0 •• o. o ••• 

1- 0 , varg:1s ......••• -: •. 
1 ~ fi.·ontf'iras ..• , ..•• o,··) 

I 
.• " .... ""'I'".". ·i 
""':···"·"""""! 

fi - D!ver.s0s Ioc.tL-; ... o, ••• ! 

;g :-: r~;~;sos. :. ::::::::.::::\ 

Cr$ 

200.00u,u0 
1 OQ • .ooo,uo 
lDu.D-útJ.,W 
5o.oou,oo 

" I 

-- ~--~---- -
I. 

I 
I 

I 
I 

:mn or.n oo I 
f.O OJO.VO ' r.u. CU(J,Oú I 
50 .ooo.c-o I 50.000,00 

I -
I 
I 
I 

I 
"" "00 000.00 I 

' 
50 000,00 I 

100 OfJO.OO i 

I -------
12-- CiVel'SOS, "'"""""\ ) 

::::::::::::::::::::::1 ! . . . . I 
4 - Divpr.<::os .. o o,, •• ,.,,.,. 1 I 
1 - - Arutlfl . . .• , , o .. , o,,.·/ 

; : :::::::::::::~~:~:::::) 40(.0"".00 l\ 

s =-: Di~ê;;o~ ·: · :::::::::::: 1 ~ 
10 - !drm . . . . . .. . . . . . . . .. . 200.000,00 

Cr$ 

I~ 1. 200.000,00 

I . 
'· I 
I 
I 

1 li zuO 0-')0,0lJ 

l 
I 
I 

l 

I 

I 

I 
I 
I 

20.17S 

49.36Q 

:::-6-.8~ ~ 

!4.Jl.ll 

14.19.1 

?..o-na Norte. 

zona Norte. 

7:v·1. ~ortP Informa indlraçJ.o 
obras poder Dh'P~or r:;;.;;ocs, d~ 
car,ttee u1·gcn~-e. Prde qu:1lqne.· 
obra, Gen~ro p05sível. 

Pede con.:;eguir D:N:OCS, tran3formrtr 
o'a.·.ts uçudes Alg::;J:,o, atL!:llml?ntt• 
Piif::tli<:.atla. upmveHando sel'Viços 
jú. f1•ito<>. zona No1 te. 

l li ---.- ~~~~~-"' __ \ __ t_o_. s_c_o __ • _z_._a'_'"_'_'"_'_""_· 

5 

~o 

12 

4 

5 
15 

' ' I, 
' I 
I 

11 

l 
I 
I 
I 

100.000."-

1. 5~0. 000,0{) 

I \ _,_ - -· 
3.120.0%,00 

i 

i - ' 
I ''"""·" i 

17.298 

10.007 

18.341 

12.916 

21.818 
23.701 
29.29l 

23. 574 
23.574 

6.000 

27.484 
15.761 

33.927 

ZOD<\ Norte. 
Zona Norte. 

zona NO!'i-e - .suge"e con!":trurão cn1s 
pôrto. Rio Pamaiba alí, evitar alo.­
radiço tPrr~nos baixo, inclnsi\'e ct .. 
~ad~ . 

zona Norte. Grartde falta d'á:;na, 
pnci.o;a de uma perflll'atriz para 
po:;os em loc.'.l'!s não ;1pcapdétdm; 
para banagen~. 

Zona Norte. Aç-udes e barragens con-
forme relação. 

zona. Norte. · -~« ~ F. 
Zona Norte. 
zona NOrte. Estudos feitos e a serein 
, feitos pela SECAVIA. 

zona Norte. 
zona Nortt". 

Zona Nort-P, 
zona Norte. 

Zona N'or~e. Bases ue preços mals 
ou menos. 

I ; 
--~---------~---~-~--,...:__ ________ _ L _____ )~ __ .:..._ _______ _ 

• 

--=. 

r .... 
!1-..l t 

~·· 
I CtJI. ,,, 

l.1' 

t 
o 
,.,., 
"' 

,., 
u 
;,: 
C> 
:<J 
ro 
(/) 
11) 
o 
2 
> 
(') 

õ ., 
> ,-
~ 

(/) 

"'. •<• ,,. 
o 

I ==· 
~· 



\ _,_ 

• 

~,.:: .. '-_.. . .,.., ... 
""-- ( -r-· 

NQ de ordem - ~tun:cípio 

. ' :.:!5. Si\. o Pedro Pi - Olon D ~an Souza Montanha 
<PSfJJ •.•••.•••••..••.••••.•••.•••••.•••••.• / 

I 
26. Sao FC!lX Pi - Amando Alves Moura. (Ul)N) .J 
... .., F~n.:in~s - Antônio RibPiro Almeida (J:>SP J 1 

28 .. .;'1...-·ccl- r.e11: r-e~e'ra f0' Smtos (PTBI. 

32. Terc~in-a. - Agenor Barbosa Almeida 

:33. Amarante - Pedro R! beiro 

"' ·~ 3;){ 
:: 5,. 
3t. 

33. 
:39. 
40. 
~ 

• • 

1 <PSP> .. 
1 

15 1. 500.000,00 

600.000,00 
750.000,00 

1. 300. roo.oo 

1.160. 000,00 

2.000.000,00 

1. 800.000,00 

f.:;oo.ooo,oo 
2.000.000,LO 

5 ~n.oc--o,oo 

23.331 

6.000 
U.619 

5.000 

25.000 

90.723 

14.667 

22.&i2" 
1},6(11 

10.543 

-

Zona Norte. 

Zona N01·te. sugere várias. providê-n .. 
ciM inclusive pzrfurações, poços, 
l.Jcais não apropriados, bana.gens, 
v~ viL l.l necessidade. 

Z··ma Norte. 
Zona No;tc . 

Zona Norte. 

Zvna Norte. 

Zona No~·t~. 

Zona Norte. 

zona Nm:te. 

?:ona Norte, 
7cna .,..T ... -t .. 

zona N~1·t;: 

?.o na No;.· te. 
Idem. 
Idem. 

1 

?:ona Centro . 

- ------
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• 

• ' 
,.....------------~---------T~- -- T---

1 I Valor de cada 1 Tr:tJl l Velnr t0t~.l 
da.s 

banagens 1\ População / N'? de ordem _ Municipio _ prefeito - Paróiouj ;,~n•••o .;e ""Jr"""ll". I barragem I bar~:-~ens 1\ 

I 
OBSERVAÇOES 

41. Floriano - Herbrand ~i beiro Gonçalv~s 
Cr$ ( '',, . \ Cr$ 

11 1t~~~ 1:1' 

• 
.ns• ................................. . 

42. S::o.n~a cruz Pt- ··················:········· 
43. :--.raz.a;.·é Pl - Raimundo Soares Lea.~. ......•. 
4t. .São Francisco Pí - ........................ . 
<í:3: Jaic6s- C1cero Rodtigu(s ~aLui: (PTBI ··:·) ······················ 

•••••••••••••• o ••••••• 

4t. ~ i~ó1poles - ~l~-~~~. -~-~t~~):~~~ .. ~~ .. ~~-~~~~~ 
47. bimões '-":Riilmo LoPe.s dos Reis (PSDJ · .. · ~ 

5'). 

52. 

5J. 
5.1. 

55. 

4~ 

~- . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

- .................... .. E.J.o Jo.sé P2ixe - ......•..•................ ~ \ 
.~-h1,ue.r.-"- Le--...u Lchdo P>!neira tPTB, apoi<.\n-

1 
\ 

do P.!':rJ' . . , .............•......••...•..•.... , i1 - ...................... . 
Simplício Mendes - Arr...::lJo Carvalho tPTB J i 3 - Diversos . . .....•... , . 

l 1 - Leil o canindé .....•.. 
5 - Di~rsos .•.• ··o••• .. 

Conceiciio Oanindé - Nat>ciso Brasileiro do~ '· 
Passos· lUDN) .•...••....•.... , ........... ·flOO - Diversos ••• _, ... _ .... .. 

10- Idem. ····1•••········ 
Paullst.:>na - Eucetlio , Coelho D.tmasceno . , 
1 PSD) , ........•. : .. , .••...•........... , ..... I 10 - Divereo.'l , . o~ ••••••••• 

Sã.J .lo.;;,o Pia ui __ José da LUz. Cuelho ( P3Dl 20 - Diversos. .. , ........... 
1 ~~~·~m(i;~~\ ~ -~-~i~~.~~~ .. ~;~_v_i~-~~-~-~.~~~~~ _ .................... .. 

0 ''1to •1o Butiti - Abel da Silva Pim.entd~ 
iF.3D) ..•.••. , , ••• , . , ••. , , .•.•....•....•... 1 18 - Diversos 

2 - Diversos o ........... 

1
1 

60.000,00 
.250.000,00 

--i-
30:1.000,00 
30\J, 00),00 
150.000,00 1 

u(J,'500.000,00 \1 
5, A.OOO.OOO,OO 

200/500.000,00 'i 
aoo .ooo.oo 

,~.uo.ooo.oo 
200.000,00 

I 

I 

36. 

3 = oiv~;s;;;--·:::::::::::: 1oo.ooo,oo l 
1 -Diversos o .......... , • 150,000,00 \ 

~- R. do Nonato - Pa. l..iano...'l Lira. ?,crent,o) 
(UI.;- ::f I ••••••••••••••••••• ' •• ' •••••••••••••• 

!i'! Caraccl -. WU.::on Fir;ueü·edo (PSD) ..... , •. 

-------------------------------------~j--1 __ -_D __ ,,._,_,·,_o_' ___ ._ .. _._ .. _._._ .. _·~~-- _____ ~_no_._o_on_.n_o~--
58. Búm Je..;us - Joaqmm Ferrdra da Silva~ 

~P3.D• ................ "' .................... 6-Diversos :•···••o•···· 
51 C'"5·'roo Ca~tro - AlcinGo Carvo;,lhu ....... j 

CF3D; •. _ .................................... ! - ........... ., •••••••••• o •• 

60. Sta Filamena _ ca..:loB LustQi'>'<\ doP> As~""""'. 1 

6t. 

€'L 
f l. 
€'. 
6Zl. 

Ute. Ale,..rr do Pi. - Elia:; Borges 1 
I?...,DJ •.........•..• ,, .•....•...•••.....•••• 
G1 ')'- ~s - A.l-"-l-1 ') ~/·•Jo tPflDl .• , , , •..... , •. 
r'l1 "im.~t<'í. - Dirmisio Alves CU.C-N1 , .. , ..... 
P.9. ·n nü - ra.ulo L~..i.'>Cosa FilhJ ~~a~~!··,;~ 
f'0 ·rent~ - :C.t. Jo::>.qu\m N:JgUeira r """'' 
{?:?.) ........................................ 1 . ' 

6i F'Ii;-o2-u M:rt:11<>- Jehu Gonus Pf'IY'ira <PSD•I 
f7. ne··tc..~í:1i.\ - nemrrval :;to,!n {PSD) ...... ·I 
IH. "':1 :-oi·o Gon"a.ives - Raimundo GUimarãe.<~/ 

I?:'':) 1 • • • • • • • • ~ • • • • · • · • • • · • • • • • • • •' '' ' • •' '·1 
€1. Lr•·-ui- Fn.ncJ.~c~J c .ó~''1( ·P1Dl ......... j 
'i11. La:ndri s~le.:>. - C 1:'"'{ J ('e S. luza Ro('.ha ~PSDi I 
71. Gu ·c1aluro - R~>imt•ncto Alves de Carvalho! 

(Pl3D) ..................................... ~ 

-o •••••••• ··-·· ...... o •• 

:::::::::::::::::::::.I 
2 - Diversos • • •.•••••.••. 
1 - Diversos •..•••••.••• 
1- Sede •. :.·~··.········ 

-' ...................... . 
2 - Diversos . . ........... . 
1- ................ _ ..... . 

1 - Chapada. Volta Granclei - ..................... . 
-· ............... oo••o•• 

8 ~ Diversos .... o ••••••••• 

.• 

150.000,00 

-

50.000(00 
100.000,00 

t .000 .000.00 

350.0GJ,OO 
150.000,00 

t. 5()0. 000,00 

.. -
'· 

~--

11 

9 

110 

10 
20 

20 

\ 

I 
I 

I 
i 
I 

I 

., 

1. 240.000,00 

1.450.000,00 

6.&94 

1 6.000 
1a.215 

! :~:: i 

Zona Centro. 4 ~ • .,. 

Idem - Ainda s;Prefeit~· 
Idem. ·~ 
Idem - Aill(la ..s;~eJ.to,.' 
Id'!tn., · 

Idem. 

lüem . 

--~-----
6.000 Idem .- Ainda, S{F,r~t~to. 

12.219 Idem, I• ! I - ~ S! 
l.950.000,00 14.242 Idem,. ,,,_ ~ 

I ,_ ~ . ' : õ 
j - - 7.300 Idem. , g 

I - 14.391 Idem. ,. , 
6.000.000,00 23.404 f Idem. ' O 

\. 

~::0~ - '4. 4V-:l: Idem - COilfla prOV1d'!D.ClA -~ "', 
1~ '· zar tão dolorosa s_!t':!'~~~ 

r ; 
/ 2.200.00V,OO 11.7õ3 Zona Sul. 1,!, ~ 

--~,------\-----}----.:-.·---.---···,:;:· ~ 

I - 30.607 Idem.,_ • ' o 

5 
I , ~ 
'i 750.GJV,V0 8.147 ! Idem. ·-~ > 

--- -------- ;-----·.-------------;··•.u r: I ··'l 
6 soo.ooo.oo 

-
1o.so; 

5.280 

4.506 

6.028 
9.525 
7.688 
4.133 

Idem. ~ 
. ~ .~ 

Idem - APela. serviços urgente& •• : · ~­
tradas de ROdagens e aquisição 1 ~ 
motobombas. --

1 Idem - Apela criação cam~ OJ1l1- ~ .;;::: 
colas e..~~entaç~ té@».tc.a. ... _... ~ 

Idem. 
Idem. 
Idem. \ I Idem. \ 

4 ,_zuo.ooo.oo 9.o1s \ Idem. ,., <X. 
·---~,'-----+---~------____ -:;~ 

3 

1 

8 

850.000,00 

1.500.000,00 

!. 000.000,00 

.. 

2.000 Zona <Sen~o., 

7.424 

6.475 
9.2'.39 
3.000 

7.409 

Idem, 

Idem. 
7,ona Ce.uw-v, 
Idem, 

Idem. 
' . ' 

s: 
"' õ' 
a. 
Cl> 


